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Capistrano - CE, 22 de Setembro de 2023. 

Ilm2. Senhor 

Manoel de Freitas Viana 

Presidente da Câmara Municipal de Capistrano 

CAPISTRANO - CEARÁ 

Senhor Presidente, 

Temos a grata satisfação de apresentar a essa Casa Legislativa, em 

obediência ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de Capistrano, o Projeto de Lei n° 

026/2023 que dispõe sobre a Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2024. 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos seus dignos Pares, 

protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Antonio Soares S alva Junior 

Prefeito Mu • ai 

Praça Major José Estelita de Aguiar, 5/N, Centro, CEP 62.748-000 - Capistrano-CE 
FONE: (85) 3326-1327 - CNPJ. 07.063.589/0001-16-COE: 06.920,215 E-mail. pmccapistrano@gmail.com 
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MENSAGEM N° 024/2022 DE 22 DE SETEMBRO DE 2023 

Ilm°. Senhor 

Manoel de Freitas Viana 

Presidente da Câmara Municipal de Capistrano 

CAPISTRANO - CEARÁ 

Senhor Presidente, 

Senhora Vereadora, 
Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de encaminhar a essa Casa Legislativa, nos termos da Constituição 

Federal e Constituição do Estado do Ceará e em conformidade com a Lei Federal n° 4.320 

de 17 de março de 1964, com, a Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 

2000 e com a Lei n2 1370 de 21 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária para 

2024, o incluso Projeto de Lei que "Estima Receita e Fixa Despesa do Município de 

Capistrano para o Exercício Financeiro de 2024" 

A proposta em apreço foi elaborada a partir das metas de Governo, em consonância com 

o PPA - Plano Prurianual do quadriênio 2022/2025, observadas as diretrizes da LDO e 

o disposto na Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, guardando ainda 

obediência às determinações da Constituição Federal e Constituição do Estado. 

Praça Major José Estelita de Aguiar, S/N, Centro, CEP 62.748-000 - Capistrano-CE 
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• 

• 

• 
vez o compromisso de manter a parceria entre o Executivo e o Legislativo municipal, 

• 

ÇPOTItt" Gabinete

A Proposta Orçamentária ora apresentada compreende o Orçamento Fiscal, referente 

aos Poderes Municipais, seus órgãos e entidades, inclusive, os Fundos, e o Orçamento da 

Seguridade Social, abrangendo, de igual modo, os órgãos e entidades vinculados. 

Este é o breve relato dos principais aspectos que fundamentam nossa proposta 
• 

• orçamentária para o próximo ano. Reitero que na sua elaboração foram fielmente 

• respeitados os preceitos e disposições contidos na Lei de Responsabilidade Fiscal e na 

• citada Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024, o que significa estrita observância ao 
• 

princípio de austeridade fiscal. 
• 
• Nobres Edis, ao submeter este projeto de lei às vossas considerações, reitero mais uma 

• 

• condição mister para o atendimento das necessidades de nossa população. 

• 

IP 
Antonio Soares Sarai a Junior 

Prefeito Mun 'pai 
0 

Atenciosamente, 

Praça Major José Estelita de Aguiar, S/N, Centro, CEP 62.748-000 - Capistrano-CE 
FONE: (85) 3326-1327 - CNPJ: 07.063.589/0001-16-CGF: 06.920.215 E-mail: pmccapistrano@gmail.corn 
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DE 22 DE SETEMBRO DE 2023. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPISTRANO, Estado do Ceará: 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

11# Art. 1° - Esta Lei estima a Receita do Município de Capistrano para o exercício financeiro 

de 2024 e fixa Despesa de igual valor, nos termos da Lei Municipal n° 1370, de 21 de 
111 junho de 2023, Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, do Art. 165, § 52 da 

Constituição Federal e Art. 203, § 39 da Constituição do Estado do Ceará: 

1 - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus Órgãos e Fundos 

Especiais, instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal; 

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Órgãos e ele vinculados e 

Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal. 

§12 - O Orçamento do Município de Capistrano constitui-se em uma peça orçamentária 

única, abrangendo todas as receitas e despesas para o exercício de 2024, sendo as 

receitas e despesas dos órgãos da administração indireta apresentadas de forma 

individualizada. 

212 Praça Major José Estelita de Aguiar, 5/N, Centro, CEP 62.748-000 - Capistrano-CE 
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§22 - Constituem anexos e fazem parte desta lei: 

I. Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por função; 

II. Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por uso; 

III. Demonstrativo da receita e despesa segundo a categoria econômica; 

IV. Demonstrativo da receita segundo as categorias econômicas; 

V. Demonstrativo da despesa segundo as categorias econômicas; 

VI. Programas de trabalho por unidades orçamentárias; 

VII - Natureza da despesa segundo a categoria econômica; 

VIII. Funções, subfunções e programas por projetos e atividades; 

IX. Funções, subfunções e programas por vínculo; 

X. Demonstrativo da despesa por órgãos e funções; 

XI. Relação de projetos, atividades e operações especiais; 

XII . Demonstrativos de Limites 

XIII - Relatórios Complementares 

CAPÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 

Da Estimativa da Receita 

Art. 2° - A Receita Total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 

atendendo ao que dispõe a Lei 4.320, de 17 de março de 1964, é estimada em R$ 

141.374.611,08 (cento e quarenta e um milhões, trezentos e setenta e quatro mil, 

seiscentos e onze reais e oito centavos) e está distribuída por fonte de Origem: 

Praça Major José Estelita de Aguiar, S/N, Centro, CEP: 62.748-000 - Capistrano-CE 
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ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

RECEITAS CORRENTES 131.544.611,08 

Receita Tributária 2.400.900,00 

Receita de Contribuições 5.190.550,00 

Receita Patrimonial 691.000,00 

Receita de Serviços 3.000,00 

Transferências Correntes 131.025.261,08 

Outras Receitas Correntes 3.444.500,00 

Dedução da Receita para formação do FUNDEB -11.210.600,00 
RECEITAS CORRENTES INTRA 3.130.000,00 
Contribuições 3.130.000,00 
RECEITAS DE CAPITAL 6.700.000,00 
Transferência de Capital 6.700.000,00 
TOTAL DA RECEITA 141.374.611,08 

Seção II 

Da Fixação da Despesa 

Art. 32 - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em 

R$ 141.374.611,08 (cento e quarenta e um milhões, trezentos e setenta e quatro 

mil, seiscentos e onze reais e oito centavos) com o seguinte desdobramento: 

1 - Orçamento Fiscal, em R$ 98.086.976,08 (noventa e oito milhões, oitenta e seis 

mil, novecentos e setenta e seis reais e oito centavos); 

II - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 43.287.635,00 (quarenta e três 

milhões, duzentos e oitenta e sete mil, seiscentos e trinta e cinco reais). 

Art. 42 - O Demonstrativo consolidado da Despesa por Categorias Econômicas consta do 

quadro a seguir: 

Praça Major Jose Estelita de Aguiar, 5/N, Centro, CEP 62 748-000 - Capistrano-CE 
FONE. (85) 3326-1327 - CNPJ. 07.063.589/0001-16-CGF. 06.920.215 E-mail •mccasistrano@email.com 
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ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

DESPESAS CORRENTES 120.978.961,08 

Pessoal e Encargos Sociais 79.813.747,08 

Juros e Encargos da Dívida 24.000,00 

Outras Despesas Correntes 41.141.214,00 

DESPESAS DE CAPITAL 19.875.650,00 

Investimentos 17.122.650,00 

Amortização da Dívida 2.753.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 520.000,00 
TOTAL DA DESPESA 141.374.611,08 

Seção III 

Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares 

Art. 5° - Fica o Poder Executivo Municipal, respeitadas as demais prescrições 

constitucionais e nos termos da Lei Federal n2 4.320, de 17 de março de 1964 e do Art. 

42 da Lei n2 1370 de 21 de junho de 2023 - Lei de Diretrizes Orçamentária para o 

exercício de 2024, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares através de 

transposição, remanejamento ou transferência: 

1- até o limite de 70% (setenta por cento) do total da receita consolidada estimada para 

o exercício de 2024, com a finalidade de atender insuficiências nas dotações 

orçamentárias consignadas aos grupos de despesas de cada categoria de programação, 

mediante a utilização de recursos provenientes: 

a) da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do Art 43, § 1°, 

inciso III, da Lei Federal n2 4.320, de 17 de março de 1964; 

b) da Reserva de Contingência. 

Praça Major José Estear' de Aguiar, SiN, Centro. CEP: 62.748-000 - Capistrano-CE 
FONE: 85 3326-1327 - CNP .063.58510001-16-C.GE.A6,903 8E-rnait • a • 



ÇPKA5f4"dt:OE0 2b1;P:;:ito 
aeeeeeeeueeeme~as 

II - para incorporações de superávit financeiro em balanço patrimonial do exercício 

anterior, nos termos do Art. 43, § 1 2 inciso I, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 

1964; 

III - para incorporações de excesso de arrecadação, nos termos do Art, 43, § 12, inciso 

II, da Lei Federal n° 4.320, 17 de março de 1964. 

Art. 62 - Não será contabilizado para efeitos do limite autorizado no Art 52, inciso I, desta 

Lei, quando o crédito se destinar a: 

I - atender à insuficiência de dotações do grupo Pessoal e Encargos Sociais, mediante a 

utilização de recursos oriundos de anulação de despesa consignadas ao mesmo grupo; 

II - atender ao pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciais, mediante a 

utilização de recursos provenientes de anulação de dotações; 

III - atender às despesas financiadas com recursos vinculados a operações de créditos e 

convênios; 

IV - para a incorporação de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício anterior, nos termos do Art. 43, § 1° inciso I, da Lei Federal 4.320, de 17 de 

março de 1964; 

V - incorporar o excesso de arrecadação, nos termos do Art., 43, § 1°, inciso II, da Lei 

Federal n2 4.320, 17 de março de 1964. 

CAPÍTULO III 

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Art. 72. - Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 12, inciso I, da Lei n° 101 de 04 de 

maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei de Diretrizes Orçamentária, fica 

autorizado o Chefe do Executivo à contratação de operações de créditos. 

Praça Major José Estelita de Aguiar, 5/N, Centro, CEP 62.748-000 - Capistrano-CE 
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CAPÍTULO IV 

DA INTEGRAÇÃO COM O PLANO PLURIANUAL E LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIA 

Art. 82. - A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024 é elaborada seguindo a 

estrutura programática e as iniciativas estabelecidas no Plano Plurianual 2022/2025 e 

observada às diretrizes contidas na Lei n2 1370 de 21 de junho de 2023 - Lei de 

Diretrizes Orçamentária para o Exercício de 2024. 

Parágrafo Único. As modificações promovidas na Lei Orçamentária Anual e seus 

créditos adicionais atualizam o Plano Plurianual 2022-2025 e a Lei de Diretrizes 

Orçamentária. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 92 Fica automaticamente atualizado, com base nos valores constantes nessa Lei, o 

montante previsto para as receitas, despesas, resultado primário e resultado nominal, 

constante dos anexos de metas da Lei n2 588 de 29 de maio de 2023, Lei de Diretrizes 

Orçamentária para o exercício de 2024. 

Art. 102 - O chefe do Poder Executivo fixará, através de Decreto, o Quadro de 

Detalhamento da Despesa - QDD, por elemento de despesa das atividades, Projetos e 

operações especiais, constantes nessa lei. 

Art. 112 - Durante a execução orçamentária, o Chefe do Poder Executivo Municipal 

poderá promover alteração no Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD de que trata 

o artigo anterior observado a programação de despesa fixada na Lei Orçamentária Anual 

ou através de créditos adicionais. 

Praça Major José Estelita de Aguiar, 5/N, Centro, CEP 62.748-000 - Capistrano-CE 
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Art. 122 - Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Chefe do Poder 

Executivo Municipal editará Decreto e estabelecerá a programação financeira e o 

cronograma de execução mensal de desembolso das diversas unidades orçamentárias, 

conforme art. 8° da Lei Complementar N° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 132 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 12 de janeiro de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO, aos 22 de Setembro de 2023. 

ÁlY 

Antonio So r • 'araiva Junior 
Prefeito unicipal 

Praça Major José Estelita de Aguiar, S/N, Centro, CEP 62.748-000 - Capistrano-CE 
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Governo municipal de Capistrano 
e ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 — Consolidado Em R$ 1,00 

HP DESIGET 
10 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 

E DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 

FONTES FUNÇÕES 

Receitas Correntes 142.755.211,08 
Legislativa. .805.996,00 

Impostos, taxas e contribuições de melbo 2.400.900,00 Administraçao .808.244,00 
e 
01 

Contribuições  
Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 

5.190.550,00 
691.000,00 

3.000,00 

Assistência Social 
Previdência Social 
Saúde 

1 
2 

.264.900,00 

.378.550,00 

.444.185,00 
Transferências Correntes 131.025.261,08 Trabalho 10.000,00 
Outras Receitas Correntes 3.444.500,00 Educação 6 .502.736,08 

Cultura 247.000,00 
Receitas de Capital 6.700.000,00 Urbanismo .63/.500,00 

e Transferências de Capital 6.700.000,00 
Habitação 
Saneamento 

40.000,00 
40.000,00 

e Receitas Correntes - filtra 3.130.000,00 
Gestão Ambiental 
Agricultura 

3,094.503,00 
2.183.000,00 

Contribuições - intra 
Indústria 

3.130.000,00 Comérçio e Serviços 
30.000,00 
4/.000,00 

• eduçóes de Receita 
Energia 

-11.210.600,00 Transporte 
1.438.000,00 
1,075.000,00 

e 
e 

Deduções do FUNDEB 

Receitas Correntes - retif. - Fundeb 

-11,210.600,00 

-11,210.600,00 

Desporto e lazer 
Encargos Especiais. , 
Reserva de Contingencia 

42.000,00 
2.776.000,00 
520.000.00 

e 
e 
e 

e 

Transferências Correntes - retif. - -11.210.600,00 

e 
4I 

e 

e TOTAL GERAL 141.374.611,08 1 TOTAL GERAL 141.374.611,08 



Governo Municipal de Capistrano 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 - consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR USOS 

Em R$ 1,00 
HP DESIGET 

FONTE S USOS 

Receitas Correntes 14/.755.211,08 
Câmara municipal de capistrano 2.805.996,00 

Imposos, taxas e contribuições de melho 2.400.900,00 secretaria de Administração e Finanças 10.959.244,00 
contribuiçoes 5,190.550,00 Secretaria de saúde 26.444.185,00 
Receita Patrimonial 691.000,00 Secretaria de Educação Básica 64.50/.736,08 
Receita de Serviços 3,000,00 Secretaria do Trabalho e pesem/. social 5.314.900,00 
Transferências Correntes 131.025.261,08 Secretaria de Obras e Serviços Públicos 12.269.500,00 
Outras Receitas Correntes 3,444.500,00 sec, de Agricultura, Pecuária e Pesca 2.183,000,00 

secJesenv. urbano, Cultura, Turismo e E 1.222.000.00 
Receitas de capital 6.700.000,00 Secretaria de meio Ambiente 3.094,500,00 

Fundo municipal da seguridade social 11.578.550,00 
Transferências de Capital 6.700.000,00 

Receitas correntes - intra 3,130.000,00 

contribuições - intra 3.130.000,00 

Deduções de Receita -11.210.600,00 

Deduções do FuNDEB -11.210.600,00 

Receitas Correntes - retif, - Fundeb -11,210.600,00 

Transferências correntes - retif, - -11,210,600,00 

TOTAL GERAL 141.374.611,08 TOTAL GERAL 141.374.611,08 



Governo Municipal de Capistrano 
consolidado 
Anexo 1, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (,Portaria SOF n° 8, de 0410215) 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
Adendo II 
Em RS 1,00 
HP DESKJET 

RECEITA DES PESA 

Receitas Correntes Despesas correntes 
Impostos, taxas e contribuições de 2.400.900,00 Pessoal e encargos sociais 79.813.747,08 
Contribuições 5.190.550,00 Juros e encargos da divida /4.000,00 
Receita Patrimonial 691,000,00 Outras despesas correntes 41.141.214,00 
Receita de Serviços 3,000,00 SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 13.695.650,00 
Transferências Correntes 131.025.261,08 
Outras Receitas Correntes 3.444.500,00 TOTAL 134,674.611,08 

Receitas Correntes - intra 
Contribuições 3.130.000,00 

Deduções de Receita Despesas de capital 
Deduções do FUNDEE Investimentos 17.12/.650,00 
Receitas Correntes - retif, - Fundeb 
Transferencias Correntes -11./10.600,00 

Amortizado da divida 
SUPERÁVIT 

2.753.000,00 
520.000,00 

TOTAL 134.674.611,08 TOTAL 20.395.650,00 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 13.695,650,00 
Receitas de Capital 
Transferências de Capital 6.700.000,00 

TOTAL 20.395.650,00 

RECEITAS CORRENTES  134.674,611,08 
RECEITAS DE CAPITAL  6.700.000.00 

TOTAL  141,374.611,08 

RESUMO 
DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CAPITAL 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA, 
TOTAL 

1/0.978.961,08 
19.875.650,00 

520.000,00 
141.374.611,08 



Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /024 
consolidado Adendo III 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n' 8, de 04/02/85) Em R$ 1,00 
NP DESKJET 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CODIGO ES P EC I FICAC AO FONTE DESDOBRAMENTO FONTE CATEG. ECONÔMICA 

1,0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 142.755.211,08 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, taxas e 

contribuides de melhoria 2.100.900,00 
111.0.00.0.0.00.00.00 Impostos ' 2.374.900,00 
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 impostos sobre o Patrimônio 421.900,00 
111.2.50.0.0,00.00,00 Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana 391.900,00 
1.112.50.0100.00.00 Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana 1500000000 48.000,00 
1500100100 20.000,00 
1500100200 12.000,00 

1.1,1.2.50.0.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 180.000,00 

1500100100 75.000,00 
1500100200 45.000,00 

1.1.1.2.50.0.5.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 3.000,00 

1500100100 1.250,00 
1500100200 750,00 

1.112,50.0.6,00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 1,380,00 

1500100100 575,00 
1500100200 345,00 

1.1.1.2,50.0,7,00,00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 1.380,00 

1500100100 575,00 
1500100200 345,00 

1.1.1.2.50.0.8.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 1,380,00 

1500100100 575,00 
1500100200 345,00 

1.1.1.2.53.0.0.00.00,00 Imposto Transmissão Inter 
Vivos Bens Imovels e Direitos 30.000,00 

1.1.1153,0100.00.00 Imposto Transmissão Inter 
Vivos Bens Imóveis e Direitos 1500000000 18.000,00 

1500100100 7.500,00 
1500100200 4.500,00 

111,3.00.0.0.00.00.00 Imposto Renda Prov, de 
Qualquer Natureza 1.550.000,00 

1.1.1.3,03.0.0.00,00.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte 1.550,000,00 

111.3.03.1.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Trabalho 1.500.000,00 

1,113,03,1100,00.00 imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Trabalho - 1500000000 900.000,00 

1500100100 375.000,00 
1500100200 225.000,00 

- continua - 
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— continuação 
1,1,1,3,03,4,0.00. 0.00 

— 
Imposto sobre a Renda Retido 

na Fonte Outros Rendimentos 50.000,00 
111,3,03.4100.00Z Imposto sobre a Renda Retido 

na Fonte Outros Rendimentos - 1500000000 30.000,00 
1500100100 12,500,00 
1500100/00 7.500,00 

1.114.0E0.0.00.00.00 Impostos sobre a Produção e 
Circulação de Mercadorias e 403.000,00 

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 Impostos sobre Serviços 403.000,00 
111.4.51,1,0.00.00.00 Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN 401,000,00 
1.1,1.4.51,1.1.00,00.00 Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza'- ISSQN - 1500000000 240.000,00 
1500100100 100.000,00 
1500100200 60.000,00 

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza'- ISSQN - 1500000000 600,00 

1500100100 250,00 
1500100200 150,00 

1,114.51.2.0.00.00.00 Adicional ISS - Fundo 
Municipal de Combate à 2.000,00 

1.1.1.4,51.2,1.00.00.00 Adicional ISS - Fundo 
Municipal de Combate à 1500000000 1./00,00 

1500100100 500,00 
1500100200 300,00 

112.0.00.0,0.00.00.00 Taxas 26.000,00 
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder 

de Polícia ! 21.000,00 
1.1.2.1.04.0.0.00.00.00 Taxa de Controle e 

Fiscalizacão Ambiental 16.000,00 
1.111.04.0.1.00.00.00 Taxa de Controle 'e 

Fiscalizado Ambiental - 1899000002 16.000,00 
1.1.2.1.50.0.0.00.00.00 Taxa de Fiscalização de 

Vigilância Sanitária 5.000,00 
1.1,2,1.50,0100.00.00 Taxa de Fiscalização de 

Vigilencia Sanitária - 1501000000 5.000,00 
1.1.2.2.00.0.0.00.0E00 Taxas pela Prestação de 

Serviços 5.000,00 
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 Taxas pela Prestação de 

Serviços 5.000,00 
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 Taxas pela Prestação de 

Serviços - Principal 1501000000 5.000,00 
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuides 5.190.550,00 
111.0.00.0.0.00:00.00 Contribuições Sociais 4.690.550,00 
1.2.1.5,00.0.0.00.00.00 Contribuição para RPPS e 

Sistema de Proteção Social 4.690.550,00 
1.2,1,5,01.0.0.00.00.00 Contribuição do Servidor 

Civil 4.688,550,00 
1.215,01.1.0,00.00.00 Contribuição do Servidor 

Civil Ativo 3.631.050,00 
1.215.01.1100.00.00 Contribuição do Servidor 

Civil Ativo - Principal 1800111101 3./00.000,00 
180011/101 /00.000,00 

— continua — 



- continuação 
1.2.1,5.0112.00W Contribuição do Servidor 

Civil Ativo - multa e juros 1800111101 
1800112101 

2.300,00 
2.300,00 

1.215.0113.00.00.00 Contribuição do Servidor 
Civil Ativo - Divida ativa 1800111101 

1800112101 
/00.000,00 
/3.000,00 

1.215.01,1.4,00.00,00 Contribuição do Servidor 
Civil Ativo - Mul. jur. 1800111101 

1800112101 
2.300,00 
1.150,00 

1.2.1.5.01.2.0,00.00,00 Contribuição do Servidor 
Civil Inativo 1.000.000,00 

1.215.01.2100.00.00 Contribuição do Servidor 
Civil Inativo - Principal 1.000,000,00 

1.215.01.2110.00.00 Contribuição dg servidor 
Civil 'nativo - Principal 1890111101 1.000.000,00 

1.215.01.3.0,00.00.00 Contribuição do Servidor 
Civil - Pensionistas 57.500,00 

1.215.01.3100.00.00 Contribuição do Seryidor 
Civil - Pensionistas - 57.500,00 

1,215.01.3110.00.00 Contribuição do Servidor 
Civil - Pensionistas - 1800111101 57.500,00 

1,215.02.0.0.00,00.00 Contribuição 
Patronal-Servidor Civil 2.000,00 

1.215.0210.00.00.00 Contribuição 
Patronal-Servidor Civil Ativo 2.000,00 

1.215,0212.00.00,00 Contribuição 
Patronal-Servidor Civil Ativo 1800111101 2.000,00 

1.2.4.0.00.0.0.00.00,00 Contribuição,para o Custeio 
do Serviço de Iluminação 500.000,00 

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00 Contribuição,para o Custeio 
do Serviço de Iluminação 500.000,00 

1.2.4150.0,0.00.00.00 Contribuição Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública 500.000,00 

1.2.4150.0100.00.00 Contribuição Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública 1731000000 500,000,00 

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial 691.000,00 
1.310.00.0.0.00,00.00 Exploração do Pãtrimdnio 

'mobiliado do Estado 12.000,00 
1.311.00.0.0.00.00.00 Exploração do Patrimônio 

Imobiliario do Estado 12.000,00 
1.311.01.0.0.00.00,00 Aluguéis, Arrendamentos, 

Foros, laudimios, Tarifas de 2.000,00 
1.3.1.1.01.1.0.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos 2.000,00 
1.311,01.1100.00,00 Alugueis e Arrendamentos - 

Principal 1501000000 2.000,00 
1.3.1.1.99.0.0.00.00.00 Outras Receitas Imobiliarias 10,000,00 
1.3.1.1.99.0.1.00.00.00 Outras Receitas Imobiliarias 

- Principal 1501000000 10.000,00 
1.3.2.0,00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliários 677.000,00 
1.3.2100.0.0.00.00.00 Juros e correções monetárias 677.000,00 
1.3.2101.0.0,00,00.00 Remuneração de Depósitos 

Bancários 477.000,00 
1,3.2.1.01,0.1.00.00.00 Remuneração de Depósitos 

Bancários - Principal 477.000,00 
1.3.2101.0.1.10,00.00 Remuneração de depgsitos de 

Recursos vinculados - 420.000,00 
1.3.2101.0110.10.00 Rem, Dep. Banc. Rec. Vinc, - 

Royalties - Principal 11.000,00 
1.3.2.1,01.0.1,10,10.90 Rem, Dep. Banc. Rec. 

Vinc,-Royal outros - 1705000000 11.000,00 
- continua - 



— continuação 
1.3.C,1,01.0,1.10.15.00{

— 
Rem. Dep. Banc. Rec. 

Vinc,-FUNDEB - Principal 1540000000 
1540107000 

50,000,00 
80.000,00 

1541000000 /0.000,00 
1541107000 2.000,00 
154/000000 2.000,00 
154/107000 1,000,00 
1543000000 1,000,00 

1.3.2,1.01.0.1.10.20.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc, - 
SUS - Principal 1600000000 20.000,00 

1601000000 10.000,00 
1621000000 5.000,00 

1.3,2.1.01.0.1,10.15.00 Rem. Dep. Banc. Rec, Vinc, - 
FNDE - Principal 1550000000 20.000,00 

1552000000 5,000,00 
1553000000 5.000,00 
1569000000 5.000,00 

1.3,2.1,01.0110.30.00 Rem. Dep, Banc. Rec. Vinc. - 
FNAS - Principal 1660000000 46.000,00 

1.3,1.1,01.0.1.10,35,00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - 
'Convénios - Principal 1370000000 30.000,00 

1571000000 10.000,00 
1631000000 40.000,00 
163/000000 8.000,00 
1700000000 33.000,00 
1701000000 15.000,00 

1.3.1101.0.1.10.53.00 Rem. Dep, Banc. Rec. Vinc, 
CIOE - Principal 1730000000 1.000,00 

1,3.1101.0.1.20.00.00 Rem. de Dep.Banc.de Recur. 
Não vinculados - Principal 1500000000 57.000,00 

1.3.2104.0.0.00.00.00 Remuneração oós Recursos do 
RPPS 200.000,00 

1.311,04.0.1.00.00.00 Remuneração dos Recursçs do 
RPPS - Prinçipal 1800111101 200.000,00 

1.3.9,0.00.0.0.00.00.00 Demais Receitas Patrimoniais 2.000,00 
1.3,9.9.00.0,0,00.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 2,000,00 
1.3.9.9.99.0.0.00.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 2,000,00 
1,3.9.9.99.0.1.00.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 

- Principal 1501000000 2,000,00 
1.6,0.0.00.0.0,00.00.00 Receita de Serviços 3,000,00 
1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 Outros Serviços 1 3.000,00 
1.6.9,9.00.0,0.00.00.00 Outros Serviços 3,000,00 
1.6.9.9.99.0.0.00.00,00 Outros Serviços 3.000,00 
1.6,9.9,99.0100.00.00 Outros Serviços - Principal 15010000Ni 3,000,00 
1:7.0.0,00.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes 131.025.261,08 
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias da Mão e de 

• suas Entidades 98.265.261,08 
1.7.1100,0.0.00,00.00 Transferências àcnrrentes de 

Participacão na Rec2ita da 45,203.000,00 
1.711.51.0,0.00.00.00 Cota-Parte dó Fundo de 

Participação dos municípios - 45.200.000,00 
1,711,5110.00.00,00 Cota-Parte do FPM - Cota 

mensal 41,000,000,00 
1.7.1.1.51.1100.00.00 Cota-Parte . do FPM - Cota 

nsal - Principal 1500000000 23.200.000,00 
1500100100 2.100.000,00 
1500100/00 6.300.000,00 
1540000000 2.520.000,00 
1540107000 5.880.000,00 

— continua 



— continuação — 
1.711.51.2.0,00. 0.00 Cota-Parte do FPM - Cota 1 

extraodinária i 
1.711.31.2.1.00,00.00 Cota-Parte do FPM - Cota 

extraodinária - Principal 

1.711.32,0.0,00,00.00 Cota-Parte do Imposto 
Propriedade Territorial Rural 

1,7,1.1.52,0,1,00.00.00 Cota-Parte do Imposto 
Propriedade Territorial Rural 

1,7,1.2,00.0.0.00,00.00 

1.7.1.2,51.0.0.00.00,00 

1,7.1.2,51,0100.00.00 

1,7.1,2.52.0.0.00.00.00 

1.712,52.1.0.00,00.00 

1,7.1.2.32.1.1.00.00.00 

Transf. da Compensação 
Financ. Exploraçao de Rec. 

Cota-Parte Compensação 
Financeira Recursos Minerais 
Cota-Parte Compensação 
Financeira Recursos Minerais 

Cota-parte da Compensacão 
Financeira pela Produção de 

Cota-Parte 
Royalties-Compen.Produç.Petro 
Cota-Parte 
Royalties-Compen.Produç.Petro 

1,712,32.4,0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial 
do Petróleo - FEP 

1.712.52.4100.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial 
do Petróleo - FEP - Principal 

1.713.00.0.0.00,00,001 Transferências de Recursos do 
1 Sistema Unico de Saúde - SUS 

1.7.1.3.50.0.0.00.00.001 Transferência de Recursos do 
SUS -Bloco de Manutenção 

1,713,5010.00.00.00 Transferência de Recursos do 
SUS - Atenção Primária 

1.713.50.1100.00.00 Transferência de Recursos do 
SUS - Atencão Primaria - 

1,713.50.2.0.00,00.00 Transferência de Recursos do 
SUS - Atenção Especializada 

1.713.50.2100.00.00 Transferência de Recursos do 
SUS - Atenção Especializada - 

1.713.50,3.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 
SUS - Vigilancia em Saúde 

1.713.50.3100.00.00 Transferência de Recursos do 
SUS - Vigilância em Saúde - 

1 713.30.4,0.00.00,00 Transferência Recursos do 
SUS-Assistência Farmacêutica 

1,713.30.4100.00.00 Transferencia Recursos do 
SUS-Assistência Farmacêutica 

1500000000 
1500100100 

1500000000 
1500100100 
1500100200 
1540000000 
15401070001 

1708000000 

1573000000 
1635000000 

1573000000 
1633000000 

1600000000 
1605000000 

1600000000 
1605000000 

1600000000 

1600000000 

3.200.000,00 

2.400.000,00 
800.000,00 

3.000,00 

1.800,00 
150,00 
450,00 
180,00 
420,00 

870.000,00 

20,000,00 

20.000,00 

850.000,00 

50.000,00 

37.500,00 
12.500,00 

800,000,00 

600,000,00 
200.000,00 

11.054.500,00 

11.054.500,00 

8,500.000,00 

8.000,000,00 
500.000,00 

1.700.000,00 

1.500.000,00 
200.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

34.500,00 

34.500,00 
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-- ., t,1.'.0 o° 171 3505 000 0 Transferência de Recursos do 
SUS - Gestão do SUS 20.000,00 

11115051.00.00.00 Transferência de Recursos do 
sus - Gestão do SUS - /0.000,00 

1,7.1,3.50.5190,00.00 Outros Programas Pinanc. por 
Transf. Fundo a Fundo - 1600000000 20.000,00 

1.7.1.3,50.9,0,00.0E00 Transf SUS-outros Programas 
Financiados Fundo a Fundo 300.000,00 

1.7.1.3.50.9.1.00.00.00 Transf sus-outros Programas 
Financiados Fundo a Fundo - 1600000000 300.000,00 

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 
FNDE 2,000.000,00 

1.7,1,4.50.0.0.00,00.00 Transferências 
do Salário-Educação 800,000,00 

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 Transferências 
do salario-Educacão - 1550000000 800.000,00 

1.7.1.4.52.0.0,00,00,00 Transferências Diretas dó 
FNDE referentes PNAE 600,000,00 

1.714,52.0100.00.00 Transferências Diretas do 
FNDE referentes PNAE - 1552000000 600.000,00 

1.714,53.0.0,00,00,001 Transferências Diretas do 
FNDE referentes PNATE 600.000,00 

1,7.1.4,53.0,1.00.00.00 Transferências Diretas do 
FNDE referentes PNATE - 1553000000 600.000,00 

1,715.00.0.0.00.00.00 Transferencias de Recursos de 
Complementa* da união ao 13.100.000,00 

1,715,50.0.0.00.00.00 Transf de Rec de 
Complementacão da união ao 5.000.000,00 

1.7,1.5.50,0100,00,00 Transf de Rec de 
Complementação da união ao 1542000000 1.500.000,00 

154/107000 3.500,000,00 
1.715.51.0.0.00,00.00 Transf de Rec de 

complementyo da união ao 8.000.000,00 
1,715,51.0100.00.00 Transf de Rec e 

complementação da União ao 1541000000 2.400.000,00 
1541107000! 5,600.000,00 

1,715,52.0,0.00.00.00 Transf de Rec de 
complementacão da união ao 

1 
100.000,00 

1.715,52.0100.00.00 Transf de Rec de 
complementacão da união ao 1543000000: 100.000,00 

1.716.00.0.0,00.00,00 Transferências 'de Recursos do 
FNAS 1.305.900,00 

1.716,50.0.0.00.00,00 Transferências de Recursos do 
FNAS 1.305.900,00 

1.716,50.0100,00,00 Transferências de Recursos do 
FNAS - Principal 1660000000 1.305,900,00 

1.717.00.0.0.00.00.00 Transferencias de convênios 
da união e de Suas Entidades /00.000,00 

1.717.52.0100.00,00 Transf.de convênios da união 
oest. a Prog 451St, Social 200.000,00 

1.7,1.7.52,0,1.00.00,00 Transfede Convènlos da uniu 
Dest. a Prog Assiste social - 1665000000 100.300,00 
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- continuação — 
1.7.1.9.00.0.0.00. u.00 Outras Transf de Recursos da 

União e de suas Entidades 22.531.861,08 
1,7.1.9,56.0,0.00.00.00 

111.9.56.0100.00.00 

Transf de Decisão Judicial 
(precatórios) ,relativa FUNDEF 
Transf de Decisão Judicial 
(precatórios) relativa FUNDEF 1544000000 

21.731,861,08 

21,731,861,08 
111.9.99.0.0.00.00.00 Outras Transf de Recursos da 

União e de suas Entidades 800.000,00 
1.719.99.0100.00.00 Outras Transf de Recursos da 

União e de suas Entidades 800,000,00 
111.9.99.0.1.10.00.00 Cessão Onerosa Pré-Sal - 

Principal 1708000000 400.000,00 
111.9.99.0190.00.00 Outras Transferincias da 

União - Principal 1715000000 100.000,00 
1716000000 100.000,00 
1719000000 200.000,00 

L7.2,0.00,0.0.00.00.00 Transferencias dos Estados e 
do Distrito Federal e suas 14.680.000,00 

111100.0.0.00,00.00 Participação na Receita dos 
Estados e istrito Federal 11.100.000,00 

1.7.2150.0.0,00.00.00 Cota-Parte do Km 13.000.000,00 
1.7.2.1.50.0100.00.00 Cota-Parte do ICMS - 

Principal 1500000000 7.800.000,00 
1500100100 650.000,00 
1500100200 1.950.000,00 
1540000000 780.000,00 
1540107000 1.820.000,00 

112.1,51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 1.000.000,00 
1.711.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte de IPVA - 

Prirg'jpal 1500000000 600.000,00 
1500100100 50.000,00 
1500100200 150.000,00 
1510000000 60.000,00 
1540107000 140.000,00 

1.7.2.1.52.0.0,00,00,00 Cota-Parte do In - 
mLJ 1 ci pios 50.000,00 

1.7.2,1.52.0.1.00.00.00 Cota- 'te d IPI 
ic os - Principal 15000000001 30.000,00 

1500100100 2.500,00 
1500100200 7.500,00 
1540000000 3.000,00 
1540107000! 7.000,00 

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 Cota-Parte, dd CIDE 50.000,00 
1.7.2.1.53.0.1.00.00.00 Cota,Parte.de CIF - 

Principal 1750000000 50,000,00 
112.3.00.0.0.00.00.00 Transferencias de Reclrsos do 

Sistema Único de Saúde - SUS 200.000,00 
1123.50.0.0.00.00.00 Transferencias de Recursos do 

Sistema Urico de Saúde-SUS 200,000,00 
1.713.50.0.1.06.00.00 Transferercias de Recursos do 

Sistema uni o de saúde-sus - 16210000001 200.000,00 
- continua - 



- 
1.7.2.-..c4).r0rOtJii .0001100 Transf de Convênios dos 

Estados e DF e de Suas 300.000,00 
1.714.50.0.0.00.00.00 Transf, de Convênios dos 

Estados e DF para SUS 200.000,00 
1.7,2.4.50.0,1.00.00.00 Transf, de Convênios dos 

Estados e DF para SUS - 1632000000 200,000,00 
1.7.2.4.99,0.0.0E00.00 Outras Transferências de 

.Convinios,dos Estados e DF 100.000,00 
1.7,2.4.99.0100.00.00 Outras-Transferincias de 

Convênios dos Estados e DF 100.000,00 
1.7.2.4.99.0.1.30.00.00 Transf-, Convênio Estad Prog. 

Assistência Social - 1665000000 100.000,00 
1.7.2,9.00.0.0,00.00.00 Outras Transferências dos 

Estados e Distrito Federal 80.000,00 
1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 Transferência de Estado 

destinada à Assistência 80,000,00 
1,7.2.9.51.0.1.00.00.00 Transferência de Estado 

destinada à Assistência 1661000000 80.000,00 
1.7.4,0.00.0.0.00.00,00 Transferências de 

Instituições Privadas 50,000,00 
1,7.4,1.00.0.0.00,00.00 Transferências de 

instituiçõçs Privadas 50.000,00 
1.7,4199.0.0.00,00.00 Outras Transferências de 

Instituições Privadas 50.000,00 
1,7,4199.0100.00,00 Outras Transfçrências de 

Instituições Privadas - 50.000,00 
1,7.4.1.99.0.1.90.00.00 transferências de 

Instituições Privadas - 1749000000 50.000,00 
1,7.5.0,00.0.0.00.00.00 Transferências de Outras 

instituides Públicas 20.000.000,00 
1.7.5.1.00.0.0.00.00.00 Transf.Recur,do fundo de 

Man.Desenv, da Educação 20.000.000,00 
1.7,5,1,50.0,0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

FUNDEB 20.000,000,00 
1.7.5.1.30.0.1.00.00,00 Transferência de Recursos do 

FUNDEB - Principal 1540000000 6.000,000,00 
1540107000 14.000.000,00 

1.7,9.0.00,0.0.00.00,00 Demais Transferências 
Correntes 30.000,00 

1.7.9100.0,0.00,00.00 Transferências de Pessoàs 
Fisicas 30.000,00 

1,7,9199.0.0.00,00.00 Outras Transferências de 
pessoas Físicas 30.000,00 

1.7.9.1.99.0.1.00.00,00 Outras Transferencias de 
Pçssoas Físicas 30.000,00 

1.7,9.1.99.0.1.90.00.00 Outras Transferencias de 
Pessoas - Principal 1749000000 30.000,00 

1.9.0.0.00.0.0,00.00,00 Outras Receitas Correntes 3.444.500,00 
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 Indenizações, Restituições e 

Ressarcimentos 444.500,00 
1,9.2.1.00.0.0.00.00,00 Indenizações 34,500,00 
1,9,2.1.99,0.0.00,00.00 Outras Indenizações 34.500,00 
1.9.2199.0.1.00.00,00 Outras Indenizações - 

Principal 1501000000 )4.500,00 
- continua - 



— 
1,9 .2c, .rolot.i.ro'.1-00a10à:00 
1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 
1.9.2.2,99.0,1.00.00.00 

_ 
Restituiçõe 
Outras Restituições 
Outras Restituiçoes - „ 

Principal 1501000000 

410.000,00 
410,000,00 

410.000,00 
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 
1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 

Demais Receitas Correntes 
Outras Receitas Cormtes 

3.000,000,00 
3.000.000,00 

1,9.9.9,03.0,0.00.00.00 Compensações Financeiras 
entre o Regime Prçvidencia 3.000,000,00 

1,9.9.9.03.0.1.00.00.00 Compensações Financeiras 
entre o Regime Previdencia - 3.000,000,00 

1.9.9.9,03.0110.00.00 

2.0.0,0.00.0.0.00.00.00 
2.4.0.0.00.0,0.00.00,00 

Compensações Financeiras 
entre o RGPS e RPPS - 

Receitas de Capital 
Transferências de Capital 

1801211102 3.000.000,00 

6.700.000,00 
6,700.000,00 

2.410.00.0,0,00,00,00 Transferências da União e de 
suas Entidades 4.600.000,00 

2.411.00,0,0.00.00.00 Transferências de Recursos do 
Sistema Único de Saúde - SUS 1,100.000,00 

2.411.51.0.0,00,00.00 Transferências de Recursos do 
SUS-Bioco de Estruturacão 1.100.000,00 

2.411.51.1.0.00.00,00 Transferências de Recursos do 
SUS-Atenção Primaria 200,000,00 

2.4.1151.1100.00.00 Transferências de Recursos do 
sus-Atenção Primária - 1601000000 200.000,00 

2.4.1151,2.0.00.00,00 Transferências de Recursos do 
SUS-Atenção Especializada 900,000,00 

2.4,1.1.51.2,1.00.00.00 Transferências de Recursos do 
sus-Atenção Especializada - 1601000000 900.000,00 

2.4.1.2,00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 
FNDE 400.000,00 

2,4,1.2,50,0.0.00.00.00 Transferências de Recursos 
Destinados a Programas de 400,000,00 

2.4.1,2,50.9,0.00.00.00 Outras transferências 
destinadas a Programas de 400,000,00 

2.412.3E9.1.00.0E00 Outras transferências 
destinadas a Programas de 1569000000 400.000,00 

2.4.1.4,00.0.0.00.00.00 Transferências de convênios 
da união e de suas Entidades 3.100.000,00 

2,4.1.4.50.0.0.00 00 .00 Transferências de convénios 
da União para o SUS 400.000,00 

2,414.50.0,1.00.00.00 Transferências de Convênios 
da União para o SUS - 1631000000 400.000,00 

2,414.51.0.0,00.00,00 Transferência de convênio da 
união destinada a Educação 600.000,00 

2.414.51.010E00.00 Transferência de Convênio da 
união destinada a Educacão - 15 70000000 600.000,00 

2.414,99.0,0.00,00.00 Outras Transferênçias de' 
Convênios da união 2.100.000,00 

2,414.99.0100,00,00 Outras Transferências de 
convénios da união - 1700000000 2,100.000,00 

— continua — 



j2,0).00. '. 0 !1030 Transferências Estados e do I 

2.4.2.2.00.0.0.00,00.00 
Distrito Federai e de suas 

Transferencias de Convênios 
2.100.000,00 

2.4.2.2.51.0.0.00.00.00 
dos Estados E DF e de Suas 

Transferencia convênio Estado 
2.100.000,00 

2.4.2.2.51.0.1.00.00.00 
• dest Programa de Educação 
Transferência convenio Estado 

500,000,00 

2.4.2.2.99.0.0.00.00,00 
dest Programa de Educação - 

Outras Transferências de 
1571000000 500.000,00 

2.4,2,2.99,0100,00.00 
. Convénios dos Estados e DF 
Outras Transferencias de 

1.800.000,00 

7.0.0.0.00.0,0,00.00.00 
7,2.0.0.00.0.0.00.00.00 
7.210,00.0,0.00.00.00 
1,215.00.0,0.00.00.00 

Convenios dos Estados e DF - 
Receitas correntes 
Contribuições 
Contribuiçoes sociais 
contribuição para RPPS e 

1701000000 1,600.000,00 

3.130,000,00 
3.130.000,00 

3,130.000,00 

7.215,02,0.0.00.00.00 
Sistema de Proteção Social 

Contribução 
3,130.000,00 

7,215.0210.00.00,00 
Patronal-Servidor Civil 

contribOcão 1,870.000,00 

7,2.1,5.0211.00.00.00 
Patronai-Servidor civil Ativo 
contriouicão 1,870.000,00 
Patronal-Servidor civil Ativo 1800111101 1.800.000,00 

7,2,1,5.0212,00,00,00 Contribuirão 
1800112101 50.000,00 

7.2.1,5.51.0.0.00,00.00 
Patronal-er-cdr Civil Ativo 
Contribuição Patronai - 

1800111101 20.000,00 

7.215.5110.00.00.00 
P elauntos 

Contribuição 1.260.000,00 

7.215.51,1100.00,00 
Patronal-Servidor civil 

Contribuição 1,260.000,00 

7.215,51,1,2.00.00.00 

P?tronaHservidor civil 

contribl ção 

1800111101 1.100,000,00 
1800112101' 100.000,00 

900.0.0,0.00,0.0.00,00,00 
950.0,0.0.00,0,0,00,00,00 
951,0.0,0.00.0.0,00.00.00 
951.7,0,0,00,0.0.00UM 

7 ' 

Patronal-serv r civi 1 

Deduções de Reaita 
Deduçhs do UDE8 
ReceitíS correntes 
Transferências Correntes , 
Trans: cias.da União e de 

1800111101i 
1800112101! 

50.000,00 
10,000,00 

-11,210.600,00 
-11,210.600,00 

-11.210.600,00 
-11.210.600,00 

1 
951.7.1100.0.0,00.00.00' 

• suas Entidades 
Transfer ncias Decorrentes de 

-8,400,60E00 

951.7,1151,0.040.00.00 
Par icipacao na Receita da 

Cota-Parte dá Fundo de -8.400.600,00 

951.711,5110.00.00,00 
Participação dos Municipio5 - -8.400.000,00 Cota-Parte do FF -.Cota . 

951.7.1.1.51.1,1.00,00,00! 
mensal 

Cota-Parte do FPN -.Cota 
-8.400.000,00 

Mensal --Principal 1540000000 -2.520,000,00 
1540107000 -5.880.000,00 

- continua - 



continuação,
951,7,1152.0.0.00.0-0.00 

' 

— 
Cota-Parte do Imposto 
Propriedade Territorial Rural -600,00 

951.7.1.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto 
Propriedade Territorial Rural 1540000000 -180,00 

1540107000 -420,00 
951.7.2.0.00.0,0,00.00,00 Transferéncias dos Estados e 

do Distrito Federal e suas -2.810.000,00 
951.7.2.1.00.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos 

Estados e Distrito Federal -2.810.000,00 
951,7.2.1.5Ç.0.0,00.00,00 Cota-Parte do ICMS -2,600.000,00 
951.7.2.1.5[,0.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - 

Principal 1540000000 -780.000,00 
1540107000 -1.820.000,00 

951,7.2151.0.0.00.00.00 Cota-Parte do UVA -200,000,00 
951.7.2.1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - 

Principal 1540000000 -60,000,00 
1540107000 -140.000,00 

951,7.2.1.52.0.0.00,00.00 Cota-Parte do IPI - 
municipios -10.000,00 

951.7.2152.0.1,00.00.00 Cota-Parte do IPi - 
municípios - Priniipal 1540000000 -3.000,00 

1540107000' -7.000,00 

TOTAL DA RECEITA 141.3/4.611,08 



cpverno muniçipal de capistrano 
camara municipal de Caustrano 
Anexo 6, da Lei n° 432), de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20,24 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

HP DESKJET 

ÓRGÃO  01 Câmara municipal de capistrano 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0101 Câmara Municipal de Capistrano 

PROGRAmA 
DE TRABALHO 

CODICJO ES P ECI F ICACAO PROJETOS ATIVIDADES 

01 Legislativa 50.000,00 2.755.996,00 
01 031 Acao Legislativa 50,000,00 2.755.996,00 
01 031 0001 Açâo Legislativa 50.000,00 2.755.996,00 
01 031 0001 1.001 construção, Ampliação e/ou Reforma da 

Sede da câmara ' 50.000,00 
Assegurar a construção, ampliação e/ou 
reforma da sede do legislativo 

01 031 0001 2.001 manutenção e Funcionamento das 
Atividades Legislativas 2.755.996,00 

Assegurar o desenvolvimento das atividades 
legislativas e de controle 
externo do município 

TOTAL 

2.805.996,00 
2.805.996,00 
2.805.996,00 

50.000,00 

2.755.996,00 

TOTAL 50.000,001 2.755.996,00' 2.805.996,00 
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Governo Municipal de Capistrano 
Secretaria de Administracão e Finanças 
Anexo 6, da lei 00 4320,'de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORCAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

HP DESKJET 

ÓRGÃO • 02 Secretaria de Administracão e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0701 Secretaria de Administração e Finanças 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO  ES PECI F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

04 
1 
¡ Administração 32.000,00 7.831.244,00 7.863.24400 

04 122 1 Administração Geral 32.000,00 7.774.044,00 7.806.044,00 
04 12/ 000/ Gestão Administrativa 3/.000,00 6.814.044,00 6.846.044,00 
04 122 0002 1,002 Reforma de Predios Públicos 32.000,00 32.000,00 

04 12/ 0002 /.002 

Assegurar a evitalização e manutenção dos 
prédios publicas pertencentes ao 
municipio, 

Funcionamento do Gabinete do Prefeito 1.140.500,00 1.140.500,00 
Assegurar a eficácia do processo 
gerencial do Gebinete do Prefeito 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais 

04 122 0002 2.003 Funcionamento da Procuradoria Municipal 211.000,00 211.000,00 
Assegurar a eficácia do processo gerencial da 
Procuradoria Municipal 

04 122 000/ 2.004 Gestão Administrativa e Financeira do 
Governo Municipal 4,926.344,00 4.926.344,00 

Assegurar' a eficacia do processo 
gerencial , da Secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionai 

04 122 0002 2,005 Indenizações e Acordos Trabalhistas 408.200,00 408./00,00 
Concretizar o que foi determinado em juízo ao 
final da processo de execução 
judicial. 

34 122 0002 2.006 Realização de Concurso Público elou 
Processo Seletivo 54.000,00 54.000,00 

Assegurar a realização de concursos e 
processos seletivos, quando da 
existencia de vagas e necessidade para 
execucão dos serviços públicos 

04 122 0002 2.007 Parceria e'Cooperação Tecoice com 
Entidades Diversas 74.000,00 74.000,00 

Assegurar a firmação de convênios de 
interesse da muniCipalidade 

04 122 0005 Edificações Públicas 0,00 10.000,00 10.000,00 
04 122 0005 2.008 DesaproPriacão de moveis de Interesse 

da Administração 10.000,00 10.000,00 
Assegurar a desapropriação de imóveis de 
interesse do município 

04 122 0037 Contribuição para Formaçao do PASEP 0,00 950.000,00 950.000,00 
04 122 0037 2.009 Constriuição Para Formação do PASEP 950.000,00 950.000,00 

Contribuição Para Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP 

- continua - 



— continuação, 
04 123 
04 123 0004 
04 123 0004 2 010.

„ 
Administram Financeira 
Gestão Financeira
Modernização do Setor Tributaria Municipal 

0,00 
0,00 

8.000,00 
8.000,00 
8.000,00 

8.000,00 
8.000,00 
8.000,00 

04 124 
04 124 0003 

Implementar políticas de planejamento na 
arrecadação dos tributos 
municipais 

Controle Interno 
Controle Interno e Ouvidoria 

0,00 
0,00 

37.200,00 
37.200,00 

37.200,00 
37.200,00 

04124 0003 2 011. Funcionamento da Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município 37.200,00 37.200,00 

Garantir a defesa do patrimônio público, 
promover a transparência e a 
participação social e analisar as demandas 
registradas pela população 

04 128 Formação de Recursos Humanos 0,00 6.000,00 6,000,00 
04 128 000/ Gestão Administrativa 0,00 6.000,00 6.000,00 
04 128 0002 2012. Recrutamento, Formação e Valorização de 

Recursos Humanos 6,000,00 6.000,00 

04 131 

Desenvolvimento profissional e pessoal dos 
servidores, no intuito de que 
ampliem suas habilidades e melhorar o 
desempenho na execução da tarefas e 
no trato com o público, 

Comunicação Social 0,00 6.000,00 6,000,00 
04 131 0002 Gestão Administrativa 0,00 6,000,00 6.000,00 
04 131 0002 2.013 Divulgação e Promoção do Município 6.000,00 6.000,00 

Promover ações que visem a divulgação dos 
atos administraivos do município 

28 
28 843 
28 843 0036 
28 843 0036 3.001 

Encargos Especiais 
Serviço da Divida Interna 
Serviçgs da Dívida Interna Contratada 
Gerenciamento e Controle da Dívida Contratada 

Assegurar o pagamento de parcelas da divida e 
seus encargos. 

2.776.000,00 
2.776.000,00 
2.776.000,00 
2.7/6.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

2.776.000,00 
2.776.000,00 
2.776.000,00 
2.776.000,00 

99 
99 999 
99 999 0038 
99 999 0038 9,001 

Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

Reserva de contingenciã 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

320.000,00 
320.000,00 
320.000,00 
320.000,00 

TOTAL 2,808.000,00 7.831,244,00, 10.959.24400 
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- continuação - 
ESPECIAL, 

TOTAL 1,613.000,00 7.863.875,00 9.476.875,00 



Governo Municipal de Capistrano 
Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEE 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1024 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

HP DESKJET 

ÓRGÃO._ ........ 04 Secretaria de Educação Básica 
uNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0403 Fundo de Desenv, da Educação Básica - FU 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO ES P ECI F ICAÇÃO' PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

12 Educação 6,855.000,00 48.170.861,08 55.025.86148 
12 361 Ensino Fundamental 6,855.000,00 40.198.961,08 47.053.961,08 
II 361 0020 Programa de Transporte Escolar 0,00 1.274.000,00 1.274.000,00 
12 361 0020 2.035 Manutenção do Programa Nacional de 

Transporte Escolar - FONDEB 30% 1.274.000,00 1.274.000,00 
Assegurar a Manutenção do Transporte Escolar 
- FUNDEB 30% 

12 361 0021 Gestão dos Serviços do Ensino Fundamental 6.855.000,00 38.924.961,08 45.779,961,08 
12 361 0021 1.008 Construção, Ampliacãó elou Recuperação 

de UE do EF - PRECÁTORIOS DO FUNDEF 6.000.000,00 6.000.000,00 
Assegurar a construção e melhoria de 
escolas do Ensino Fundamental - 
PRECATÓRIOS DO FUNDEF 

12 361 0021 1,009 Const., Ampl.e/ou Recup.de Quadras de 
, Esportes nas Escolas-Precatorios do FINO 500.000,00 

Assegurar a Construção, Ampliação e/ou 
500.000,00 

Recuperação de Quadras de Esportes 
em - PRECATÓRIOS FUNDEF ,ÇSCOlas 

12 161 0021 1.010 Construcao, Ampliação eiou Recuperação 
de UE do Ensino Fundamental - FUNDE8 

Assegurar a construção e melhoria de escolas 
do Ensino Fundamental - FUNDEB 

/95.000,00 295.000,00 

30% 
12 361 0021 1.011 Const., Ampliação eiou Recuperação de 

Quadras de Esportes nas Escolas-FUNDEB 3 
Assegurar a Construção, Ampliação elou 

60.000,00 60.000,00 

Recuperação de Quadras de Esportes 
em Escolas - FUNDEB 30% 

12 361 0021 2.036 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental - PRECATÓRIOS DO FUNDEF 

Assegurara Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental - 

350.000,00 350.000,00 

PRECATORIOS CO FUNDEF 
12 361 0021 2.037 Aouisição de Transporte Escolar e 

Demais veículos - PRECATORIOS DO FUNDEF 10,000,00 10.000,00 
Assegurar iS aouisições 4 Transporte Escolar 

11 361 0021 2,038 Sentenças Judiciais - Precatórios do FUNDEF 
Assegurar o pagamnto de senteças judicias do 

13,921.861,08 13.921.861,08 

FUNDEF 
12 361 0021 2.039 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental - FUNDEB 304 6.179.400,00 6.179.400,00 
Assegurar a manutenção e funcionamento do 
ensino fundamental - FUNDEB 30% 

— continua — 
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— continuação — 
Assegurar Escola Acessivel como medida 
estryturante ,lara a consolidação de 
um sistema educacional inclusivo, 
concorrendo para a efetivação da meta de 
inclusão plena, condição indispensável para 
uma educação de qualidade - 

FUNDES. 

TnTAI 
IviML 6.855.000,001 48.110.861,W 55.025,861,08 



Governo Municipal de Capistrano 
Fundo Municipal de Assistencia s cial 
Anexo 6, da Lei o° 4320, de 17/03/64. (bruna SOF n' 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORCAMENTO PROGRAMA PARA 2014 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

HP DESKJET 

ÓRGÃO  05 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0501 Fundo Municipal de Assistência Social 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO , E S P ECI FICAÇÃO PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

11 Trabalho 0,00 10,000,00 10.000,00 
11 334 Fomento ao Trabalho 0,00 10,000,00 10.000,00 
11 334 0014 Promoção do Trabalho e,Geracão de Emprego e Renda 0,00 10.000,00 10.000,00 
11 534 0014 1.066 Desenvolvimento de Projetos para 

Geração de Emprego e Distribuição de Ren 10,000,00 10,000,00 
Assegurar a execução de projetos para geração 
de emprego e renda 

TOTAL 0,00 10.000,00 10.000,00 



Governo Municipal de Capistrano 
Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORCAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

HP DESKJET 

ÓRGÃO  05 Secretaria do Trabalho e Usem/. Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0$04 Fundo Munic, da Habitação de Interesse S 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO : E S P E CI F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

16 Habitação 40.000,00 0,00' 40.000,00 
16 482 Habitação Urbana 40,000,00 0,00 40.000,00 
16 482 0025 Gestão de Habitações Urbanas 40.000,00 0,00 40.000,00 
16 482 0025 1.013 Construção e Melhoria de Habitação de 

Interesse Social 
Assegurar a Construção e Mehoria de 

40.000,00 40.000,00 

Habitações Urbanas.

TOTAL 40.000,00 0,00' 40,000,00 



Governo Municipal de Capistrano 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORCAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

HP DESKAT 

ÓRGÃO • 06 Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0601 Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 ES P ECI F ICAC À O PROJETOS ! ATIVIDADES 1 TOTAL 

04 Administração . 
04 122 Administração Gera! 
04 122 0002 Gestão Administrativa 
04 122 0002 2.069 Gestão Administrativa da Guarda Municipal 

Assegurar a eficácia do processo 
gerencial da Secretaria 

• consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais. 

13 Cultura 
11 391 Patrimonio Hist Artistico e Arqueologico 
13 391 0005 Edificações Públicas 
13 391 0005 1.014 Restauração de Prédios históricos 

Assegurar a restaurado de Prédios Históricos 
15 Urbanismo 
15 122 1 Administração Geral 
15 122 0002 1 Gestão Administrativa 
15 122 0002 2.070 Gestão Administrativa da Secretaria de 

obras e Serviços Públicos 
Assegurar a eficácia do processo 
gerencial da Secretaria 
Consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais è infraconstincionais, 

15 451 Infra Estrutura Urbana 
15 451 0023 Gestão dos Serviços de Infraestrutura Urbana 
15 451 0023 1,015 Urbanização e Rev!talização de Áreas de 

Lazer e Passeios Públicos 
Assegurar a construção, Ampliação elou 
Recuperáeão de Praças e Urbanização 
de via: Públicas, 

15 451 0023 1,016 Construção e Recuperação de Praças, 
• Parques. Carteiros, Jardins e Calcadas 

Assegurara Construção, Ampliação efou 
Recuperação de Praças e urbanização 
de Vias Públicas, 

15 451 0023 1.017 Pavimentação em Pedra Tosca, Paraialep. 
Intertravádo e Asfal. em Vias e Logra. 

Assegurar a pavimentação com Intertravado, 
Paralelepipeoo e Pedra Tosca e 
Asfaltamento'de vias e Logradouros públicos. 

15 4510021 1.0181 Construção lAmpliaço elou Recuperação - • 
de Cemiterios Públicos 

Assegurar a construção, ampliação e/ou 
recuperação da rede de remiterios 

0,00 
0,00 
0,00 

40.000,00 
40.000,00 
40.000,00 
40.000,00 

2.435.000,00 
0,00 
0,00 

1,880.803,00 
1.880.803,00 

697.000,00 

412,000,00 

761,803,00 

14.000,00 
14.000,00 
14.000,00 
14,000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

7.197.500,00 
6.274.500,00 
6.274.500,00 

6.274.500,00 

0,00 
0,00 

14.000,00 
14.000,00 
14.000,00 
14.000,00 

40.000,00 
40.000,00 
40.000.00 
40.000,00 

9.632.500,00 
6.274.500,00 
6.274,500,00 

6.274.500,00 

1.880.803,00 
1.880.803,00 

697.000,00 

412.000,00 

761.803,00 

10.000,00 

— continua — 
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— continuação — 
26 782 0034 2,073 manutenção da Frota de veículos e maquinas 

Assegurar a manutenção da frota de veicluos e 
máquinas 

351,000,00 351.000,00 

TOTAL i 3.230.000,00 9.019.500,00 12.269.500,00 
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Governo Municipal de Capistrano 
Fundo Municipal de Cultura 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 11/03/64, (Portar a SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /024 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

HP DESKJET 

ÓRGÃO  08 Sec,Desenv, Urbano, Cultura, Turismo e E 
uNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0802 Fundo Municipal de Cultura 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 ES P ECI F I CÁCÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

13 1 Cultura 0,00 207,000,00 207.000,00 
13 392 1 Difusão Cultural 0,00 207.000,00 207.000,00 
13 392 0022 f Gestão dos Programas de Difusão Cultural 0,00 207.000,00 207,000.00 
1$ 39/ 0022 2,083 Desenvolvimento e Expansão Cultural e Artistica 7,000,00 7.000,00 

Assegurar o Desenvolvimento e Expansão 
Cultural e Artistica. 

13 39% 0022 2.084 Apoio Audiovisual - Lei Paulo Gustavo 100.000,00 100.000,00 
Assegurar a manutenção do programa 

13 392 0022 2085,  Apoio de Outras Artes que não 
Audiovisual - Lei Paulo Gustavo 100.000,00 100,000,00 

Assegurar a manutenção do programa 

TOTAL 0,001 207.000,00 207.003,00 



Governo Municipal de Capistrano 
Secretaria Municipal de! meio Ambiente 
Anexo 8, da Lei n° 4120, de 17/01/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
Orçamento Fiscal - Adendo 

HP DESCE' 

óRGA0  09 Secretaria de meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0901 Secretaria de meio Ambiente 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO ES P ECI FICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

18 Gestão Ambiental 
18 122 Administração Geral 
18 122 0002 , Gestão Administrativa 
18 1/2 0002 2.0881 Gestão Administrativa da secretaria de 

iMeio Amb_iente 
! Assegurar a efic cia do processo 
' gerencial da secretaria 

consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais, 

0,00 
0,00 
0,00 

! 
884.000,001 
884.000,001 
884.000,001 

884,000,00! 

884.000,00 
884.000,00 
884.000,00 

884.000,00 

TOTAL 0,00, 884.000,001 884.000,00 
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Governo Municloal de Capistrano 
Fundo Municipa de Meio Ambiente 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R5 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

HP DESKJET 

ÓRGÃO ' 09 Secretaria de Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 0902 Fundo Municipal de Meio Ambiente 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 ES PECI F ICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES ; TOTAL 

18 Gestão Ambiental 
18 122 Administração Geral 
18 122 0028 Gestão da Politica de Meio Ambiente 
18 122 0028 2.087] Funcionamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente 

' Assegurar o Funcionamento do Fundo municipal 
do meio Ambiente 

18 541 Preservação e Conservação Ambientai 
18 541 0028 1 Gestão da Política de Meio Ambiente 
18 541 0028 2.0881 Consórcio Intermunicipal de Resisuos Sólidos 

Assegurar o Repasse ao Consórcio 
intermunicipal de resíduos Sólidos 

18 542 Controle Ambiental 
18 542 0023 ' Gestão da Politica de Meio Ambiente 
18 542 0028 2.0891 Ações de Educação Ambiental e Sanitária 

' Assegurar ações de educação ambiental e 
sanitaria 

18 542 0028 2.090 Ações de Defesa e Controle Ambiental 
Assegurar ações de defesa e do controle 
ambiental 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

2.210.500,00 2.210,500,00 
1.089,500,00 1.089.500,00 
1,089.500,00 1.089.500,00 
1.089.500,00 1.089.500,00 

350,000,00 350.000,00 
350.000,00 350.000,00 
350.000,00 350.000,00 

771,000,00 771.000,00 
771.000,00 771.000,00 
353.000,00 353.000,00 

418.000,00 418.000,00 

TOTAL OX 2.210.500,00 2,210.500,00 
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Governo municlal de Capistrano 
Fundo Municipal de Saúde 
Anexo 6, da lei n° 43/0, de 17/03/64, (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 
Em R5 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/4 
Orçamento Seguridade social - Adendo V 

HP DESKJET 

ÓRGÃO  03 Secretaria de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 030/ Fundo Municipal de Saúde 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO ES P ECI FICAÇÃO PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

10 Saúde 1,971.000,00 
10 122 Administração Geral 0,00 
10 122 0002 Gestão Administrativa 0,00 
131220002 2,0141 Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde 

Assegurar a eficácia do processo 
gerenCial da Secretaria' 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infracbnstitucionais. 

10 122 0002 2.015 manutenção do Conselho de saúde e 
Ouvidoria do SUS - controle Social 

Assegurar condição ao Conselho Social para 
execução da função de- controle 
de forma ativa ê eficiente. 

10 301 Atenção Básica 
10 301 0009 Gesta° dos Serviços Se Atenção Básica eu Saúde 
10 301 0009 1.003 Implantação e manutenção de Academias de Saúde 

uisponioilizar uía infraestrutura coo 
equipamentos de academia de saúde 
para população 

10 301 0009 1.004 Construção, Ampliação e/Recuperação de 
unidades Rasicas de Saúde 

Assegurar a construção e modernizaçao da UBS 
existentes no municipio 

10 301 0009 2.016 Manutenção dos Serviços da Atenção Primária 
Atendimento a saúde, de base, de forma 
ordenada e com resolutividade, para 
coordenar o cuidado com a necessidade de 
saúde.dos usuarios. 

10 302 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
10 302 0010 Gestão dos Serviços da Atenção ambulatorial e uospit! 
10 302 0010 1.005 Ampliação e Reformado Hospital municipal 

melhor c atendimento'. na, rede de unidades 
de alta eledia complexidade , 
ambulatorial e hospitalar, bem como os 
serviços inseridos deste campo, 

1O 302 0010 2.017 Participaçao PO ConsOrcio, •., 
Intermunicipal de Saude Publica 

Assegurar.a participaçãolntermunicipal no 
rateio'daslespesas do Consorcio 
Públicó' de Sajdé. 

IJ 302 0010 2 018,  manutenção da média e Alta Complexidade.: 
AMbulator-.a1. e uoSPitalar, - 1g. - 

Mantèr atendlMento na rede' de .unidades 
de alta e média Complexidade' 

24.473.185,33 26.444,185,00 
2.220.000,00 2,220.000,00 
2,220.000,00 2.220.000,00 
2.193.000,00 2.193.000,00 

27.000,00 27.000,00 

1.238.500,00 8.405.385,00 
1.238.500,00 8.405.385,00 

61.500,00' 

1.177,000,00, 

8.405,385,00 

9.643.885,00 
9.643.885,00 

61.500,00 

1,177.000,00 

8.405.385,00 

732.500,00 12.174,800,00 12.907.300,00 
732.500,00 12.174,800,001 12.907.300,00 
732.500,00 732.500.00 

610.500,00 610.500,30 

11.564.300,00 11,564,300,00 

- continua - 



- continuação
ambulatorial e ',Jem como os 
serviços inseridos.destc cimpo, 

10 303, suporte Prffilíticc e Terapeotiço 
10 303 0011 Gestão dos Serviços de Assistepciz1 Farmacêutica 
10 303 0011 2.019 manutepção dos serviços de Assistência 

Farmaceutica 
Assegurar e_ funecimentp. de medicamentos 
populaçjo Puscande ava l.dr e 
garantir a necessidade, a segurança e a 
efetividade no processo de 
utilização de 2edcamentos, 

Pj 304 vigilância sanItária 
10 304 0012 Gestão dos serviços de vigilância em Saúde 
10304 0012 7,020 manutençãolas Atividades de vigilância em saude 

Assegurar o conjunto de ações destinadas a 
controlar-determinantes,risços 
e danos,,com controle epidemiológico, 
ambienta e salitro, 

0,00 
0 , 0 0 

0,00 
0,00 

192,700,00 
192,700,00 

192.700,00 

1.480.300,00 
1.480.300.00 
1.480.300;00 

192,700,00 
192.700,00 

192,700,00 

1.480.300,00 
1.480.300,00 
1.480.300,00 

TOTAL 1.971,000,001 24,473.185,00! 26,444.185,00 



Governo Municipal de Capistrano 
Secretaria do Trabalho e Desenv, Social 
Anexo 6, da lei 004320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORCAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
Orçamento Seguridade social - Adendo V 

HP DESKJET 

ORGAO  OS Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0501 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

MIGO ( ES PECI F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

08 Assistência Social 0,00 3.150.000,00 3.150,000,00 
08 122 Administração Geral 0,00 2.886.000,00 2.886.000,00 
08 122 0002 Gestão Administrativa 0,00 2.886,000,00 2,886.000,00 
08 12/ 0002 2.050 Gestão Administrativa da Secretaria do 

Trabalho e Desenvolvimento Social 2.875.000,00 1.875.000,00 
Assegurar a eficácia do processo 
gerencial . da Secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais. 

08 122 0002 2.051 Realização de fóruns e Conferências da 
Assistência Social 7,000,00 7.000,00 

Assegurar a Realização de Fóruns e 
Conferência da Assistência Social. 

08 122 0002 2052.  Funcionamento dos Conselhos Municipais 
vinculados á Assitência Social 4.000,00 4,000,00 

Assegurar condição aos Conselhos Sociais 
para execução 'da função de 
controle de forma ativa e eficiente, 

08 243 Assistencia á Criança e ao Adolescente 0,00 264.000,00 264.000,00 
08 243 0007 
08 /43 0007 2.053 

Gestão da Politica para a Criança e o Adolescente 
Funcionamento do Conselho Tutelar 

Zelar pelo cumprimento dos direitos de 
crianças e adolescentes. 

000 264.000,00 
164.000,00 

264.000,00 
/64.000,00 

TOTAL 0,00 3.150.000,00 3.150.000,00 
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Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 

Fundo municipal de Assistência Social Orçamento Seguridade social - Adendo V 

Anexo 6, da lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 NP DESKJET 

• 
• ÓRGÃO  05 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 

UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0502 Fundo Municipal de Assistência Social 
PROGRAMA 

DE TRABALHO 

• 
• 

CÓDIGO ! ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL • 
• 
• 
• 

08 
08241 
08 241 0008 

Assistência Social 
Assistencia ao Idoso 
Gestão das Políticas para o Idoso 

215.750,00 
0,00 
0,00 

1.672.650,00 
5.000,00 
5.000,00 

1.888.400,00 
5.000,00 
5.000,00 

• 
• 

08 241 0008 2.054 Promoção de Políticas Públicas voltada 
para o Idoso 

Assegurar o Fortalecimento das Políticas 
5.000,00 5.000,00 

• 
• 08 243 

Públicas p/ o Idoso -Execução 
Direta. 

Assistência Criança e ao Adolescente 0,00 337./00,00 337./00,00 
• 
• 

08 243 0007 
08 243 0007 2.055 

Getão da Poiitica para a Criança e o Adolescente 0,00 
Primeira Infância no SUAS 

Assegurar o desenvolvimento das ações da 

337.200,00 
337.200,00 

337.200,00 
337.200,00 

• 
• 

Primeira Infância no SUAS. 
08 244 Assistência Comunitaria 215.750,00 
08 /44 0005 Edificações Publicas 215.750,00 

1,330.450,00 
0,00 

1.546.200,00 
215.750,00 

• 
• 
e 
e 

08 241 0035 1.012 

08 244 0006 
08 244 0006 2.056 

Constrgao e Ampliação de Infraestrutura 
de Equipamentos da Assistência Social 

Assegurar a construção e ampliação de 
equipamentos da assi tericia social 

Gestão da Politica de Assistencia Social 
Fortalecimento do Controle Social IGD SUAS 

215,750,00 

0,00 1.330.450,00 
3.000,00 

215,750,00 

1.330.450,00 
3.000,00 

Assegurar o Fortalecimento do Controle Social 
IGD SUAS E IGD PBF, 

08 244 0006 2.057 Fortalecimento do Controle Social IGD PBF 49.000,00 49.000,00 

08 244 0006 2.058 

1 • Assegurar o Fortalecimento do Controle Social 
j IGD SUAS E IGD PBF, 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Basica 590.950,00 590.950,00 

Assegurar a execuçao de serviços, 
programas e projetos locais de 
acolhimento, convivencia e socialização das 
famílias e de indivíduos, 
confora a situação de vulnerabilidade social 
apresêntanda. 

08 244 0006 2.059 Bloco de Financiamento 100-SUAS 23.000,00 23.000,00 
Execução das ações de melhoria na atuação 
da gestão na implementação, 
execução e monitoramento de benefícios, 
prograrps, projetos e serviços da 
assistencia social. 

08 244 0006 2.060 Manutenção do Cadastro Único e Programa 
Auxilio Brasil 138.000,001 138.000,00 

Execução 'das ações de melhoria da gestão 
do Cadastro Único e do Programa 

— continua — 



— continuação — 
Bolsa Auxilio Brasil no Municipio 

08 244 0006 2061,  Concessão de Benefícios Eventuais 
Visam o atendimento imediato de necessidades 
humanas básicas decorrentes de 
contingencias sociais, 

08 244 0006 2062,  Manutenção do Programa BCP na Escola 
Garantir o acessc e a permanência na escola 
.de crianças e adolescentes com 
deficiência de O a 13 anos, que recebem o 
Beneficio de Prestação continuada 
da Assistência social 

08 244 0006 2.063 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial 
Assegurar o funcionamento do Bloco de 
Financiamento da Proteção Social 
Especial. 

08 244 0006 2.064 Fortalecimento do Controle social índice 
de Gestao Descentralizada (IGO-M) 

Execução das ?!çoes de melhoria da gestao 
do caoastro Lâ1C0 e do Programa 
Bolsa Familia 

08 214 0006 2.065 Bloco de financiamento do indice de Gest 
io Descentralizada (IGD-m) 

Assegurar o fortalecimento e controle social 
IGD SUAS e IG0 PBF 

36.000,00 

10.000,00 

364.500,00 

24.000,00 

36.000,00 

10.000,ü0 

364,500,00 

24,000,00 

9/.000,00 9/.000,00 

TOTAL i15.750,001 1.6]2,650,00 1,888,400,00 



Governo Municlal de Capistrano 
Fundo Municipa dos Dir, da Criança e Adolescente 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/01/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
Orçamento Seguridade social - Adendo V 

HP DESKJET 

ÓRGÃO  05 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0503 Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO ES P EC I F ICAÇÃO PROJETOS , ATIVIDADES TOTAL 

08 Assistência Social 0,00 226.500,001 226.500,00 
08 243 Assistência a Criança e ao Adolescente 0,00 226.500,00 226,500,00 
08 243 0007 Gestão da Politica para a Criança e o Adolescente 1 0,00 226.500,00 226.500,00 
08 243 0007 2.067‘ Fortalecimento das Políticas Públicas 

para a Criança e o Adolescente 164.000,00 164.000,00 
Assegurar o Fortalecimento das Polidas 
Públicas p/ çriança e Adolescente 
- Execução Direta: 

08 243 0007 2068, Fortalecimento das Políticas Públicas 
Execução Indireta 62.500,00 62.500,00 

Desenvolvimento de ações através de 1 parcerias com entendidas públicas e 
privadas e com demais entidades para 
realização de políticas públicas 
voltadas para a Crianças e Adolescentes. 

1 

TOTAL 0,001 226.500,001 226.500,00 



Governo Municipal de Capistrano 
Fundo Municipal da Seguridade Social 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1024 
Orçamento Seguridade social - Adendo V 

NP DESKJET 

ÓRGÃO  10 Fundo Municipal da Seguridade Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 1001 Fundo Municipal da Seguridade Social 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO ES PE CI F I CAÇÃO PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

09 Previdência Social 0,00 11.378.550,00 11,378.550,00 
09 272 1 Previdência do Regime Estatutário 0,00 11.378.550,00 11.378.550,00 
09 272 0013 1 Gestão dos Serviços da Previdência Própria 0,00 11.378.550,00 11.378.550.00 
09 272 0013 2,091, Gestão Administrtiva do RPPS 676.000,00 678.000,00 

Assegurar a eficacia do processo gerencial 
do RPPS consubstanciando-se nos 
preceitos constitucionais e 
infraconstitucionais. 

09 272 0013 2.092i Gestão de Benefícios do RPPS 10.688.550,00 10.688.550,00 
Garantir o pagamento de Benefícios a 

, segurados do RPPS. 
09 272 0013 2.093j Encargos Judiciais de RPPS 12.000,00 12.000,00 

Assegurar a eficácia do no pagamentodos 
encargos judiciais do RPPS I
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais. 

99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 200.000,00 
99 947 Reserva do RPPS 0,00 0,00 200.000,00 
99 997 9999 Reserva do RPPS 0,00 0,00 200.000,00 
99 997 9999 9.002 Reserva do RPPS 200.000,00 

Reserva do RPPS, 

TOTAI 0,001 11.378.550,00 11.578.550,00 



C,overno municipal de Capistrano 
Câmara Municipal de capi strano 

Anexo ?A, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 

orçamento Fiscal - Adendo III 
Em RI 1,00 

NP DESKJET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO._ ......... 01 Câmara municipal de Capistrano 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Câmara Municipal de Capistrano 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO ES P ECI F ICAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

.0.00.00.00 Despesas correntes 1.710.996,00 

.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.906.992,00 

.1.90.00.00 Aplicações diretas 1.856.992,00 

.1.90.04.00 Contrata* por tempo determinado 1500000000 1.000,00 

.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1500000000 1.503.992,00 
190.13.00 Obrigações patronas 1500000000 350.000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis 1500000000 2.000,00 
3.1.91.00.00 Ai. dir. entre Orgãos integr. do orçam. 50.000,00 
3.1.91.13,00 
3,3,00.00.00 

0)rigacdes patronais 
Outras despesas correntes 

1500000000 50,000,00 
804.004,00 

3.3.50.00,00 Transf, a inst. priv. sem fins lucrativo 4.000,00 
3,3.50.41.00 Contribuições 1500000000 4,000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 800,004,00 
3.3.90.08,00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 1500000000 1.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 1500000000 90.000,00 
3,3.90,30,00 material de consumo 1500000000 85.000,00 
3.3,90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 1500000000 5.000,00 
3.3.90.35.00 serviços de consultoria 1500000000 110.000,00 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 20.000,00 
3,3.90.39.00 outros serv. de terc, pessoa jurídica 1500000000 396.004,00 
3.3.90,40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- R) 1500000000 80.000,00 
3.3,90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 1500000000 10.000,00 
3.3.90,92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 3.000,00 
4.0,00.00.00 Despesas de capital 95.000,00 
4.4.00.00,00 Investimentos 95.000,00 
. 90.00,00 Aplicações diretas 95.000,00 
4,4.90.51.00 obras e instalações 1500000000 50.000,00 
4.4.90,52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 45.000,00 

TOTAL DA DESPESA 2.805,996,00 



Governo municipal de capistrano 
Secretaria de Administração e Finanças 

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em RI 1,00 

HP DESKJET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  02 Secretaria de Administração e Finanças NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 0201 secretaria de Administração e Finanças DA DESPESA 

CÓDIGO ES P ECIFICAÇÃO FONTE 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 7.791.244,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 4,393.144,00 
3.1.90.00.00 Aplicacóes diretas 4.271.344,00 
3.1,90.04.00 Contrata* por tempo determinado 1500000000 308,000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1500000000 2.440.000,00 
3.1.90.13,00 Obrigações patronais 1500000000 1,114.844,00 
3190.16.00 Outras desp. variáveis pessoal civil 1500000000 1.000,00 
3.1.90.91,00 Sentenças judiciais 1500000000 400.000,00 
3.1.90,92.00 Despesas de exercicios anteriores 1500000000 1.500,00 
3.1.90.94.00 Indenizações e restituides trabalhistas 1500000000 5.000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis 1500000000 1.000,00 
3.1.91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 121,900,00 
3191.13.00 Obrigações patronais 1500000000 101,900,00 

1708000000 20,000,00 
3100.00,00 Juros e encargos da divida 24.000,00 
3 2.90.00.00 Aplicações diretas 22.000,00 
3.2,90.21,00 Juros sobre a divida por,contrato 1500000000 20.000,00 
3„90.22,00 Outros encarq. sobre a div. por contrato 1500000000 2.000,00 
1. .91.00.00 Apl, dir. entre ór âos integr, do orçam. 2.000,00 
3„91.21,00 Juros sopre a divida por contrato 1500000000 2.000,00 
3. .00.00.00 Outras despesas correntes 3.374.000,00 
3. .50.00.00 Transf. a inst. priv, sem fins lucrativo 82.000,00 
3. .50.41.00 Contribuições 1500000000 75.000,00 
3. .50.43.00 subvenções sociais 1500000000 7.000,00 
3. .90.00.00 Aplicações diretas 3.292.000,00 
3. .90.04.00 contratação por tempo determinado 1500000000 3.000,00 
3. .90.08.00 Outros benefeassist.do servidor e do mil 1500000000 6.000,00 
3. .90.14.00 Diárias - civil 1500000000 33.500,00 
3„90.30,00 material de consumo 1500000000 423.000,00 
3. .90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1500000000 1.000,00 
3. .90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 1500000000 8.000,00 
3. .90.34.00 outras desp, pessoal dec, contrat. terc, 1500000000 2.000,00 
3, .90.35,00 Serviços de consultoria 1500000000 12.000,00 
3. .90,36.00 Outros serv, de terceiros pessoa fisica 1500000000 37,000,00 
3. 
3. 
3, 

.90.37.00 

.90.39,00 

.90.40.00 

Locação de mão de obra 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 

1500000000 
1500000000 
1500000000 

1.000,00 
1.750.000,00 

6.000,00 
3. 
3. 

.90,47.00 

.90,48.00 
obrigações tributárias e contributivas 
outros aux. finan. a pessoas físicas 

1500000000 
1500000000 

1.002.000,00 
1.500,00 

- continua - 



— continuação — 
3.3.90,92.00 Despesas de exercicios anteriores 1500000000 4.000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 1500000000 2,000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 2.848.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 98.000,00 
4,4.90.00.00 A licades diretas 98.000,00 
4.4.90.51.00 0 ras ê instalações 1500000000 39.000,00 

1700000000 1.000,00 
1701000000 1.000,00 

4,4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 56,000,00 
4,4.90.61.00 Aquisição de m oveis 1500000000 1.000,00 
4.6.00.00.00 Amortização da divida 2.750.000,00 
4,6.90.00,00 Aplicações diretas 1.400.000,00 
4,6.90,71.00 Principal da divida contratual resgatado 1500000000 1.100.000,00 
4,6.91.00.00 Apl. dir. entre orgãos integr. do orçam. 1,350.000,00 
4.6.91.71.00 Principal da divida contratual resgatado 1500000000 1.350.000,00 
9.0.00.00.00 
9,9.00.00.00 

Reserva de contingência 
Reserva de contingência 320.000,00 

320.000,00 

9.9.99.00.00 Reserva de contingência 320.000,00 
9.9.99.99,00 Reserva de contingência 1500000000 320.000,00 

TOTAL DA DESPESA 10,959.244,00 



Governo municipal de capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
Fundo municipal de Educação 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em R$ 1,00 

HPDESKJET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  04 Secretaria de Educação Básica NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0402 Fundo Municipal de Educação DA DESPESA 

CÓDIGO E S P ECI F ICAÇ A O FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATES. ECONÓMICA 

3,i).00.00,00 Despesas correntes 7,803.875,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.766.500,00 
3.1.90.00,00 Aplicações diretas 1.699.500,00 
3.1.90.04,00 Contratação por tempo determinado 1500000000 400.000,00 

1500100100 95.000,00 
1569000000 58.000,00 

3190.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1500000000 150.000,00 
1500100100 798.000,00 
1569000000 1.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 1500100100 185.500,00 
1569000000 10.000,00 

3,1,90.94.00 Indenizações e restituides trabalhistas 1500 100 100 1.000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1500100100 1.000,00 
3.1.91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 67.000,00 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 1500100100 26.000,00 

1569000000 1.000,00 
1708000000i 40.000,00 

3.3.00,00.00 Outras despesas correntes 6.037.375,00 
3.3.50.00.00 Transf, a inst. priv. sem fins lucrativo 3.000,00 
3,3.50.41.00 Contribuições 1500000000 1,000,00 

1500100100 1.000,00 
3.3.50.43.00 Subvençóes sociais 1500000000 1.000,00 
33.90.00.00 Aplicações diretas 6334.375,00 
3.3.90.04,00 Contratação por tem determinado 1500100100 2.000,00 
3.3.90.08.00 Outros bemef.assistjo servidor e do mil 1500000000 3.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 1500100100 7,000,00 
3,3.90.18.00 Auxilio financeiro a estudantes 1500000000' 2.000,00 

1500100100 2.000,00 
3.3.90.30,00 material de consumo 1500000000 96.000,00 

1500100100 320.500,00 
1550000000 334.500,00 
1552000000 605,000,00 
1553000000 1.000,00 
1569000000 9.000,00 
1571000000 2.000,00 
1573000000 100.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art,cient,desp.e outras 1500000000 5.000,00 
1500100100 3.000,00 

3.3.90.32.00 material, bem ou serv, / dist. gratuita 1500100100 3.000,00 
- continua - 



— continuação — 
3.3,90.33.00 Passagens e despesas com loccooch 1500100100 1,000,00 
3.3,90,34.00 outras desp, pessoal dec, contrat, terc, 1500100100 1,000,00 
3,3.90,35.00 Serviços de consultoria 1500100100 1.000,00 
3.3,90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 1500000000 6,000,00 

1500100100 64.000,00 
1350000000 5.500,00 
1553000000 1,000,00 
1569000000 11.000,00 
1571000000 2.000,00 
1573000000 100.000,00 

3.3.90.37.00 Locação de mão de obra 1300100100 1.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1500000000 55.000,00 

1500100100 2.184.375,00 
1550000000 448.000,00 
1533000000 603.000,00 
1569000000 56.000,00 
1571000000 51.000,00 
1573000000 237.500,00 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informacão/comunic.- PJ 1500100100 1,000,00 
3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e'contributivas 1500100100 2.000,00 
3.3,90.48.00 Outros aux. finan, a pessoas físicas 1500000000 280.000,00 

1500100100 304,000,00 
1569000000 1.000,00 
1571000000 90.000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 10,000,00 
1500100100 2.000,00 

3.3.90.93.00 
4,0.0E00,00 
4,4,00,00.00 

Indenizações e restituições 
Despesas de capital 
Investimentos 

1500000000 1.000,00 

1.672.000,00 
1.673,000,GO 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 1.672.000,00 
4,4.90.51.00 Obras e instalações 1500000000 4.000,00 

1500100100 150.000,00 
1550000000 30.000,00 
1569000000 255.000,00 
1570000000 630.000,00 
1371000000 364.000,00 
1573000000 180.000,00 

4.4.93,52 00 Equipamentos e material permanente 1500000000 50.000,00 
1500100100 2,000,00 
1550000000 2.000,00 
1369000000 3.000,00 
1571000000 1,000,00 

4.4.90,61.00 
4,6,00.00.00 
1.6,90.00.00 
4.6.90.71.00 

Aquisição de iráveis 
Amortização da divisa 
Aplicaçoes diretas.. . 
Principal da divida contratual resgatado 

1500000000 

1500000000 

1,000,00 

1,000,00 
1.000,00 

1.000,00 

TOTAL DA DESPESA 9.476.875,00 



rAverno municipal de capistrano 
Fundo de Desenv. da Educação Básica — FUNDEB 

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Em R$ 1,00 

HP DESKJET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGA0  04 Secretaria de Educação Básica NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 0403 Fundo de Desenv. da Educação Basica - FU DA DESPESA 

CÓDIGO ES P EC I F ICAÇ A O 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO ' CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00,00.00 
3.1.00.00,00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 40.710.561,08 

47.049.361,08 

3.1.90.00.00 Aplicações diretas 40.082.461,08 
3.1.90.04.00 Contrata* por tempo determinado -1500100100 10.000,00 

1540000000 56,000,00 
1540107000 2.351,000,00 
1541000000 104.500,00 
1541107000 205.500,00 
1542000000 194.000,00 
1542107000 220.500,00 
1543000000 6.600,00 
1544000000 100,000,00 

3,1.90,11,00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1500100100 18,000,00 
1540000000 254.500,00 
1540107000 10.043.500,00 
1541000000 1.544.500,00 
1541107000 4.045.500,00 
1542000000 544.300,00 
1542107000 2.779.500,00 
1543000000 45.700,00 
1544000000 100.000,00 

3,1.90.13.00 Obrigações patronais 1500100100 7.000,00 
1540000000 34.000,00 
1540107000 1.402.500,00 
1541000000 183.500,00 
1541107000 1,144.500,00 
1542000000 54.000,00 
1542107000 447.500,00 
1543000000 34,000,00 
1544000000 101.000,00 

3190.91.00 Sentenças judiciais 1544000000 13.928.861,08 
3190.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1544000000 10,000,00 
3190.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1540000000 2.000,00 

1541000000 10,000,00 
— continua — 
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— continua0o — „ 
3.1.91.00,00 Apl, dir, entre orgãos integr, do orçam. 
3.1,91,13.00 Obrigações patronais 

3.1.91.91.00 
3.3.00.00.00 
3,3.90,00,00 
3.3,90.04.00 
3.3.90.08.00 
3.3.90.14,00 

3,3,90.18,00 
3.3.90.30.00 

3.3.90.34,00 

3.3,90.36.00 

Sentenças judiciais 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 
Outros benef,assist.do servidor e do mil 
Diárias - civil 

Auxilio financeiro a estudantes 
Material de consumo 

Outras desp, pessoal dec, contrat. terc. 

Outros serv, de terceiros pessoa física 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tem pessoa jurídica 

3.3.90.40.00 
3.3,90.47.00 

4.0.00.00.00 
1.4,00.00.00 
4.4.90,00.00 
4.4.90.51.00 

4.4.90,51.00 

serv..tecnologia informação/comunic.- P) 
Obrigações tributárias e contributivas 

Despesas de caPital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

Equipamentos e material permanente 

4,430.61,00 Aquisição de imóveis 

628.100,00 
1500100100 3.000,00 
1540000000 33.000,00 
1540107000 281.000,00 
1541000000 33.000,00 
1541107000 204.500,00 
1542000000 13.900,00 
1512107000 53,500,00 
1543000000 2.200,00 
1511000000 1.000,00 
1544000000 1.000,00 

6.338,800,00 
6.338.800,00 

1540107000 1.000,00 
1540000000 3,100,00 
1540000000 2.500,00 
1541000000 500,00 
1510000000 1,000,00 
1340000000 3,162.400,00 
1511000000 183.500,00 
1542000000 337.800,00 
1543000000 1.000,00 
1544000000 110.000,00 
1540000000 1.000,00 
1540107000 1,000,00 
1541000000 500,00 
1541107000 1.000,00 
1310000000 5.500,00 
1541000000 4.000,00 
1542000000 5.300,00 
1543000000 2.500,00 
1540000000 2.290,000,00 
1541000000 47.500,00 
1512000000 8.500,00 
1543000000 3.000,00 
1344000000 160.000,00 
1541107000 1.000,00 
1540000000 1.500,00 
1541000000 500,00 

7.976.500,00 
7.976.500,00 

7.976.500,00 
1540000000 130.000,00 
1541000000 205.000,00 
1544000000 6.500.000,00 
1540000000 53.500,00 
1511000000 3,000,00 
1542000000 341.000,00 
1543000000 3,000,00 
1544000000 720.000,00 
1542000000 1,000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 55.0/5.861,08 



Governo Municipal de Capstrano 
Fundo municipal de Assistência social 

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/0235) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em RS 1,0ü 

HP DESIGET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGA0.,.„„„ ..... OS Secretaria do Trabalho e Gesenv. social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0502 Fundo municipal de Assistincia Social 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO ES P ECI F ICAÇ FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATE . ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 
3100.00.00 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 10.000,00 

10.000,00 

3,3-.90,00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
3.3,90,30.00 material de consumo 1500000000 2,000,00 
3,3.90.32.00 material , bem ou Sn. p!' dist, gratuita 1500000000 2,000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa.fisica 1500000000 L000,00 
3,3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa juridica 1500000000 2.000,00 
3.3,90.48,00 Outros aux, finan, d pessoas tísicas 1500000000 2.000,00 

TOTAL DA DESPESA 10.000,00 



averno municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
Fundo municipal de Habitação e Interesse Social 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexa 71, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) Em RS 1,00 

NPDESUET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGAO............ .... 35 Secretaria do Trabalho e [Asem/. Social 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0504 Fundo Munic. da Habitação de Interesse S 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO ES P EC I F ICAÇ 11, O 1 FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

4,0.00,00.00 Despesas de capital 40.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 40.000,00 
4,4.90.00.00 A licacdes diretas 40.000,00 
4,4.90,61.00 Oras é instalações 1500000000 10.000,00 

1700000000 10.000,00 
1701000000 20.000,00 

TOTAL DA DESPESA 40.000,00 
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Governo municipal de capistrano 
Secretaria de obras e sen/iços Públicos 

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/01/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /024 

orçamento Fiscal — Adendo III 
Em R$ 1,00 

NP DESRJET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGÁD,.....,..,..„..: 06 secretaria de obras e serviços Públicos NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0601 secretaria de Obras e Serviços Públicos DA DESPESA 

CÓDIGO I AÇÃOES P ECIFIC 1 FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG, ECONÔMICA 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 9.082.500,00 
3.1.00.00,00 Pessoal e encargos sociais 2.78/.000,00 
3190,00.00 Aplicações diretas 2.630.000,00 
3.1,90.04.00 Contratação por tempo determinado 1500000000 216.000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e ant. fixas pessoal civil 1500000000 1,806.000,00 
3190,13.00 obrigações patronais 1500000000 604.000,00 
3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 2.000,00 
3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 1500000000 1.000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis 1500000000 1.000,00 
3.1,91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 152.000,00 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 1500000000 102.000,00 

1708000000 50.000,00 
3.3,00.00.00 Outras despesas correntes 6.300.500,00 
3,3.50.00.00 Transf. a inst, priv, sem fins lucrativo 2.000,00 
3,3.50.41,00 contribuições 1500000000 1.000,00 
3.3.30,43.00 Subvenções sociais 1500000000 1.000,00 
3.3.90,00.00 Aplicações diretas 6.298.500,00 
3,3,90.04,00 Contratação por tempo determinado 1500000000 3.000,00 
3.3.90,08.00 Outros benef,assist.do servidor e do mil 1300000000 3.000,00 
3.3.90,14.00 Diárias - civil- 1500000000 2.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 1500000000 529.000,00 

1750000000 2.000,00 
1751000000 2.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art,cient.desp,e outras 1500000000 1.000,00 
3,3,90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 1500000000 1.000,00 
3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec, contrat, terc, 1500000000 2.000,00 
3.3.90.35.00 serviços de consultoria 1500000000 2.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 1500000000 

1750000000 
96.000,00 
2.000,00 

1751000000 2.000,00 
3.3;90.37,00 
3,3.90.39.00 

Locação de mão de obra 
outros serv, de terc, pessoa jurídica 

1500000000 
1300000000 
1501000000 

1.000,00 
4.533.000,00 
471.500,00 

1700000000 1.000,00 
1701000000 102.000,00 
1750000000 45.000,00 
1751000000 492.000,00 

3.3.90.40.00 ov.ros aux. finan, a pessus físicas 1500000000 2.000,00 
3.3.90.92.00 Despsas de exercidos anteriores 1500000000 3.000,00 

— continua — 
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— continuação — 
3.3.90,93.00 Indenizacoes e restauicoes 1500000000 1300,00 
4,0.00.00,00 Despesas'de capital 3.187.000,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 3.187.000,00 
4.4.90,00.00 APlicações diretas 1.187,000,00 
4.4.90.51,00 Mas e instalações 1500000000 252.000,00 

1700000000 1.449,000,00 
1701000000 1.410.000,00 
1705000000 11.000,00 
1749000000 17.000,00 
1751000000 2.000,00 

4,4.90,52.00 Equipamentos e:material permanente 1500000000 41.000,00 
1750000000 2.000,00 
1751000000 2.000,00 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 1500000000 1.000,00 

TOTAL DA DESPESA 12.269.500,00 



10 
10 
1, 
10 
10 
10 Governo municipal de capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA s/.024 
10 Secretaria de Agricultura Pecuária e Pesca 

10 Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 
Orçamento Fiscal — Adendo III 

Em R$ 1,00 
10 HP DESKJET 

10 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  07 Sec. de Agricultura, Pecuária e Pesca NATUREZA 10 
10 

UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 0701 secretaria de Agricultura, Pecuária e Pe DA DESPESA 

10 
CÓDIGO E S P ECI F ICAÇ A 0 1 FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CATEG, ECONÔMICA 

10 
10 3,0.00.00.00 Despesas correntes 1.337.000,00 
10 
10 

3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 
3190.04.00 

Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Contratado por tempo determinado 1500000000 

413.000,00 
30.000,00 

513.000,00 

10 3190.11,00 
3.1.90.11.00 

vencimentos e \ant. fixas pessoal civil 
Obrigações patronais 

1500000000 
1500000000 

300.000,00 
80.000,00 

10 3.1 90,92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 1.000,00 
10 3.1.90.94.00 

3.1.90.96.00 
Indenizações e restituições trabalhistas 
Ressarcimento de desp. de pessoal requis 

1500000000 
1500000000 

1.000,00 
1.000,00 

10 3,1.91.00,00 Apl. dir, entre orgaos integr. do orçam. 100,000,00 

10 3.1.91.13.00 Obrigações patronais 1500000000 
1708000000 

50.000,00 
50.000,00 

10 3.3,00.00.00 Outras despesas correntes 824,000,00 

1, 3.3.50.00.00 
'...50,41,00 

. 
Transf. a inst. priv. sei fins lucrativo 
Contribuições 1500000000 

124.000,00 
123.000,00 

10 3.3 50.43.00 Subvenções sociais 1500000000 1.000,00 
10 3.3.90,00.00 

3.3.90.04.00 
Aplicações diretas 
Contrata* por tempo determinado 1500000000 

700.000,00 
1.000,00 

10 3,3.90.08.00 Ogros benef.assist.do servidor e do mil 1500000000 2,000,00 

10 3 3.90.14.00 
3,3.90.30.00 

piarias - civil 
material de consumo 

1500000000 
1500000000 

5.000,00 
51.000,00 

10 
10 

3.3.90,31,00 
3.3.90.32.00 
3.3.90.33.00 

PremiacOes cult.art.cient,desp.e outras 
material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 
Passagens e despesas com locomoçao 

1500000000 
1500000000 
1500000000 

2,000,00 
32.000,00 
1.000,00 

10 
10 

3.3.90.34.00 
3.3.90.35.00 
3.3.90,36.00 

Outras desp. pessoal dec. contrat. terc, 
Serviços de consultoria 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 
1500000000 
1500000000 

1.000,00 
1.000,00 
25.000,00 

3.3.90,39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 1500000000 570.000,00 

10 
3.3.90.40.00 
3.3.90.47.00 

Serv. tecnologia informaçao/comunic,- (3) 
Obrigações tributárias e contributivas 

1500000000 
1500000000 

2.000,00 
2.000,00 

10 3.3.90.48.00 
3.3.90.92.00 

Outros aux. finan, a pessoas fisicas 
Despesas de exercícios anteriores 

1500000000 
1500000000 

3.000,00 
1.000,00 

10 
3.3.90.93.00 
4.0.00.00.00 
4,4,00,00.00 

Indenizações e restituições 
Despesas de capital 
Investimentos 

1500000000 1.000,00 

846.000,00 
846,000,00 

10 4.4.90.00,00 A licações diretas 816.000,00 
10 4,4.90.51.00 oras é instvações 1500000000 

1700000000 
20,000,00 

602.000,00 
10 1701000000 12.000,00 
• — continua — 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 



- continuação - 
4,4,90.52,00 Equipamentos e material permanente 1500000000 

1 1700000000 
1701000000 

4,4,90,61.00 Aquisição de imOveis 1500000000 

111.000,00 
50.000,00 
50,000,00 
1,000,00 

TOTAL DA DESPESA 2.163.000,60 



• 

• 
• 
• 
• Governo municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
• Secretaria de oesenv. urbano, cult., Turis e Espor 

orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n°8, de 04/01/85) Em R1 1,00 

• gimuu 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

• 
• ÓRGÃO  08 Sec.Desenv, urbano, cultura, Turismo e E NATUREZA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0801 Secretaria de Desenv. urbano, cultura, T DA DESPESA 
• 
• 
• CÓDIGO ES PECI FICAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

• 
• 3,0.00.00.00 Despesas correntes 1.952.000,00 
• 3.1.00.00.00 

3,1.90.00.00 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 969.700,00 

1.093.000,00 

• 3.1.90,04.00 Contratação por tempo determinado 1500000000 230.000,00 
• 3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 
vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
obrigações patronais 

1500000000 
1500000000 

500.000,00 
200.000,00 

• 1708000000 36,700,00 
é 3190.92.00 

3.1.90.94.00 
Despesas de exercícios anteriores 
Indenizações e restituições trabalhistas 

1500000000 
1500000000 

1.000,00 
1,000,00 

• 3.1.90.96.00 Ressarcimento de de9, de pessoal requis 1500000000 1.000,00 
3.1,91.00,00 Apl, dir. entre Orgaos integr. do orçam. 1/3.300,00 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 1500000000 80.000,00 

• 1708000000 43,300,00 

• 3.3.00,00.00 
3.3.30.00.00 

Outras despesas correntes 
Transf. a inst, priv, sem fins lucrativo 1.000,00 

859.000,00 

• .3.50.41.00 contribuições 1500000000 1.000,00 

• .3.90.00.00 
.3.90.08.00 

Aplicações diretas 
outros benef,assist.do servidor e do mil 1500000000 

858.000,00 
2,000,00 

11 .3,90.14,00 Diárias - civil 1500000000 5.000,00 

• 190,30.00 
.3.90.31.00 

material de consumo 
Premiaçdes cult.art.cient,desp,e outras 

1500000000 
1500000000 

134,000,00 
5,000,00 

• 
• 

.3.90.32.00 

.3,90,33,00 

.3.90.34.00 

material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 
Passagens e despesas com locomoçao 
Outras desp. pessoal dec. contrat. terc, 

1500000000 
1500000000 
1500000000 

5.000,00 
1.000,00 
1,000,00 

• .3,90.35.00 
.3.90.36,00 

Serviços de consultoria 
outros serv, de terceiros pessoa física 

1300000000 
1500000000 

1.000,00 
29,000,00 

.3.90.37.00 Locação de mão de obra 1500000000 1,000,00 
• .3.90.39.00 

.3,90.40.00 
Outros serv. dç tçrc..pessoa jurídica 
sery. tecnologia ínformação/comuniç.- PJ 

1500000000 
1500000000 

604,000,00 
1.000,00 

.3.90.47.00 obrigações tributarias e contributivas 1500000000 2.000,00 
• 
• 
• 

• 

.3.90.48.00 
3,3.90.91.00 
3190.93.00 
4.0.00.00,00 
4.4.80.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.51.00 

Outros aux. fim, a pessoas físicas 
Despesas de exercícios anteriores 
Indenizações e restituições 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

1500000000 
1500000000 
1500000000 

1500000000 
1700000000 

64,000,00 
1.000,00 
2,000,00 

63.000,00 
20.000,00 
20.000,00 

63.000,00 
63.000,00 

• 
• 

1701000000 20.000,00 
- continua - 

• 

• 
• 
• 
• 



• 
• 
e 
• 

• — continuação — 
4.4.90,5230 Equipamentos e material permanente 1500000000 2.000,00 
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 1500000000 1.000,00 

TOTAL DA DESPESA 2.015.000,00 



Governo municipal de Capistrano 
Fundo municipal de cultura 

Anexo 2A, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n' 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 

orçamento Fiscal — Adendo III 
Em R$ 1,00 

HP DESKJET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORCA() .... ....,.....: 08 Sec,Desenv. urbano, cultura, Turismo e E NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0802 Fundo municipal de cultura DA DESPESA 

CÓDIGO I ES PEC I FICAÇÃO ' FONTE I DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÓMICA 

8.0.00,00.00 Despesas correntes 206.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 206.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicades diretas 206.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 1500000000 1,000,00 
3.3.90.31.00 Premiações cult.art,cigt,desp,e 31Jtr.45 1500000000 1.00040 
3.3.90.32.00 material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 1500000000 1.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 1500000000 1.000,00 

1715000000 50.000,00 
1716000000 50.000,00 

3.3.90.39.00 Outros ser'. de teu.. pessoa jurídica 1500000000 1.000,00 
1715000000 50.000,00 
1716000000 50,000,00 

3.3.90.48.00 
4.0.00.00.00 

Outros aux. finan. a pessoas físicas 
Despesas de capital 

1500000000 1.000,00 
1 1.000,00 

4.4.00.00,00 Investimentos : 1.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas : 1.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000! 1.000,00 

I 

TOTAL DA DESPESA 207.000,00 
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Governo municipal de Capistrano 
Secretaria Municipal de meio Ambiente 

Anexo 1A, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Em R$ 1,00 

HP DESCET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGÃO  09 Secretaria de meio Ambiente NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0901 Secretaria de meio Ambiente DA DESPESA 

CÓDIGO ESPECI FICAÇÃO FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 664.500,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 188.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 148.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1500000000 70.000,00 
3,1.90.11.00 Vençimentos e vant, fixas pessoal civil 1500000000 100,000,00 
3.1.90,13.00 
3.1,90.92.00 

Obrigações patronais 
Despesas de exercidos anteriores 

1500000000 
1500000000 

75.000,00 
1.000,00 

3.1,90,94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 1500000000 1.000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal reguis 1500000000 1.000,00 
3.1.91.00.00 Apl, dir, entre órgãos integr, do orçam. 40.000,00 
3.1.91.13,00 obrigações patronais 1500000000 /0.000,00 

1708000000 20.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 376,500,00 
5.3.50.00.00 Transf. a inst. priv, sem fins lucrativo 1,000,00 
3,3.50.41.00 contribuições 1500000000 1.000,00 
.3.90.00.00 Aplicações diretas 375.500,00 
.3.90.04.00 Contrafação por tempo determinado 1500000000 1.000,00 
.3.90.08.00 Outros,benef.assist.do servidor e do mil 1500000000 500,00 
.3.90,14.00 olarias - civil 1500000000 10,000,00 
.3.9030.00 material de consumo 1500000000 110.000,00 
.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient,desp.e outras 1500000000 1.000,00 
.3.90.31.00 material, bem ou serv. pl dist. gratuita 1500000000 1.000,00 
.3,90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat, terc. 1500000000 1.000,00 
.3.90,35,00 Serviços de consultoria 1500000000 500,00 
.3.90,36.00 Outros serv, de terceiros ressoa física 1500000000 110.000,00 
.3.90.37.00 locação de mão de obra 1500000000 1,000,00 
.3,90.39.00 Outros serv. de tçrc, pessoa jurídica 1500000000 130.000,00 
.3.90.47.00 Obrigações tributarias e contributivas 1300000000 1.000,00 
.3.90.48.00 outros aux. fina a pessoas físicas 1500000000 7.000,00 
.3,90.91.00 Oespeas de exercícios anteriores 1500000000 500,00 
.3.90.93,00 
.0.00.00.00 
.4.00,00.00 
.4,90.00.00 

Indenizações e restituições 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 

1500000000 1.000,00 

119.500,00 
219,500,00 

119.500,00 

.4.90.51.00 Obras e instalações 1500000000 9.000,00 

.4.90.52,00 Equipamentos e pterial pumanence 1500000000 110.000,00 

.4.90.61.00 Aquisição de ¡moveis 1500000000 500,00 

TOTAL DA DESPESA 884.000,00 
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Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
Fundo municipal de meio Ambiente 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) EmR$1,00 

HPDESKJET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

ORGA0..„,. ,,,,,,,,,, 09 Secretaria de Meio Ambiente NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0902 Fundo Municipal de Meio Ambiente DA DESPESA 

CÓDIGO ESPECI FICAÇÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 1.936.500,00 
3100,00,00 Pessoal e encargos sociais 21.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 20.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1500000000 5.000,00 
3.1,90.11,00 Vencimentos e vant fixas pessoal civil 1500000000 10.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 1500000000 5.000,00 
3,1.91,00.00 Apl. dir, entre órgãos integr. do orçam. 1,000,00 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 1500000000 1,000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1.915.500,00 
3.3.71.00.00 Trang.a consérc.públiciedian,contr.ris 350.000,00 
3.3.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 1500000000 350,000,00 
3.3.90.00.00 Aplicaçoes diretas 1.365.500,00 
3,3.90.08.00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 1500000000 1.000,00 
3.3.90.14,00 Diárias - civil 1500000000 1,000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 1500000000 352.000,00 

1719000000 100.000,00 
1899000002 16.000,00 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv p/ dist. gratuita 1500000000 15.000,00 
3,3.90.35.00 Serviços de consultoria 1500000000 2.000,00 
1.3,90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 23.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1500000000 885.000,00 

1708000000 76.000,00 
1749000000 78.500,00 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comupic.- P3 1500000000 3.000,00 
3.3.90.48.00 Outros aux. finan. á pessoas físicas 1500000000 12.000,00 
3,3.90.92.00 
4,0.00,00.00 
4.4.00.00.00 

Despesas de exer,cícios anteriores 
Despesas de capital 
Investimentos 

1500000000 1.000,00 

274.000,00 
174.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 274.000,00 
4.4,90.51.00 Obras e instalações 1500000000 1.000,00 
4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 273,000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 2.210.500,00 
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Governo Municipal dg Gapistrano ORGAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
Fundo Municipal de Saúde 

Orçamento Seguridade social — Adendo III 
Anexo iA, da Lei n° CO. de 17/01164, (Pgtaria SOF e° 8, de 04/02t85 , Em RI 1.00 

HPOESUEt 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  03 Secretaria de Saúde NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 0302 Fundo Municipal de Saúde DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ES P ECIFICAÇÂO FONTE 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 12,977.900,00 

24.124.285,00 

3.1.90,00.00 Aplicações diretas 12.540.700,00 
3,1,90.04.00 Contrata* por tempo determinado 1500000000 681.000,00 

1500100200 618.500,00 
1600000000 1.562.200,00 
1605000000 300.000,00 
1621000000 4.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1300000000 1,060.000,00 
1500100200 1.870,500,00 
1600000000 3.18/.700,00 
1605000000 380.000,00 
1621000000 12,000,00 

3 .1, 90 .13 .00 Obrigações patronais 1500000000 180.000,00 
1500100200 1.072.000.00 
1600000000 1,580,00000 
1621000000 11,000,00 

3.1.90,91.00 Sentenças, judiciais 1300000000 2,000,00 
3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 2.000,00 

1500100200 1.000,00 
1600000000 700,00 

3.1.90.94,00 Indenizações e restituiçcs trabalhistas 1500000000 2.000,00 
1300100/00 1,000,00 
1600000000 400,00 

3,1,90,96.,00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis 1500000000 
1500100200 

12,000,00 
500,00 

1600000000 5.200,00 
3.1.91,00.00 Apl..dir. entre órgãos integr. do orçam. 437.200,00 
3.1,91.13.00 Obrigações.patronaiS. 1500000000 20.000,00 

1500100200 192.000,00 
1600000000 142,000,00 
1621000000 1.200,00 
1708000000 82.000,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 11.146,385,00 
3.3.32,00,00 Exeç, orç. delegada aos estados e ao DF 178.000,00 
3.3.32.30,00 Material de consumo 1500100200 158.000,00 

1600000000 20,000,00 1 
— cont i nua 



- continuação - 
3.3.50.00,00 Transf, a inst, priv, sem fips lucrativo ' 9,700,00 
3,3,50.41.00 contribuições 1500000000 5,000,00 

1500100200 3.000,00 
1600000000 700,00 

3.3.50.43,00 subvenções sociais 1500000000 1.000,00 
3.3.71.00.00 Transf.a consorc.públic.median.contr.ris 600,000,00 
3.3.71.70.00 Rateio p/ particip, em consórcio público 1500000000 300,000,00 

1500100/00 300.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 10.358.685,00 
3.3.90,04.00 Contratação por tempo determinado 1500000000 5,000,00 

1500100200 1,000,00 
1600000000 1.200,00 

3.3.90.08.00 outros benefAssist,,o servidor e do mil 1500000000 3.000,00 
1500100200 3.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 1500000000 5.000,00 
1500100200 3.800,00 
1600000000 1.100,00 

3,3.90.30.00 Material de consumo 1500000000 715.000,00 
1500100200 1.353.000,00 
1600000000 725.200,00 
1621000000 52.000,00 

3.3.90,31,00 Premiaçdes cult.art.cient•desp.e outras 1500000000 1,000,00 
1500100200 500,00 
1600000000 500,00 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv, ist, gratuita 1500000000 1.000,00 
1500100200 4.000,00 
1600000000 1.100,00 

3,3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 1500000000 1.000,00 
1500100200 1,000,00 
1600000000 400,00 

3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec, contrat. terc, 1500000000 1.000,00 
1500100200 1.500,00 
1600000000 600,00 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 1500000000 1,000,00 
1500100200 1.000,00 
1600000000 400,00 

3,3.90.36.00 outros serv,.de terceiros pessoa física 1500000000 272.000,00 
1500100200 5,000,00 
1600000000 46.200,00 
1605000000 20.000,00 
1621000000 4.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 1500000000 
1500100200 

857.000,00 
2.994,500,00 

1600000000 1.886.000,00 
1621000000 108.800,00 
1635000000 110.000,00 

3.3.90.40.00 serv, tecnologia informação/comunic.- PJ 1500000000 
1500100/00 

7.000,00 
1.000,00 

1600000000 200,00 
3.3,90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 1500000000 

1500100200 
2.000,00 
1.000,00 

1 16000000001 400,00 
— continua — 



Governo Municipal ,de Capistrane 
Consolidado 

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1E4 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Em R$ 1,00 

HP DESUET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO ESPEC1PICAçÃO 1 FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

3.0,00,00.00 
3.1.00,00,00 
3,1.90.00,00 
3,1,90.04,001Contrataçao 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 

por tempo determinado 1500000000 
1500100100 

52,190.997,08 
1.260.000,00 
105.000,00 

53.474,297,08 
30.543.976,03 

1540000000 56,000,00 
1540107000 2.351.000,00 
1541000000 104.500,00 
1541107000 205.500,00 
1542000000 194,000,00 
1542107000 220.500,00 
1543000000 6.600,00 
1544000000 100.000,00 
1569000000 58.000,00 

51,90.11.301Vencimentos e vant, fics ,,Je.ssual civil 1500000000 
1500100100 

6.809.992,00 
816.000,00 

1540000000 254.500,00 
1340107000 10.043,500,00 
1541000000 1.544.500,00 
1541107000 4.045.500,00 
1542000000 544.300,00 
1542107000 2.779.500,00 
1543000000 45.700,00 
1544000000 100,000,00 
1569000000 1.000,00 

3,1.90.13.00 Obrigações patronais 1500000000 
1500100100 

2,428.844,00 
192.500,00 

1540000000 31.000,00 
1540107000 1.402.500,00 
1541000000 283,500,00 
1541107000 1.144.500,00 
1542000000 54,000,00 
1542107000 447,500,00 
1343000000 34,000,00 
1544000000 101.000,00 
1569000000 10.000,00 
1708000000 36.700,00 

3,1. 0.16.00 
3,1.90,91.00 

outras desp. variaveis pessoa' civil 
sentenças judiciais 

1500000000 
1500000000 
1544000000 

1.000,00 
400.000,00 

13.928,861,08 
3.1,90,92,00 Ine5As de exercícios anteriores . 1500000000 

1544000000 
6.500,00 
10,000,00 

— continua — 
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— continuação — 
3.3.90,30,00 material de onsumc 

3,3.90.31,00 Premiaçdes 91t.art,cient.deso e outras 

3,3.90.32.00,Material OeM ou serv: p/ dist. gratuita 

3 3 90.33.00 Passagens e despesas COA locomoçã 

3,3.90,34,00 outras desp, p2ssoal dec. contrat. teci, 

3.3,90.35.00 Serviços de c1onsultoria 

3.3,9036,00Outrosserv—de terceiros pessoa fisica 

3.3,90.37.00 Locação de mo de obra ' 

1 15000000001 1.783.000,00 
1 1500100100 
1540000000 

32050000 
3.162.400,00 

1541000000 183,500,00 
1542000000 337.800,00 
1543000000 4,000,00 
1544000000 110.000,00 
15-50000000 334.500,00 
1552000000 60S,000,00 
1553000000 1.000,00 
1569000000 9300,00 
1571000000 2,000,00 
1573000000 100.000,00 
1749000000 100.000,00 
1750000000 2.000,00 
1731000000 2.000,00 
1899000002. 16.000,00 
1500000000 16.000,00 
1500100100 3.000,00 
1500000000 56.000,00 
1500100100 3.000,00 
1500000000 16.000,00 
1500100100 1.000,00 
1500000000 7,000,00 
1500100100 1.000,00 
1540000000 1,000,00 
1540107000 1.000,00 
1541000000 500,00 
1541107000 1.000,00 
1504000000 128,500,00 
-1500100100 1.000,00 
1500000000 349.000,00 
1500 100 100 64.000,00 
1540000000 5,500,00 
1541000000 4,000,00 
1542000000 5.500,00 
1543000000 2.500,00 
1550000000 5.500,00 
1553000000 1.000,00 
1569000000 11.000,00 
1571000000 2.000,00 
1573000000 100.000,00 
1715000000 30,000,00 
1716000000 50,000,00 
1750000000 2,000,00 
1751000000 2.000,00 
1500000000 1.000,00 
1500100100 1.000,00 

— continua — 



— continuação 
3.3,90.39.00 

— 
outros serv. de terc, pessoa jurídica 1500000000 

1500100100 
8.926.004,00 
2.184,375,00 

1501000000 471.500,00 
1540000000 2.190.000,00 
1541000000 47.500,00 
1542000000 8.500,00 
1543000000 3.000,00 
1544000000 160,000,00 
1550000000 448,000,00 
1553000000 603.000,00 
1569000000 56.000,00 
1511000000 51.000,00 
1573000000 257.500,00 
1700000000 1.000,00 
1701000000 10/.000,00 
1708000000 76.000,00 
1715000000 50.000,00 
1716000000 50 000,00 
174 9000000 78.500,00 
1750000000 45.000,00 
1751000000 492.000,00 

3,3,90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic,- Pi 1500000000 
1500100100 

92.000,00 
1.000,00 

1541107000 1.000,00 
3.3,90.47.00,0brigações tributárias e contributivas 1500000000 

1 1500100130 
1.017,000,00 

2.000,00 
1540000000 1.500,00 
1541000000 500,00 

3.3.90.48.00 Outros aux. !iro. a pessoas físicas 15000.00000 
1500100100 

372.500,00 
304,000,00 

1569000000 1.00030 
1571000000 90.000,00 

3,3,90.92.00
1

 Despesas de exercidos enteciores 1500000000 
1500100100 

23.500,00 
2,000,00 

3,3,90,93.001Indenizações 
4.0,00.00.0 Despesas 
4.4.00,00.001Investimentos 
4.4,90,00,001Aplicações 
4.4.90,51.0010brase 

de capital 

diretas 
instalações 

e restituições 1500000000 

1500000000 
1500100100 

8.000,00 

14.172.000,00 
405,000,00 
130.000,00 

14.472.000,00 
17,113.000,33 

1540000000 150.000,00 
1541000000 205.000,00 
1544000000 6.500.000,00 
1550000000 30,000,00 
1569000000 255.000,00 
1570000000 630.000,00 
1571000000 364.000,00 
1573000000 180.000,00 
1100000000 2.082,000,00 
1701000000 1.463.000,00 
1705000000 11.000,00 
1749000000 17,000,00 
1751000000 2.000,00 

— continua — 



- continuação - 
4.4.90.52,00 Equipamentos e material permanente 

4,1.90.61.00 Aquisição de imóveis 

4,6.00.00,00 Amortização da divida 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 
4,6,90.71.00 Principal da' divida 
4,6,91.00,00 Apl, dir, entre drÈs iriter, do orca . 
4,6,91.71,00 Principal da divifi contrata) resatade 

.00.00.00 Reserva de cóntinoóncia 
9,9,00.00.00 Reserva de coritinger.cia 
9,9.99.00.00 Reserva de c ntingen0a 
9.9,99,99.00 Reserva de c ntingúcia 

15000000001 
15001001001 
15400000001 
1541000000 
1542000000 
1543000000 
1544000000 
1550000000 
1569000000! 
15710000001 
1700000000 
17010000001 
17500000001 
1751000000' 
1500000000 
1542000000 

i50d000001 

1S00000g 

789.000,00 
2.000,00 
53.500,00 
3.000,00 

341.000,00 
3.000,00 

710,000,00 
1.000,00 
3.00040 
1.000,00 
50.000,00 
50,000,00 
1,000,00 
1,000,00 
5.500,00 
1.000,00 

1,40120,00 
1.401,00000 
1.350.00030 
,350,000,00 

W‘; 150,j0 
320,000,00 

2.751.000,00 

310.000,00 
320.000,00 

TOTAL DA DESPESA 98.086.976,08 



Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/4 
consolidado ' 

Orçamento Seguridade social — Adendo III 
Anexo 2A, da Lei 10 437J',. de 171C3/64 (Portaria soF n' 8, de 044V8s) . . , ., Em R$ 1,00 

HP DESKJET 
NATUREZA OA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO ESP ECI FICAÇ FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATES. ECONÔMICA 

3.0,00.00.00 
3.1.00.00,00 
3190.00.00 
3,1,90.01.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Aposentad, , reserva reun. a refsms 1800111101 

1800112101 

25.844.750,00 
5,924.100,00 

374.450,00 

16.339.450,00 
40.434.985,00 

1801211102 2.980.000,00 
3190.03,00 Pensões 1800111101 

1800112101 
1,400,000,00 

9,000,00 
3,1.90.04.00 Contrafação or tewo daterminad3 1500000000 

1500100200 
1.485,500,00 
618.500,00 

1600000000 1.562.100,00 
1605000000 300.000,00 
16210-00000 4.000,00 
1660000000 496.500,00 
1749000000 5.000,00 

3,1,9.11.00 Vencimentos .vant, xas ,íessoal civil 1500000000 
1500100200 

1.833,000,00 
1,37ü,500,00 

1600000000. 3.182.700,00 
1605000000 380,000,00 
16/1000000- 12,000,00 

- 1660000000 .6.000,00 
174')000000- . 5.000;00 

3 1,90,13:0010brigações patr.oõais 
! 

1,5E000.000' 
-1-5.00100/00 
1600000000 

511,000,00 
1.072..000,00 
1.580.000,00 

1621000000 11.000;00' 
1660000000 158.000,00 
1749000000 1.500,00 

3.1.90.91,001Sentencas judiciais.' 1500000000 2,000,00 
1 i . , 
1 

3,1.90.91,001Despesas de exercícios anteriores , 

1800111101 
1800112101 
1500000000 
1500100200 

10.000,00 
2.000,00 
3,000,00 
1,000,00 

1600000000 700,00 
•3.1.90.94.00 Indepizghs rest uiçOs trabalhistas 1300000000 3.000,00 

1500100200 1.000,00 
1600000000 400,00 

5,1.90,96.00lRessarcimento de desp, de pessoal :'equis 1500000000 18.000,00 
1500100100 500,00 
1600000000 5.200,00 

— continua — 



— cc)niti nuaç.4'o 
3,1.91,00.00 AO, dir. entre órgãos integr, do orçam, 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 1500000000 

1500100200 
1600000000 
1621000000 
1660000000 
1661000000 
1708000000 

3.3.00.00.00 Outras despeSas correntes 
3.3,32.00,00 Exec, orç, delegada aos estados e ao DF 
3.3,32.30.00 Material de çonsumo 1500100200 

1600000000 
3,3.5E00:00 Transf. á inst. sem fins lucrativo 
3.3.50.41,00 Contribuições 1500000000 

1300100200 
1600000000 
1660000000 

3.3.50.43.00 Subvenções soçiais. 1500000000 
3.3,71.00.00 Transf.a consorc,public,median,contr.ris 
3.3.71.70,00 Rateio p/ particip. em consórcio público 

3.3.90.00,00 Aplicações diretas 
3.3.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

3.3,90,08.00 Outros benef.assist,do servidor e do mil 

3,3.90.14.00 Diárias civil 

3,3.90,30,00 Material de consumo 

3,3,90,31.00 Premiações cut.art.cient.desp,e outras 

3.3.90.31.00 Material, berl ou Serv, p/ dist. gratuita 

494.700,00 
64.000,00 
192.000,00 
142.000,00 
1.200,00 
10.500,00 
1.000,00 
84.000,00 

178.000,00 
158.000,00 
20.000,00 
27.700,00 
8,000,00 
3.000,00 
700,00 

1.000,00 
15.000,00 

600.000,00 
1500000000 300.000,00 
1500100200 300,000,00 

13.289.835,00 
1500000000 12.000,00 
1500100200 1.000,00 
1600000000 1./00,00 
1660000000 500,00 
1661000000 1.000,00 
1500000000 5.000,00 
1500100/00 3.000,00 
1500000000 27.000,00 
1500100200 3.800,00 
1600000000 1.100,00 
1660000000 4,700,00 
1500000000 1.086.500,00 
1500100200 1.353,000,00 
1600000000 725,200,00 
1621000000 52.000,00 
1660000000 193.000,00 
1661000000 48.400,00 
1665000000 94.250,00 
1749000000 20,000,00 
1801211102 20.000,00 
1500000000 3,000,00 
1500100100 500,00 
1600000000 500,00 
1500000000 72 .000,00 
1500100100 1.000,00 
1600000000 1.100,00 
1660000000 1.500,00 
1661000000 12.000,00 
1749000000 2.000,00 

14.095,535,00 

— continua - 



- continuação 
3,3,90.33.00 

- 
Passagens e espesas cog locomocão 1500000000 7,000,00 

1500100200 1,000,00 
1600000000 400,00 
1660000000 3,700,00 
1661000000 1.000,00 

3,3,90.34.0.0 outras desp, pessoal dec., contrat. terc, 1500000000 
1500100200 

3,000,00 
1.500,00 

1600000000 500,00 
1660000000 500,00 
1661000000 1.000,00 

3.3,90.35.00 serviços de ionsultoria 1500000000 
1500100200 

3.000,00 
1.000,00 

1600000000 400,00 
1660000000 500,00 
1661000000 1,000,00 

3,3.90,36.00 outros serv, , terceiros pessoa física 1500000000 
1500100200 

351.500,00 
5,000,00 

16000000000 46,200,00 
16050000001 20.000,00 
16110000001 4.000,00 
1660000000 29,500,00 
1661000000 2,000,00 
1749000000 15.000,00 

3,3,90,39,00 Outros semi, de ter , pessca 1500000000 
1500100200 

1.521.500,00 
2,994,500,00 

1500000000 2.886.000,00 
. 162100000' 103.800,00 
' 00000' 110,000,00 
I„ 0d0000 403,500,00 ' 
1661)00000. 3.000,00 
1749000000, 25,000,00 . 

3.3,90.40.00 SEry, tecnolOgja. infor,2açá,01c0ic•-. 15000000001 17,000,00 
15001002001 1,000,00 
1600500000 200,00 
1660000000 6,500;00 
16610000001 1,500,00 

3.3.90.47,0010brigações Vhbutári s e contributivas 15000000001 13.000,00 
15001002001 1,000,00 
16000000001 400,00 
18001111011 100.000,00 

3.3,90,48,001outros aux. finan, a D2SSW fíSiCaS 15000000001 67,000,00 
1500100200 10.885,00 
16000000001 115.000,00 
1660000000i 3.000;00 
166'0000001 6.100,00 

3,3.1 91,001sentenças 
" 00 9' 00 

judiciais 
Despesas ie-exerr;ríns rl 2r10res 

15d1002001 
15000000001 
1500100200 

IMMO 
.3.000,00 
-1.500,00 

16000000001 1.200,00 
1re0,,,,,,,,,,, 1.000,0G ', .0

• 0.0,0.(; 
- continua - 



continuação — 
3.3,90.93.00 Indenizações e restítuicões 15000000001 

15d100200 
1,000,00 
500,00 

1.0,00,00,00 
4.4.00,00.00 
4.1.90,00,00 
4,4.90.51,00 

Despesas de 
Investimento 
Aplicações d 
Obras e instalações 

apitai 

retas 

16000000001 200,00 

2,650.650,00 
1500000000 122.000,00 
1500100200 62.500,00 

2.650,650,00 
2.652,650,00 

1600000000 60.000,00 
1601000000 952.000,00 
16/1000000 10,000,00 
1631000000 139.000,00 
1632030000 187.000,00 
1635000000, 10/.500,00 
1660000000 3.000,00 

, . • 1665030000 205.750,00 
4,4„93).512,00, È1 pan.ent.bs- materi liC0000000 117,500,00 

1500130100 100,000,00 
160000E00 40.900,00 
1601000000 158.000,03 
if)21000000 2,000,00 
1631000000 1.000,00 
163/0000001 21,000,00 
16600000001 29.000,00 
1661000000! 1.500,00 
17490000001 10.000,00 

4,4,90,61.00 
44.90.92,00 
4.6.00,00,00 
4,6.90.00,00 
4;6.90:712 
9,0, ,3AJ0 
0 0 (in00.00 

A Jiçao de 
Despesas de 
ANortzaçâo 
Aplicações.d 
Principal da 
Reserva,de contingencia 
Reserva -de 

'iNóvei.., 1500E0000' 24.000,00 
xerCícios aná'.1ores 1500000000 2.000,00 
a dívida 
retas 7.000,00 
dívida contrati21 resgatado 15000000001 2.000,00 

unting¡ncia 1 

2,000,00 

2(2,000,00 
200,000,00 

5.9,99,00,001Reserva de centinencia 
9.9,99,99,00 Reser:va de contingencia 1800111101 

200.000,00 
/00,000,00 

1 

TOTAL DA DESPESA 43,287.635,00 



Governo Munici pal de Capistrano 
Consolidado 

0, da Lei n° 4320, de 17/03764, (Portaria SOF rl° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 

Orçamento Fiscal — Adendo VI 

HP P;ESK.IET 
PROGRAMA DE TRABALHO 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNOES E PROGRAMAS 
POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO , ES P EC I F ICA; ik C PROJETOS 

01 031 
01.031 0001 
04 
01 122 
01 122 0002 
04122 0005 
04 122 0037 
04 123 
04 123 0004 
04 124 
04 124 0003 
04 128 
04 128 0002 
04 131 
04 131 0002 
11 

11 334 0014 

12 
12 122 
12 1:2 0002 
12 361 
12 361 0019 
12 361 0020 
12 361 0021 

12 362 • . 
12 362 0018 

12 364 
12 364 0018 

12 365 
12 365 0015 
12 365 0019 
12 366 
12 366 0016 ' 

12 366 0019 
12 367 
12 367 0017 
12 367 0019 

Legislativa 
Açao Legislativa 
Ação Legislativa 
Administração 
Administração Geral 
Gestão Administrativa 
Edificações Públicas 
Contribuição para Formacd 
Administração Financeira 
Gestão Financeira 
Controle Interno 
Controle Interno e ouvidoria 
Formação de Recursos Humanos 
Gestão Administrativa 
Comunicação Social 
Gestão Administrativa 
Trabalho 
Fomento ao Trabalhe 
Promoção do Trabalho e Geração de 
Emprego e Renda 
Educaçao 
Administração Geral 
Gestão Administrativa 
Ensino Fundamental 
Programa de merenda Escolar 
Programo de Transperte Escolar 
Gestao dos Serviços do Ensino 
EundamenW 
Ensino médio 
Gestão dos Serviços do Ensino i.édio e 
Universitário 
Ensino Superior 
Gestão dos Serviços do Ensino médio e 
Universitarto 
Educação Iltantil 
Gestão dos Serviços da Educação Infantil 
Programa de merenoa Escolar 
Educação de Jovens 2 Adultos 
GestãO dos Serviços da Edúcacao de 
Jovens e Adultos - 
Programa de Merenda Escol u.
Educação Especial 
Gestão dos Serviços da Egucacão Especial 
Programa de mereúda Escolar 

50,000,00 
50.000,00 
50.000,00 
32,000,00 
32.000,00 
32.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
3,00 

0,00 
8.468.000;00 

0,00 
0,00 

8,468.000,00 
0,00 
0,00 

8.468.000,00 
0,00 

0,00 
MO 

MO 
MO 
0,00 
MO 
MO 

3.33 
MO 
0,00 
MO 
0,00 

ATIVIDADES TOTAL 

1 
2.755.996,00 2.805.996,00 
2.755.996,00 2.805.996,00 
2.755.996,00 2.805.996,00 
9.776.244,00 9,808.244,00 
9.719.044,00 9.751.044,00 
8.759.044,00 8.791.044,00 

10.000,00 10.000,00 
950.000,00 950.000,00 
8.000,00 8.000,00 
8.000,00 8.000,00 
37.200,00 37.200,00 
37.200,00 37.200,00 
6.000,00 6.000,00 
6.000,00 6.000,00 
6.000,00 6.000,00 
6.000,00 6.000,00 
10.000,00 10.000,00 
10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 
56.034.736,08 64.502.736,0 
4.224.375,00 4.224.375,0 
4,224,375,00 4,224.375,0 
43.252,961,08 51.720.961,0 

413.000,00 413.000,0 
1.973.000,00 1.973.000,0 

40.866.961,08 49.334.961,0 
105,000,00 105.000,0 

105.000,00 105.000,0 
26.000,33 NANA 

26.000,30 NANA 
7,159.900,00 7.159,900,0 
6.943.900,00 6.943.900,0 
216.000,00 noom 
229.000,00 nmom 

mu mu 
15.500,00 15.500,0 

Lnumg 1,337,503,3 
1,024.500,00 1.024.503,3 

13.000,00 ILHOA 
— continua — 



1 

1 
1 
1 
15 122 
15 122 0002 
15 451 
15 431 00/3 

15 432 
15, 452 0024 

15 452 0027 

16 
16 482 
16 482 0025 
17 
17 512 
17 512 0026 
18 
18 
18 
18 

18 
18 
18 
Lb 

23 122 
te 12' 0002 
20 544 
20 544 0029 
20 606 
20 606 0030 

23 606 0031 

20 60t; 
20 fiCd ^ 

20 691 
20 691 3330 

22 661 0014 

23 
23 695 ! 
23 6Q5 103) ,• • , 

• 

continuação - 
Cultura 

391 Patrimonio Hist Artistico e Arqueologico 
391 0005 Edificações Publicas 
392 Difusão Cul ural 
392 0022 Gestão dos rogramas de Difusão Cultural 

Urbanismo 
Administração Geral 
Gestão Administrativa 
Infra Estrutura urbana 
Gestão dos Serviços de Infraestrutura 
urbana
Serviços urbanos. 
Gesto dos Serviços Gerais de Utilidade 
publica - • 
Gestão dos.serviçs de Abastecimento de 
Agua. , 
Habitação': . 
Habitação ur ii 
Gestão de HÉitaçàs 'Jr'è,J25 
SW,Ealent0 - 
Saneamento Básico urbani.) 
Gestão dos Servicos de Saneamento Básico 
Gestão Ambiental' 

122 . Administração Geral 
322 0002 Gestão Administrativa 
122 0028 Gestão da Política de Abient 
541 

; 
Preservação e Conservaçã:: :Amoienta! 

541 0028 Gestão da Política de ei3 Ambiente 
542 Controle Ambiental 
542 0028 Gestão da Política de Meio Ambiente 

Agricultura 
Administração Cerci 
estão Administntàa 
Recursos Hídricos 
Gestão dos Serviços de Recursos Hídricos 
Extensão Rural 
Gestão dos Serviços de Abastecimónto e 
Agricultura 
Apoio Técnico e.materiala no 
Campo 
Promoção da.Produção,Agrocco . 

dos ServiçOs de í;.:,.ksteci 
-(ricultura' 
¡Igção Comercia.' 

tÉstao dos rViço5 d Ur:,.stãiáJã e 

P.iúqÇão Industrial' - 
PioMoçao-doTrabalhó.e céraçlu ue 
Eópr,ego•e Renda:. 
Comercwe Serviços
risma 

. 

Ct.s.tãO dos serviço53e 
do 70rismo • ' 

40.000,00 
40.000,00 
40.000,00 

0,00 
0,00 

2.435.000,00 
0,00 
0,00 

1.880.803,00 

1.880.803,00 
554.197,00 

0,00 

554.197,00 
40.000,00 
10.000,00 
40.000,00 
40.000,00 
40.000,00 
10.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

634.000,00 
0,00 
0,00 

314.000.00 
314.000.00 

0,00 

0,00 

00 
0;00 

0,00 
J!V.Ü0,00 

.!2(i.i)00,U0 
30.000,00 
30,000,00 

30,000,00 
30.000,00 
30.000,00 

207.000,00 
0,00 
0,00 

/07.000,00 
207.000,00 

7.197.500,00 
6,274.500,00 
6.274.500,00 

0,00 

0,00 
9/3,000,00 

923.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.094.500,00 
1.973.500,00 
884.000,00 

1.089.500,00 
350.000,00 
350.000,00 
771,000,00 
771.000,00 

1.549.000,00 
688.000,00 
688.000,00 

0,00 
0,00 

661.000,00 

112.000,00 

549.000,00 
200,000,00 

200.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
12,000,00 
12.000,00 

30.000,00 12.000,00 

247,000,00 
40.000,00 
40,000,00 
207.000,00 
207.000,00 

9.63/.500,00 
6.274.500,00 
6./74.500,00 
1,680.803,00 

1.880.801,00 
1.477.197,00 

923.000,00 

554.197,00 
40.000,00 
40,000,00 
40.000,00 
40,000,00 
40.000,00 
40.000,00 

3.094.500,00 
1,973.500,00 
884.000,00 

1.089.500,00 
350.000,00 
350.000,00 
771.000,00 
771,000,00 

2,183.000,00 
688,000,00 
688.000,00 
314.000.00 
314.000,00 
661,000,00 

112.000,00 

549.000,00 
200.000,00 

/00.000.00 
320.000,00 

3/0.000,00 
30.000,00 
30,000,00 

30.000,00 
42.000,00 
42.000,00 

42.000,00 
continua - 

4 



— coritintia0o —j 
)5 ' Enema 
25 452 Serviços 01anos 
25451 0024 rlestão dos )erviw (eras j ,,ade 

Pública
25 151 conservação de Energia 
25 751 0033 Distribuició de Energia

Solar ' j 
26 • Transporte 
26 782 Transporte Rodoviario 
26 782 0014 Melhoria da malha Rodoviiria municipal 
27 . . De*rto eÁuer 
N 812 '. .. u.4fto coOunitaro, , 
21 812 b83'5 O'stào dos Ser.vips de Desoprto e Luer 
28 . . Encargos tspeciais 
28 841 , . ' SeviçoJda•Divida Interna_ 
28 843 0016 • setviçosj daJDiVida interf;a cnntratada .
99 seva de ontincàcia 
9 9 999 

., , 
Reserva de ontingnciê 

99 999 0018 .1serva de çntingenci::. 

TYr 

10.000,00 
008 

0,00 
3e.030,00 

30.000,00 
5h,000,00 
675,00E00 
615,000,00 

30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

2.776,000,00 
2,770,000,00 
2,776,000,00 

_ 0.00 
j 0,00 
0,00 

1.408.000,00 ' 1.438,000,00 
1.408.000,00 1.408,000,00 

1,408,000,00 1.408.000,00 
0,00 30.000,00 

0,00 30,000,00 
400.000,00 1.075,000,00 
400.000,00 1.075.000,00 
400,000,00 1.075.000,00 
12,000,00 42.000,00 
12,000,00 42.000,00 
12.000,00 42.000,00 

0100 1 2.776,000,00 
0,00 2.776.000,00 
0,00 2.776.000,00 
0,00 320.000,00 
0,00 i 110,000,00 
0,00 120.000,00 

32.456,976,08 98,086.9/6,08 



Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
consolidado 

Orçamento Seguridade social — Adendo vi 
Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 HPDESCF 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNOES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO , ESPECI FICAÇÃO ATIVIDADES TOTAL 

08 Assistência Social • . 215,750,00 3.049.150,00 5.264.900,00 
08 122 Administração Gerai 0,00 2.886.000,00 2.886.000,00 
08 122 0002 Gestio Administrativa 0,00 2.886.000,00 2.886.000,00 
08 241 Assistência lao Idoso 0,00 5.000,00 5.000,00 
08 241 0008 Gestão das Políticas para d Idoso 0,00 5.000,00 5.000,00 
08 243 Assistência a Criança e ao Adolescente 0,00 827.700,00 827.700,00 
08 /43 0007 Gestão da Politica par,:. a Criança e o 

Adolescente 0,00 8/7.790,00 827.700,00 
08 244 Assistência Comunitária 215.750,00 1.330.450,00 1.546.200,00 
08 244 0005 Edificações Públicas 215,750,00 0,00 215.750,00 
08 244 0006 Gestão da Política de Assistência Social _ 0,00 1,330,450.00 1.330.450,00 
09 Previdência Social 0,00 11.378.55000 11.378.550,00 
09 272 Previdência do Regime Estatutário 0,00 11.378.550,00 11.378.350,00 
09 272 0013 Gestão dos Serviços da Previdência 

Propria 0,00 11378.550,00 11.378.550,00 
10 Saude 1.971.000,00 24.473.185,00 26.444.185,00 
10 122 Administração Geral 0,00 2.210.000,00 2.220.000,00 
10 122 0002 Gestão Advnistrativa 0,00 2.220.000,00 2.220.000,00 
10 301 Atenção Basica 1.238.500,00 8,405.385,00 9.643.885,00 
10 301 0009 Gestao dos Serviços de Atenção Básica em 

Saúde ! 1.238.500,00 8,405,385,00 9.643.885,00 
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 732.500,00 12.174.800,00 12.907.300,00 
10 302 0010 Gestão dos Serviços da Atenção 

ambulatorial e Hospitalar . 732.500,00 12.174.800,00 12.907.300,00 
10 303 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 191.700,00 192.700,00 
10 303 0011 Gestão dos Serviços de ássistencia 

Farmacêutica . 0,00 192.700,00 192.700,00 
10 304 rigilinda Sanitária 0,00 1.480,300,00 1.480.300,00 
10 304 0011 Gestão dos Serviços de Vigiláncia em 

Saude • 0,00 1.480.300,00 1.480.300,00 
99 . • Reserva de dontingéocia. 0,00 0,00 200.00030 
99991 Reserva do RPPS • 0,00 0,00 /00.000,00 
99 997 9999 eServa dO-PPPS 0,00 0,00 200.000,00 

TOTAL 2.186.750,00 1 40.900.885,00 43.287.835,00 



Governo Municipal de Capistrano 
Consol i dado 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02:8 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 

orçamento Fiscal - Adendo VII 

HP DESKJET 
PROGRAMA DE TRABALHO 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO E S P ECI F I CAÇÃO VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

01 Legislativa 0,00 2.805.996,00 2.805.996,00 
01 031 Aço legislativa 0,00 2.805.996,00 2,805.996,00 
01 031 0001 Ação Legislativa 0,00 2.805.996,00 2.805.996,00 
01 
04 122 

Administração 
Administração Geral 

102.000,00 
102.000,00 

9.706.244,00 
9.649.044,03 

9.808.244,00 
9.731.044,00 

04 122 0002 Gestão Administrativa 102.000,00 8.689,044,00 8.791,044,00 
04 122 0005 Edificações Públicas 0,00 10.000,00 10,000,00 
04 122 0037 Contribuição para ormação dO PASEP 0,00 950.000,00 950.000,00 
04 123 Administração Financeira 0,00 8.000,00 8.000,00 
04 123 0004 Gestão Financeira 0,00 8.000,00 8.000,0 
04 124 Controle Interno 0,00 37.200,00 37.200,0 
04 124 0003 Controle Interno e Ouvidoria 0,00 37.200,00 37.200,0 
04 128 Formação de Recursos Humanos 0,00 6,000,00 6.000,0 
04 128 0002 Gestão Administrativa 0,00 6.000,00 6.000,0 
04 131 Comunicação Social 0,00 6.000,00 6.000,0 
04 131 0002 Gestão Administrativa 0,00 6.000,00 6.000,0 
11 Trabalho 00 10.000,00 10.000,0 
11 334 Fomento ao Trabalho ',00 10.000,00 10.000,0 
11 314 0014 Promoção do Trabalho e Geração de 

Emprega e Renda ,00 10,000,00 10.000,0 
12 Educaçao 63.436.73 ,08 1.066.000,00 64.302.736,0 
12 122 Administração Geral 3.242.37 ,00 982.000,00 4.224.375,0 
12 122 0002 Gestão Administrativa 3.242.37 100 98/.000,00 4.224,375,0 
12 361 Ensino Fundamental 51.716.96 108 4.000,00 51.720.961,0 
12 361 0019 Programa de Merenda Escolar 413.00 ,00 0,00 413.000,0 
12 361 0020 Programa de Transporte Escolar 1.973.00 ,00 0,00 1.973.000,0 
12 361 00/1 Gestão dos Serviços do Ensino 

Fundamental 49.330.96 ,08 4,000,00 49,334,961,0 
IL 352 Ensino médio 2, ,0,'0 53.000,00 105.000,0 
15.. 362 0018 Gestão dos Serviços do Ensino Médio e 

Universitário 52.000,00 33.000,00 105.000,0' 
12 354 Ensino Supelier 0,00 26.000,00 26.000,0 
12 364 0018 Gestão dos Serviços do Ensino Médio e 

Uni versitario 0,00 26.000,00 26.000,0 
Educação 1,158.900,00 1.000,00 7,159,900,0 

12 n5 0015 Gesta° dos Serviços dd E4cação Infantil 6,942,900,00 1.000,00 6.943.900,0 
12 365 0019 Programa de Merenda Esço!?r 216.000,00 0,00 216.000,0 
12 366 Educação de JNens e Adol os 2/9,000,00 0,00 229.000,0
12 3E6 0016 Gestão dos Serviços da Enúcação de 

:Jovens e Adultos 213.500,00 0,00 213.500,00 
12 366 0019 Programa de Merenda Escolar 15. 00,00 0,00 15.500,00 
12 36i Educação Especial 1,037.300,00 0,00 1.037.500,00 
12 367 0017 Gestão dos Serviços da Educação Especial 1.024.500,00 0,00 1.024.300,00 
12 367 0019 Programa de Merenda Escolar 13.000,00 0,00 13.000,00 

- continua - 



— continuação — 
13 i cultura 
13 391 Patrimonio Uist Artisticc e Arqueologico 
13 391 0005 Edificações Públicas 
13 392 1 0ifusão Cultural 
13 392 0.02/ 1 Gestão dos frogramas de cii0sao cultural 
15 1 Urbanismo 
15 122 Mmi!iistraçao Geral 
1.! 122 0002 âstat Ahinistrativa 
15 451 I Infra,Estrutufa Urbana 
15 131 0013- 1 Gestão Jos. Serviços de ;. acstr0t1ird 
, 1-0rbaaa. 
15 15/ i Serviços urbanos 
15 452 0014 Gesta dos Serviços Ger3is de utilidade 

Pública 
15 452 0027 .C?estão dos Serviços de Abastecimento de 

Agui - 
4abit0 li 

15 482 Wàiii,ur.eào..0 
1e 182 00/5 1 Gestac de uabitaç s Vbanas 

.17 ;15 

511. Jos vicrs 
. Art5i4;:•ai' 

.7) .1 straqo Gel2 
1,est'io Admirlsttati,Yi 

da . A1ui 0te 
C., vau çI 

, 

ca Pa !: 
• ltura 

, 
'0estao Admimistrativ 

.,([6 ServiçoS'de Racurscs Acricos 
00 f„xtensao. Rural 

20 806 0030 estão do Servicts de Abas fl tRitento'e 
'Agrictltura' 

20 606 0031 Apoio Tecni-d-o'e.materia'; P'ARM do 
Cope 
Promoção da Produção ucürR 
'stao dos Serviços de Abatecioeotu e 
',rialture 
'cmb'çio cy ciai 
taolos viços P. Abastecimenti) e 
új-,tuf 

230,000,00 
30.000,00 
30.000,00 
200.000,00 
200.000,00 

7,325.000,00 
50.0G0 00 
S0.000:00 

1.84E803,00 

1.840,803,00 
134.197,00 

30.000,00 

404.197,00 
30,000,00 
u.000,00 
'30,000,00 
30,000,00 
S0.000,00 
3'0,000,00 

/90.531.00 
214,500,00 
20.000,00 
194.533,00 

0:00 
3,00 

76,000,00 

751.000,00 
50,000,00 
0".000,00 
30v4100,00 
304.000,00 ' 

'0,00 

0,00 

0,00 
110.000,00 

100.000,00 
310.000,00 

310.000,00 
10.000 00 
20100:00 

2v0,C00A0 
20,000,00 

20,000,00 

17.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
7.000,00 
7.000,00 

7.307.500,00 
6.224.500,00 
6.121.500,00 

40.000,00 

40.000,00 
1,043,000,00 

893.000,00 

150,000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10,000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

1.804.000,00 
1.759.000,00 
864.000,00 
895,000,00 
330.000,00 
350,000,00 
695.000,00 
695.000,00 

1.419.000,00 
638.000,00 
638.000,00 
10.000,00 
' 10.000,00 
661.000,00 

11/.000,00 

549.000,00 
100,000,00 

100.000,00 
10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

10.000,03 
12.000:00 
22.000,00 

21,000,00 

147.000,00 
40.000,00 
40.000,00 

207,000,00 
207,000,00 

9.632.500,00 
6.274.500,00 
6.274.300,C0 
1.880.803,00 

1.880,803,00 
1.477.197,00 

3/3.000,00 

554.197,00 
40,000,00 
40.000,00 
10.000,00 
40.000,00 
40.000,00 
40.000,00 

3.094,500,00 
1.973,500,00 

884.000,00 
1.089.500,00 

350.)00,00 
-350.100,00 
771:000,00 
771.000,00 

2.183.000,00 
688'.000,00 
688.00A0 

- 311.000,00 
314,000,00 
661.000,00 

11/.000,00 

549.000,00 
200.000,00 

100,000,00 
320.000,00 

320.000,00 
30,000,00 
30.000,00 

30.000,00 
42.000,00 
12.0000C 

41.000,00 
- continua 



— continuação — 
2; 1 Energia 
25 452 Serviços Urbanos . 
25 452 0024 Gesto dos serviços Gerais de utilidade 

Pública 
25 151 Conservaçao de Energia 
25.751-0033 'Wstribuiçjp de Energia E étnica e/ou 

Solar • 
28' 1)nsporte j
26,7S 1'fansporte Rodoviário 
2i782'0034, Melhoria da Malha Rodoviária Municipal 
27 ' Desporto e lazer 
27. 812 'Deputo Comunitário 
27112,0038 Gestlp:dos Serviços de Desporto e Lazer 
28 Eg2405 ísPeciais,
28'843 Se0Iço d ivid'a Interna 
28143 0036 Serviços da Dívidainterna Contratada 
99 ,.. Reserva de2Contingencia 
99 999 Reserva de Contingencia 
99 999 0038 Reserva de Contingencia 

510.000,00 918.000,00 1.438.000,00 
500,000,00 908.000,00 1.408.000,00 

500.000,00 908.000,00 1.408.000,00 
20.000,00 10.000,00 30.000,00 

20,000,00 10.000,00 30.000,00 
666.000,00 409.000,00 1.075.000,00 
666.000,00 409.000,00 1.075.000,00 
666.000,00 409.000,00 1.075.000,00 
20.000,00 22.000,00 42.000,00 
20.000,00 22.000,00 42.000,00 
20.000,00 21.000,00 4/.000,00 

0,00 2.776.000,00 2.776.000,00 
0,00 2.776.000,00 2.776.000,00 
0,00 2.776.000,00 2.776.000,00 
0,00 320.000,00 320.000,00 
0,00 320.000,00 320,000,00 
0,00 320.000,00 3/0.000,00 

TO'r AL 68.434.236,08 29.631.740,00 1 98.086.976,08 



Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAmA PARA 2024 
Consolidado 

Orçamento seguridade social — Adendo VII 
Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SoF n° 8, de 04/07/85) 
Em R$ 1,00 HP DESKJET 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO E C I F ICA C 4 VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

08 Assistência Social 1.818.400,00 3.446.500,00 5.264.900,00 
08 122 Administração Geral 2.000,00 2.884,000,00 2.886.000,00 
08 122 000/ Gestão Administrativa 2,000,00 2.884.000,00 2.666.000,00 
08 241 Assistência 30 Idoso 0,00 5.000,00 5.000,00 
08 241 0008 Gestão das Políticas para o Idoso 0,00 5,000,00 5.000,00 
08,243, • Assistência à Criança e ao Adolescente 412,700,00 115,000,00 82/.700,00 
08 143 0007 Gestão da Política para a Criança e o 

Adolescente 412.700,00 415.000,00 827.700,00 
08 244 Assistemcia comunitária 1,403.700,00 142.500,00 1.546.100,00 
08 244 0005 , Edificaçdes Públicas 205.750,00 10.000,00 215.750,00 
08 244 0006 Gestão da Política de Assistência Social 1.197.950,00 112.500,00 1.330.450,00 
03 Previdencia Social 10.820.550,00 558,000,00 11.378.550,00 
09 272 Previdência do Regime Estatutário 10.820,550,00 558.000,00 11.3/6.550,00 
09 272 0013 Gestão dos Serviços da Previdência 

Própria 10.8/0.550,00 558,000,00 11.376.550,00 
10 Saude /2.096.185,00 4.348.000,00 26.444.185,00 
10 122 Administração Geral 734,000,00 1.486.000,00 2.220.000,00 
10 1%2 0002 Gestão Administrativa 734,000,00 1.486.000,00 2.2/0.000,00 
10 301 Atenção Basica , 8.551.885,00 1.092,000,00 9.643.885,00 
10 301 0009 Gemo dos Servicos de Atencao Basica em 

Saúde 8,551,885,00 1.092.000,00 9.643.885,00 
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 11./97.300,00 1.610.000,00 12.907.300,00 
10 30/ 0010 Gestão dos Serviços da Atenção 

• ambulatorial e Hospitalar. 11.297.300,00 1.610.000,00 12.907,300,00 
10 303 Suporte Profilátieb e Terapêutico 192.700,00 0,00 192.700,00 
10 303 0011 Gestão dos Serviços de Assistência 

Farmacêutica 192.700,00 0,00 192.100,00 
10 304 Vígiláncia Sanitária 1.320.300,00 160.000,00 1.480.30000 
10 304 0011 Gestão dos Servicos de Vigilância em 

g9 
9'9 

Saúde 1,320.300,00 
Reserva de Contingência 200.000,00 

160,000,00 
0,00 

1.480.300,00 
200.000,00 

937 Reserva do RPPS 200.000,00 0,00 200.000,00 
99 997 9999 Reserva do RPPS 200.000,00 0,00 200.000,00 

TOTAL 34.935.135,00 8.352.500,00 1 43.287.635,00 



Governo municipal de CapiStrano 
Consolidado 
Anexo 9, da tei 1° 4320, de 1//03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
EM 14 MO 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/4 
Adendo VIII 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 
HP 0ESKJET 

ORGAOS 
FUNÇÕES Legislativa Judiciária Essencial á Justiça 

Cãmara municipal de Capistrano 2,805.995,00 0,00 0,00 
02 Secretaria de Administração e Piuscas 0,00 0,00 0,00 
03 Secretaria de Saúde 0,00 0,00 0,00 
04 Secretaria de Educação Básica 0,00 0,00 0,00 
05 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 0,00 0,00 0,00 
06 Secretaria de Obras e Serviços Públicos 0,00 0,00 0,00 
07 Sec, de Agricultura, Pecuária e Pesca 0,00 0,00 0,00 
08 •Sec,Desenv, Urbano, Cultura, Turismo e E 0 

00,
0,00 0,00 

09 Secretaria de meio Ambiente 0,00 0,00 0,31 
10 Fundo Munidpal da•seguridade Social 0,30 0,00 000 

TOW. 2.805,9g6,00 . 0,00 0,00 



Governo municipal de capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n' 4320, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 HP DESK:ET 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORIGÃOS E PUNÇÕES 

ORGAOS 
FUNÇÕES Administração Oefesa Nacional Segurança Pública 

01 Câmara municipal de Capistrano 0,00 040 0,00 
02 secretaria de Administração e Finanças 7,863.24400 0,00 0,00 
Oi secretaria de Saúde 0,00 0,00 0,00 
04 Secretaria de Educação Básica 0,00 0,00 0,00 
OS Secretaria do Trabalho e Oesenv. Social 0,00 0,00 0,00 
06 Secretaria de Obras e Serviços Páblicos 14.000,00 0,00 0,00 
07, Ser, de.Agricultura, Peruaria e Pesca 0,00 0,00 0,00 
OS Sec.Desenv, urbano, Cultura, Turismo e E 1.931.000,00 0,00 0,00 
09 Secretaria de. meio Ambiente . 0,00 0,00 0,00 
10 Fundo Municipal da Seguridade Social 0,00 0,00 0.00 

TOTAL. 9.308.244,00 0,00 0,00 



Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 HP DESUET 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Relações Exteriores Assistência Social Previdência Social 

01 Câmara municipal de Capistrano 0,00 0,00 0,00 
02 Secretaria de Administração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
03 Secretaria de saúde 0,00 0,00 0,00 
04 Secretaria de Educação Básica 0,00 0,00 0,00 
05 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 0,00 5./64.900,00 0,00 
06 Secretaria de Obras e Serviços Públicos 0,00 0,00 0,00 
07 Sec, de Agricultura, Pecuaria e Pesca 0,00 0,00 0,00 
08 Sec.Desenv. Urbano, Cultura, Turismo e E 0,00 0,00 0,00 
09 Secretaria de meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 
10 Fundo Municipal da Seguridade Social 0,00 0,00 11.378.550,00 

TOTAL ü,00 5.264.900,00 11.378.550,00 



• 
• 

Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n' 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/0/15) 
Em RS 1,00 HP DESKjET 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

FIACÕES 
ÓRGÃOS 

Saúde Trabalho Educação 

01 Câmara municipal de Capistrano 0,00 0,00 0,00 
O/ Secretaria de Administração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
03 Secretaria de Saude , 26.444.185,00 0,00 0,00 
04 Secretaria de Educação Básica 0,00 0,00 64.502.736,08 
35 Secretaria do Trabalho e Desenv, Sclal ! 0,00 10.000,00 0,00 
Oh Secretaria de Obras e Serviços públicos ! 0,00 0,00 0,00 
07 Sec, de Agricultura,. Pecuária e Pesca : 0,00 0,00 0,00 
06 Sec.Desenv, Urbano, Cultura, Turismo e E 0,00 0,00 0,00 
09 Secretaria de Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 
13 Fundo Municipal da Seguridade Social 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 26.444.185,00 1 10.000,00 64.502.736,08 



Governo Municipal de Capi trano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 HP DESKJET 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FIAÇÕES 

FU\CÕES Cultura 
ORGÃOS 

Direito da Cidadanial Urbanismo 

01 Câmara municipal de Capistrano 
02 secretaria de Administração e Finanças 

I 03 secretaria de Saúde 
04 Secretaria de Educação Básica i 05 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 
06 secretaria de obras e seryiços Públicos 
01- Sec, de Agricultura; Pecuária e Pesca 1 
08 Sec,Deseny, urbano, Cultura, Turismo e E1 09 secretaria .de.meio Ambiente 
10 Fundo Municipal da Seguridade social 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

40.000,00 0,00 9.632.500,00 
0,00 0,00 0,00 

207.000,00 0,00 0,00 
0,00 1 0,00 0,00 
0,00 ! 0,00 0,00 

TAL 217,000,00 0,00 1 9,632.500,00 



• 
• 
• 
• 
• 
e 
• 

Governo Municipal de CapiStrano 
consolidado 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n' 8, de 04/0//85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2Ü2,1 
Adendo vIii 

Em R$ 1,00 NP DEWET 

• DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNOES 

• FUNÇÕES Habitação Saneamento ' Gestão Ambiental 
ÓRGÃOS 

• 
• 

01 câmara municipal de Capistrano 
02 secretaria de Administração e Finanças 
03 Secretaria de saúde 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

04 Secretaria de Educado Básica 0,00 0,00 0,00 
05 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 40,000,00 0,00 0,00 
06 secretaria de obras e Serviços Públicos 0,00 40,000,00 0,00 
07 Sec.. de Agricultura, Pecuária e Pesca 0,00 0,00 0,00 

• 08 Sec.Desenv. urbano, cultura, Turismo e E 
-seuetariá de-meio Ambiente 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
3.094.500,00 

• 10 Fundo municipal da Seguridade Social 0,00 0,00 0,00 

• 

• 
• 

• 
• 
• 

• 

• 
• 

TOTAL 40.000,00 1 40.000,00 3.094.500,00 



Governo Municipal de Çapi trano ORÇAMENTO PROGRAmA PARA 20/4 
consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da lei n° 4310, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 0412/8$) 
Em R$ 1,00 HP DEMI' 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNOES Ciência e Tecnologia, Agricultura ¡Organização Agrária 
ÓRGÃOS 

01 Câmara Municipal de Capistrano 0,00 0,00 0,00 
02 Secretaria de Administração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
03 Secretaria de Saúde 0,00 0,00 0,00 
04 Secretaria de Educação Básica 0,00 0,00 0,00 
OS Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 0,00 0,00 0,00 
06 Secretaria de Obras e serviços Públicos 0,00 0,00 0,00 
07 Sc. de Agricultura, Pecuária e Pesca 0,00 2,183.000,00 0,00 
08 Sec.Desenv. Urbano, Cultura, Turismo e E 0,00 0,00 0,00 
09 Secretaria de Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 
10 Fundo Municipal da Seguridade Social 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,03 2.183000,33 3,00 



Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 1//03/64: (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 HPDESCET 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNGõES Indústria Comercio e Serviços Comunicações 

ni ,,,I Câmara Municipal de Capistrano 1i 0,00 0,00 0,00 
02 Secretaria de Administração e Finanças i 0,00 0,00 0,00 
03 Secretaria de Saúde 0,00 0,00 0,00 
04 Secretaria de Educação Básica 1 0,00 0,00 0,00 
05 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social , 0,00 0,00 0,00 
06 
r.7 ,, 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
Sec, de Agricultura, Pecuária e Pesca 

30.000,00 
0,00 

0,00 
300 

0,00 
0,30 

08 Sec.Desenv, Urbano, Cultura, Turismo é U 0,00 42.900,00 000 
0. Secretaria de Meio Ambiente 0,00 0,33 0,00 
, Fundo Municipal da Seguridade Social 0,00 3.03 0,00 

TOTAL 30.000,00 1 42.000,00 , 0,00 



Governo Municipal de Capistrano 
consolidado 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Rertari S n° 8, de 04/07/8$) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2014 
Adendo VIII 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 
HP DESKJET 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Energia Transporte Desporto e Lazer 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

Câmara Municipal de,Capistrano 0,00 0,00 0,00 
Secretaria de Administração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
Secretaria de Saúde 0,00 0,00 0,00 
Secretaria de Educação BáSiCd 0,00 0,00 0,00 
Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 0,00 0,00 0,00 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos 1.438,000,00 1,015.000,00 0,00 
Sec, de Agricultura, Pecuária e Pesca 0,00 0,00 0,00 
Sec,Desenv, Urbano, Cultura, Turismo e E 0,00 0,00 42.000,00 
Secretaria de Meio 'Ambiente 0,00 030 0,00 
Fundo Municipal da Seguridade Social 0,00 0,00 0,00 

TOFAL 1.438,000,0C 1.075.000,00 42.000,00 



Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /024 
consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 43/0, de 17/03/64. (Portaria SOF ti° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 HP DESKJET 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ORGÃOS 
PONçOES 'Encargos Especiais Reserva de 

Contingincia 
TOTAL 

01 Câmara Municipal de Capistrano 0.00 0,00 2.805.996,00 
02 Secretaria de Administração e Finanças 2.176,000,00 1 3/0,000,00 10.959./44,00 
03 Secretaria de saúde 0.00 0,00 /6.444.185,00 
04 Secretaria de Educaçáo Básica 0,00 0,00 64.50/.736,08 
05 Secretaria do Trabalho e Desenv. Socia 0,00 0,00 5.314.900,00 
06 Secretaria de Obras e Seryiços Públicos 0,00 0,00 12./69.500,00 
07 Sec. de Agricultura, Pecuara e Pesca 0,00 0,00 2,133.000,00 
08 Sec.Desenv. Urbano, Cultura. Turismo e E! 0,00 0,00 2.2/2.000,00 
09 Secretaria de Meio Ambiente 0,00 0,00 3.094.500,00 
10 Fundo municipal da Seguridade Social 0,00 /00.000,00 11.578.550.00 

76.02,G0 520,000,00 141.374.611,08 



Governo Munícipal de Capistrano 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 - Consolidado HP DESKJET 

RELAÇÃO DE PROJETOS E ATIVIDADES 

c D c o ES PECI FICAÇÃO VALOR 

0101. 01 031 0001 1.001 Construção, Ampliação e/ou Reforma da Sede da Câmara 50,000,00 
Assegurar a construçao, ampliação e/ou reforma da sede do legislativo 

0201. 04 122 0002 1.002 Reforma de Predios Públicos 32.000,00 
Assegurar a revitalização e manutenção dos prédios públicos pertencentes 
ao município. 

02 01. 28 843 0036 3.001 Gerenciamento e Controle da Dívida Contratada 2.116.000,00 
Assegurar o pagamento de parcelas da dívida e seus encargos. 

0302. 10 301 0009 1.003 Implantação e Manutenção de Academias de Saúde 61.500,00 
Disponibilizar uma Infraestrutura com equipamentos de academia de saúde 

03 02, 10 301 0009 1,004 
Para população 

ConStruçao, Ampliação elRecuperação de Unidades Basicas de Saúde 1.17/.000,00 
Assegurar á construçao e modernização da UBS existentes no município 

03 02, 10 302 0010 1.005 Ampliam e Reforma do Hospital Municipal 
Melhor o atendimento na rede de unidades de alta e média Complexidade 
ambulatorial e hospitalar, bem como os serviços inseridos deste campo. 

712.500,00 

0402. 12 361 00/1 1.006 Construção, Ampliação e/ou Recuperação de UE do Ensino Fundamental 1.191.000,00 
Assegurar a construçao e melhoria de escolas do Ensino Fundamental 

01 02. 12 361 0021 1.007 Construção, Ampliação e/ou Recuperação de Quadras de Esportes nas Escolas 422.000,00 
Assegurar a Construçao, Ampliaçao e/ou Recuperação de Quadras de Esportes 
em Escolas 

0403. 12 361 0021 1.008 Construção, Ampliação e/ou Recuperação de UE do EF - PRECATÓRIOS DO FUNDEF 6.000.000,00 
Assegurar a construçao e melhoria de escolas do Ensino Fundamental - 
PRECATÓRIOS DO FUNDEF 

04 03. 12 361 0021 1,009 const., Ampl,e/ou Recup.de Quadras de Esportes nas Escolas-Precatórios do FUN 500,000,00 
Assegurar a Construção, Ampliação e/ou Recuperação de Quadras de Esportes 
em Escolas - PRECATORIOS FUNDEF' 

0403. 12 161 0021 1,010 Construção, Ampliação e/ou Recuperação de UE do Ensino Fundamental - FUNDEB 3 295,000,00 
Assegurar a construçao e melhoria de escolas do Ensino Fundamental - 
FUNDEB 30% 

0403. 12 361 0021 1,011 Const., Ampliação e,'ou Recuperação de Quadras de Esportes nas Escolas-FUNDEB 60.000,00 
Assegurar a Construção, Ampliação elou Recuperação de Quadras de Esportes 
em Escolas - FUNDEB 30% 

05 02, 08 244 0008 1.012 Construção e Ampliação de Infraestrutura de Equipamentos da Assistência Sacia 
Assegurar a construção e ampliação de equipamentos da assistência social 

215.750,00 

0504. 16 182 0025 1.013 Construção e Melhoria de Habitação de Interesse Social 40.000,00 
Assegurar a Construção e Mehoria de Habitações Urbanas. 

0601. 13 391 0005 1,014 Restauração de Prêdios Históricos 40.000,00 
Assegurar 3 restauração de Prédios históricos 

0631. 13 451 0023 1.018 Urbanização e Revítalização de Áreas de Lazer e Passeios Públicos 697.000,00 
Assegdrar ã Constrgao, Ampliação e/ou Recuperação de Praças e Urbanização 
de Vias Públicas. 

0601. 15 451 0023 1.016 Construção e Recuperação de Praças, Parques, Canteiros, Jardins e Calçadas 412.000,00 
Assegurar a Construção, Ampliaçao e/ou Recuperação de Praças e Urbanização 
ge Vias Públicas 

0601. 15 151 00/3 1.017 Pavimentação em Pedra Tosca, Paralalep. Intertravado e Asfal. em Vias e Logra 761.803,00 
Assegurar 3 pavimentação com Intertravado, Paralelepipedo e Pedra Tosca e 
Asfaltamento de Vias é Logradouros Públicos. 

06 01. 15 451 0023 1.018 Construção,Ampliação e/ou Recuperação de Cemitérios Públicos 10.000,00 
Assegurar a construção, ampliação e/ou recuperação da rede de cemitérios 

— continua — 



• 
• 
e 
41 
• 
• 
• 
sio 

- continuação — 

MIGO ES PECI F ICAÇÃO 1 VALOR 

• 
41 0601. 15 452 0027 1.019 

públicos 
Ampliação da Rede de Abastecimento de Agua 554.19700 

40 
41 

06 01, 17 512 0026 1.020 
Ampliação do Sistema de Abastecimento d'agua, 

Drenagem e Saneamentos de Áreas Urbanas 
Assegurar a drenagem e o sanemaneto de áreas urbanas do município. 

40.000,00 

40 
40 

06 01, 22 661 0014 1,021 

0601. 25 751 0033 1.022 

Projetos de Atração Industrial 
Realização de Projetos de Atração Industrial , 

Ampliação da Rede de Distribuição de Energia Elétrica e/ou Solar 

30,000,00 

30.000,00 
41 
41 0601. /6 782 0034 1,023 

. Assegurar a ampliação da Rede de Distribuição de Emergia Elétrica e/ou 
• solar 
Pavimentação, Ampliação e Melhoria da malha Rodoviária municipal 548.000,00 

41 
40 

06 01. 26 78/ 0034 1.024 
Assegurar a melhoria das estradas vicinais do município. 

Construção eiou Recuperação de Passagens Molhadas e Bueiros 
Assegurar a Construcão de Mata-Burros, Passagens Molhadas e Bueiros. 

127.000,00 

40 0701. 20 544 00/9 1.0/5 Construção e melhoria de Açudes, Poços, Barragens e Cisternas 
Assegurar a Construção de Açudes, Barragens, Adutoras, Poços Profundos. 

314.000,00 

07 01, 20 691 0030 1.026 Construção, Ampliação elou Recuperação de Mercados, Feiras e matadouros 320.000,00 
41 Assegurar 

matadouros 
a construçao, ampliaçao e recuperação de mercados, feiras e 

0801. 23 695 0032 1.027 Implantação e Refroma de Polos de Lazer e Infraestrutura Turística 30.000,00 
10 0801. 27 812 MS 1,028 

Assegurar o Desenvolvimento do Turismo de i,azer e Religioso. 
Construção, Ampliação e/ou Recuperação de Equipamentos de lazer, é Desporto 30.000,00 

10 Assegurar a ConStruçao, Ampliacao e/ou Recuperação de Ginasios e Quadras 
.Poliisportivas e Pistas de Atletismo, como incentivo a prática das 
diversas modalidades esportivas. 

• 
• TOTAL 17.496.750,00 

• 0101. 01031 0001 2.001 manutençãr, é Funcionamento das Atividades Leoislativas 2.755,996,00 

• Assegurar o desepolvimento das atividades legislativas e de controle 
esterno do municipio 

• 
• 

0201. 04 122 0002 2,002 Funcionamento do Gabinete do Prefeito 
Assegurar a eficácia do processo gereicial do Gébinete dç Prefeito, 
consubstanciando-se nos preceitos constitucionais e infraconstitucionais 

1.140.500,00 

0201. 04 122 000/ 2.003 Funcionamento da procuradoria Municipal 211.000,00 

• 0201. 04 12/ 000/ 2.004 
Assegurara eficacia do processo gerencial da ucuradoria Municipal 

Gestão Administrativa e Financeira do Governo Municipal 4.926.344,00 
• Assegurar a eficacia do processo gerencial da Secretaria 

consubstanciando-se nos preceitos constitucionais e infraconstitucionai 
0201. 04 122 0002 2,005 Indenizaçõés a Acordos Trabalhistas 408.200,00 

Concretizar o que foi determinado em juizo ao final do processo de 

• 0201. 04 122 0002 2006.
execução judicial. 

Realizaçao de Concurso Público e/ou Processo Seletivo 54.000,00 
• 
40 C/ 01. 04 122 0002 2.007 

Assegurar a i'ealização de cqncursos e processos seletivos, guando da 
existencia de vagas e necessidade para execução dos serviços publicos 

Parceria e Cooperaçao Técnica com Entidades Diversas 74.000,00 
• 02 01. 04 122 000i 2.008 

Assegurar a firmação de convênios de interesse da municipalidade 
usapropriaçães de 'moveis de iqteresse da Administração

Assegúrar : desapropriação de imoveis de interesse do município 
10.000,00 

0201. 04 12/ 0037 2.009 ConstriuIçãc ?ara Formação do PASEP 950.000,00 
Contrio5i 3o Para Formação do Patrimônio do Servidor Público - pASEp 

- continua - 



- continuação - 

MIGO , ESPECIFICAÇÃO 1 VALOR 

0201. 04 121 0004 2.010 Modernização do Setor Tributário Municipal 8.000,00 
Implementar políticas de planejamento na arrecadação dos tributos 
municipais 

0201. 04 124 0003 2011. Funcionamento da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 37.200,00 
Garantir a defesa do património publico, promover a transparência e a 
participação social e analisar as demandas registradas pela população 

02 01. 04 128 0002 2,012 Recrutamento, Formação e Valorização de Recursos Humanos 6.000,00 
Desenvolvimento profissional e pessoal dos servidores, PO intuito de que 
ampliem suas habilidades e melhorar o desempenho na execução da tarefas e 
no trato com o publico.

02 01. 04 131 0002 2,011 Qivulgação e Promoção do municipio 6.000,00 
Promover ações que visem a divulgação dos atos administraivos do município 

01 02. 10 122 0002 2.014 Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde 2.193,000,00 
Assegurar a eficácia do processo oerencial da Secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos constitucionais e infraconstitucionais. 

03 02, 10 1/2 0002 2.015 Manutenção do Conselho de Saúde e Ouvidoria do SUS - Controle Social 27.000,00 
Assegurar condição ao Conselho Social para execução da função de controle 
de forma ativa e eficiente. 

0302. 10 101 0009 2.016 Manutenção dos Serviços da Atendo Primária 
Atendimento a saúde, de base; de forma ordenada e com resolutividade, para 

8.405.385,00 

coordenar o cuidado com a necessidade de saúde dos usuários. 
Ol 02, 10 302 0010 2017, Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde Pública 610,500,00 

Assegurar a participado intermunicipal no rateio das despesas do 
Consorcio Público de 'aude. 

03 02. 10 302 0010 2.018 Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 11.564.100,00 
Manter o atendimento na rede de unidades de alta e média Complexidade 
ambulatorial e hospitalar, bem como os serviços inseridos deste campo. 

0302. 10 303 0011 2.019 Manutenção dos Serviços de Assistência Farmacêutica 192.700,00 
Assegurar o fornecimento de medicamentos a população buscando avaliar e 
garantir a necessidade, a segurança e a efetividade no processo de 
utilização de medicamentos. 

0302. 10 104 0012 2.020 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde 1.480.300,00 
Assegurar o conjunto de ações destinadas a controlar determinantes, riscos 
e danos, com controle epidemiológico, ambiental e sanitário, 

0402. 12 122 0002 2.021 Gestão Administrativa da Secretaria de Educação Básica 4.224.375,00 
Assegurar a eficácia do processo gerencial da Secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos constitucionais e infraconstitucionais. 

3402; 12 361 0019 2.022 Manut. do Propr. Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Ensino Fundamental 413.000,00 
. Assegurar a manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE - ENSINO 

FUNDAMENTAL, 
0402. 12 361 0020 2,023 manutenção do Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE 699.033,00 

Assegurar a manutenção do Programa de Transporte Escolar - PNATE 
0402. 12 361 0021 2.024 Manutenção e Desenvolvimento do EF nas Modalidades Regular e Integral 1.94/.000,00 

Assegurar a manutencão e funcionamento do ensino fundamental nas 
indalidades regular 'e integral 

0402. 12 162 0018 2,025 Programa de Apoio ao Transporte Escolar do Ensino Médio 105.000,00 
Assegurar a Manutenção do Programa de Transporte Escolar do Ensino Médio. 

0402. 12 364 0018 2.026 Apoio a Estudantes Universitário /6.000,00 
Assegurar a Manutenção do Prograu de Transporte Escolar Universitario. 

0402. 12 165 0015 2.027 manutenção e Desenvolvimento do EI nas Modalidades Regular e Integral 96.500,00 
Assegurar a Manutenção e Funcionamento da Rede de Ensino Infantil nas 

— continua - 
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modalidades regular e integral] 
3402. 12 365 0019 2.028 Manut. do Prog. Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Pré-Escola 135.000 00 

Assegurar a manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE - 
PRÉ-ESCOLA 

04 02, 12 365 0019 2.029 Manut. do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Creches 
'Assegurar a manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE - CRECHE. 

81.000,00 

0402. 12 366 0016 2,030 Manutenção e Desenvolvimento da Educação e Jovens.e Adultos - (70% FINAN 60.000,00 

0402. 12 366 0016 

Assegurar o ensino a pessoas com 15 anos ou mais que não completaram o 
ensino fundamental ou médio - FUNDEB, 

2.031 Manutenção e Desenvolvimento da Educação e Jovens e Adultos -j30% FINAN 30.300,00 
Assegurar o ensino a pessoas com 15 anos ou mais que não completaram o 
ensino fundamental ou médio - FUNDEB. 

04 02, 

8482. 

12 

12 

166 

367 

0019 

0017 

1.011 

2.033 

Manut, do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - (EJA) 
Assegurar a manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE - EJA, 

Manutenção do Programa de Atendimento Educacional Especializado - AEE - FME 

15.500,00 

23,00040 
Assegurar Escola Acessível como medida estruturante para a consolidação de 
um sistema educacional inclusivo, concorrendo para a efetivação da meta de 
inclusão plena, condição indispensável para 'uma educação de qualidade - 
FM E. 

0402. 12 367 0019 2.034 Man. do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE -(Educação Especial) 11.000,00 
Assegurar à manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE - 
EDUCACAO ESPECIAL. 

0403. 12 361 0020 2.035 Manutencão do Programa Nacional de Transporte Escolar - FUNDES 30% 1./74.000,00 
Assegurar a Manutenção do Transporte Escolar - FUNDEB 30% 

8403. 12 361 0021 2,836 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fumdamental - PRECATÓRIOS DO FUNDEF 350.000,00 
Assegurar a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
PRECATORIOS DO FUNDLF 

0403. 12 361 0911 2.037 Aquisição de Transporte Escolar e Demais Veículos - PRECATÓRIOS DO FUNDEF 
f„ssegurar as aouisições de Transporte Escolar 

10.000,00 

U4 03. 12 361 0021 2.038 Sentenças Judiciais - Precatórios do FUNDEF 11.921.861.08 
Assegurar o pagamnto de senteças judicias do FUNDEF 

84 03. 12 361 0021 2,019 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 10% 6.179.400,00 
Assegurar a manutenção e funcionamento do ensino fundamental - FUNDES 10% 

0403. 12 161 0011 2.040 Remuneração dos Profissionais da Educação Básica - ENSINO FUNDAMENTAL 70% 18.461,700,00 
Assegurar a Remuneração dos Profissionais da Educação Básica - Ensino 
Fundamutal - 70% 

0403.. 12 365 0015 2,041 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil - PRECATÓRIOS DO FUNDEF 950.000,00 
Assegurar 2 Manutenção e Funcionamento da Rede de Ensino Infantil - 
PRECATÓRIO DO FUNDEF 

0403. 12 365 0015 2.042 Manutenção e in;esenvoivimento do Ensino Infantil - Pré-Escola - FUNDES 30% 141.400.00 
. Assegurar a Manutencão e Funcionamento da Rede de Ensino Infantil 

PRE-ÉSCOLA - FUNDEB '30% 
04 03, 12 365 0015 2,043 Remenerado dos Profissionais da Educação Básica - PRÉ-ESCOLA 70% 2.134.000,00 

Assegjrar a remuneração dos profissionais da Educação Básica PRÉ-ESCOLA - 
FUNDES) 70%. 

04 03. 12 36S 0015 2.044 manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil - CRECHE - FUNDEB 30% 160.700,00 
Assegurar a Manutenção e Funcionamento da Rede de Ensino Infantil - CRECHE 
- FUNDES 30%. 

0483. 12 365 0015 2.045 Remuneração dos Profissionais da Educação Básica - CRECHE 70% 3.461.300,00 
Assegúrar a remuneração !os profissionais da Educação Básica - CRECHE 70% 

0403. 12 366 0016 2.046 Remungação dós Profissionais da Educação Básica - JOVENS E ADULTOS 70% 96.000,00 
- continua - 
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0401. 12 166 0016 2.047 

04 01. 12 367 0017 2.048 

0433. 12 367 0017 2049,

g 122 000,2 2,050 

01. 38 112 0002 2.051 

, L,o54 

05 U. 08 243 0007 1,055 

05 02. 08 244 0036 2.056 

OS 32. 08 244 0006 2.057 

05 01 38 244 0006 2.058 

5 32. 08 Z44 0006 2.359 

08 44 00 2.060 

VALOR 

Assegurar a remuneração dos profissionais da Educação Básica - Jovens e 
Adultos 70% 

manutenção e Desenvolvimento da Educação e Jovens e Adultos-FUNDEB 30% 
Assegurar o ensino a pessoas com 15 anos ou mais que não completaram o 
ensino fundamental ou mediu - FUNDES. 

Manut. do Programa de Atendimento Educacional Especializado-AEE-FUNDEB 30% 
Assegurar Escola Acessível como medida estruturante para a consolidação de 
ousistema educacional inclusivo, concorrendo para a efetivação da meta de 
inclusão plena, condição indispensável para uma educação de qualidade - 
PUNDEB. 

Remcneração dos Profis.da Educação Básica - ENSINO ESPECIALIZADO-AEE 70% 
Assegurar Escola Acessível como medida estruturante para á consolidação de 
um sistema educacional inclusivo, concorrendo para a efetivação da meta de 

ír,lena, condição inoispensavei para uma educação de-qualidade - 
ADEE, - 

C, o !.,.dministratiya da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 
set-pr. a efkacia dc processo gerencial da Secretaria 

:anciar,do-so nos preceitos constitucionais e infraconstitucionais. 
fór,,!ns e conterências da Assistência Social 

i.,s,sc r c Wização de Fóruns o Conterência na Assistência Social, 
E nr 'C L jos Conselhos kunicipais Vinculados a Assitencia Social 

aos Conselhos Sociais para execução da função de 
__otLoI fká. (IN -,Leftc emt , 

-*Wel ar-
.-.Zélar.r,eLcumptimento_dos difeitos de crianças e adolescentes. 

'P'..OàoçãOV-Miticá JUblicas-Voltada-pa.rã o Idoso 
Assegurar o Fortalecimento das Políticas Públicas pia Idoso -Execução 
ai reta. 

Primeira Infância no SUAS 
Assoprar o desenvolvimento das ações da Primeira Infância no SUAS. 

Fortalecuen:G do Controle Social IGD SUAS 
Asseçural. e Fortalecioento do Controle Social IGD SUAS E IGD PSF. 

Fortalo içont dG Co9trole Social IGD PBF 
Asswor o Fc.rtaecimeco do Controle Social IGD SUAS E IGD P8F, 

Bloco de FiGaciámonto da Proteção Social Básica 
; sec:,Jrar a execgao de serviços, programas e projetos locais de 

. , uolhi ento. convivendo e socializacão das famílias e de indivíduos, 
Conter a sito:  de vulnerabilidade social apresentanda, 

fiou de .iinnciam te.IGD-SuAS. 
Exeçu, ,de .melhoria na atuação da gestão na implementação, 

1U11 rálierit0 do benefícios, programas, projetos e serviços da 

, JoC o Unir, Auxi o Brasil - IGD-PBF 
'" (jestac 3o Cadastro único. e do Programa 

. .?.1tW 
lioces)ida(!es humanas baSicas decorrentes 

.SOLial S. 
8U na Escol; 

e-À 'oermanerci de crianças e adolescentes com 
' .a 18: ar,o u recebem o Beneficio de Prestação 

27,000.00 

41.500,00 

960.000,00 

2.815.000,00 

7,000,00 

4.000,00 

264,000,00 

5.000,00 

111.200,00 

3.000,00 

49.000,03 

590.950,00 

23,000,00 

118.000,00 

36.000,00 

10,000,00 

- continua - 
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Contineada•de Assistincia Social 
05 E. 08 244 0006 2,063 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial 364.500,00 

Asse ó,'9r o funcionamento dó Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Espec, . 

) i , 08 244 0006 2,064 Fortilee nto do Controle Social Nice de Gestao Descentralizada (IGD-M) 24.000,00 
Execu...:. das arroes de melhoria da gestao do cadastro unico e do Programa 
Bolsa Familia 

05 02. 05 241 0006 2.065 Bloco dg financiamento do índice de Gest ão Descentralizada (IGD-M) 9/.000,00 
Assegurar. o fortalecimento e controle social IGD SUAS e IGD PBF 

05 02, 11 134 00142066 Desenvolvimento de Projetos para Geração de Emprego e Distribuição de Ren 10.000,00 

.0007 
Assegurar a execução de projetos para geraçao de emprego e renda 

05 03, 08 243 2.067 Fortalecimento das Políticas Publicas para a Criança e o Adolescente 161.000,00 
Assegurar o Fortalecimento das Políticas Publicas p/ Criança e Adolescente 
- Execução Direta, • 

05 03. 08 243 0007 2.063 Fortalecimento das Políticas Públicas Execução Indireta 62.500,00 
jesenvolvimento de ações através de parcerias com entendidas públicas e 
privadas e com demais entidades para realização de políticas públicas 
voltadas para a Crianças e Adolescentes. 

3601. 04 122 0002 2.069 Gestão Administrativa da Guarda Municipal 14.000,00 
Assegurar a eficácia do processo gerencial da Secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos constitucionais e infraconstitucionais. 

Q6 01, 15 122 0002 2,370 Gestão Administrativa da Secretaria de obras e Serviços Públicos 6.274.500,00 
A5SPARTa.r.0 ofidcia . do . processo gerencial da Secretaria 

. • coAsubstancianda,se nos preceitos constitucionais e infraconstitucionais. 
05 01. 15 452 0024 2.011 LManutencao *s_Servicos de limpeza Publica 212.000,00 

Assegurar a-Manutençao dos Serviços de Limpeza Publica, 
0601. 15 452 0024 2.072 manutenção dos Serviços Básicos dp Utilidade Pública 

•- Assegurar a manotenck dos serviços essenciais de utilidade pública 
711.000,00 

06 01. 25 452 0024 2.073 Ampliação e manutenção'dos Serviços de Iluminação Pública 1.408.000,00 
Assegurar a Manutenção de qualidade dos Serviços de- Iluminação Pública, 

• eliminando a falta constante de energia elética. 
3601. 26 18/ 0034 2.0/4 Manutenção da. malha Rodoviária municipal 

Assegurar a melhoria das estradas vicinais do município. 
49,000,00 

0601. 26 782 0034 2.075 Manotegao da Frota de Veiculas e Maquinas 351.000,00 
Assegurara manutenção da frota de veicluos e máquinas 

3131. 20 122 0002 2.0/6 Gestão Administrativa da Secretaria de Agricultura, Pecuaria e Pesca 
• • Assegurar a eficacia do .processo gerencial da Secretaria 

688,000,00 

consástanciando-se-nos preceitos constitucionais e infraconstitucionais. 
01, 20 606 0030 2.077 Garantia do Seguro Safra 111.000,00 

Asseraï a Garantia' do Seguro Safra. Assegurar ao agricultor familiar um 
. .bene financeiro, pela_ perca da safra devido ao fenomeno da estiagem 

ou do 'ex so hidricó, • • 
01. 20 606 0331 2.078 Assistência Técnica e Material ao Homem do Campo 549.000,00 

Prouvr apoio tecnico com informações correta e com material 

0131. 20 608 MO 2079 
.prop rcionando-o aumento do emprego das Boas Práticas Agronomicas, 

Aquisicae de kagJiria e Implementas Agrícolas 200,000,00 
Ass41:^g a aouisição de maquinas e implementas agrícolas 

01. 01 122 0002 2.080 Gestao mni is. da-Sec. de. esenvolvimento Urbano, Cultura, Turismo 1,931,000,00 
• .\ssejur r a eficácia do processo gef.encial da Secretaria 
çormstar;ciande,Se nos ore 'tos consttucionais e infraconstitucionais: 

0';' 31. 2.3 69$ 032 2,01 DesNeWáetu c-Potenclal-Turístico do Mdnicipio • 12.000g 
- continua - 
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0801. 27 812 0035 2,082 

08 02. 13 392 0022 2.083 

08 02. 13 392 0022 2,084 

H e. 13 392 0022 1.085 

0901. 18- 122 0Q02 2.086 

09 02. 18 122 0028 2.087 

09 02. 18541 0028 2088,

0902. 18 542 0028 2.089 

0932, 18 54? 0028 2.090 

1101. rA 272 0013 2091.

'A 2. 09 272 0013 2.092 

1021. 09 172 0013 2093,

Assegurar o Desenvolvimento do Turismo de Lazer e Religioso. 
Desenvolvimento do Desporto Amador e Profissional 

Assegurar o Apoio ao Esporte Amador e Profissional em suas diversas 
modalidades. 

Desenvolvimento e Expansão Cultural e Artística 
Assegurara Dgsenvolvimento e Expansão Cultural e Artistica. 

Apoio Auu4.ovIsual - Lei Paulo Gustavo 
Assegurar a manutenção do programa 

Apoio de Outras Artes que não Audiovisual - Lei Paulo Gustavo 
Asseçurar a manutenção do programa 

Gestão Acministrativa da Secretaria de meio Ambiente 
Assegurar aeficacia do processo gerencial da Secretaria 

. . .consUbstanciando-se nos,preceltos constitucionais e infraconstitucionais. 
FuncionaMento do -Fundo municipal de meio Ambiente 

Assegurar o Funcionamento do Fundo municipal do meio Ambiente 
Consorcio Intermunicipal de Résisgos Sólidos 

. Assegurar o Repasse ao Consorcio intermunicipal de resíduos Sólidos 
Ações de Educação Ambiental e Sanitária 

Assegurar ações de educacão ambigntal e sanitária 
Ações de Defesa e Controle Ambientai 

Assegurar ações de defesa e do controle ambiental 
Gestão Administrtiva do RPPS 

.Asseourar a eficácia do processo gerencial do RPPS consubstanciando-se nos 
teceites constitucionais e infraconstitucionais. 

Gestao-de 3enefici05. do.RFPS 
Garantli' c pagamento de Beneficias a segurados do RPPS. 

Encargos 3ud1ciais de RPPS . 
,Assegprar á eficácia do no- ,pagament000s encargos judiciais dg RPPS, 
.r. is t oci -s rc preceitos constit,Jc1onals e intraconstitucionais. 

99 999 00Ã 9.001 . 
• Le.„. 

10 01, 99 997 9999 9.002 1. rvâl.;e•.RPPS 
1 • Reserva . 
• • 

TOTAL 

TOTAL 

12,000,00 

7.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

884.000,00 

1.089.500,00 

350.000,00 

353.000,00 

418,000,00 

678.000,00 

10.688.550,00 

12.000,00 

123.357,861,08 

.320.000,00 

200.000.00 

520.000,00 

141.374.611,08 



Governo municipal de Capistrano 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 - Consolidado 

TOTAIS POR TIPO DE ORÇAMENTO 

Em R$ 1,00 

Orçamento F-iscai  98.086.976,08 
OrçamentG Seçuricae social 43.287.635,00 

TOTAL 141.374.611,08 



Governo municipal de capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /024 • 
Consolidado Em R$ 1,00 

PROJEÇÃO DA RECEITA CORRENTE liQUIDA Pág: 001 
HP DESKJET 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇ O 1 RECEITAS CORRENTES 1 DEDUC5ES DE RECEITA 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 
1.1,0.0.00.0.0,00.00,00 Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
1.110.00.0,0.00.00.00 Impostos 
1.111,00.0,0,00.00.00 impostos sobre o Patrimônio 
111,2.50.0.0.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
111.2.50.0100.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 80.000,00 
111.2,50.0,3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 300.000,00 
1.1.1.2.50.0.5.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 5,000,00 
111150.0.6.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana - 2.300,00 
1.1.1.2.50.0.7.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 2,300,00 
111.2.50.0.8.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 2,300,00 
1.112,53.0.0.00.00.00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos 
1.112.53.0.1,00.00.00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos - P 30.000,00 
111.3.00.0.0.00.00.00 Imposto Renda Prov. de Qualquer Natureza 
1.113,03,0.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 
1.113,0310.00,00,00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 
1.113,0311.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Princi 1.500.000,00 
1.113.03.4.0.00,00.00 least° sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos 
1.113.03.4.1,00.00.00 Im)osto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos - 50.000,00 
1.114.00.0.0.00,00.00 Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Ser 
1.114.51.0,0.00.00.00 Impostos sobre Serviços 
1.114.5110.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSO 
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Prig 400.000,00 
111,4.5112.00.00.00 Imposto sobre serviços de.Qualguer Natureza,- ISSQN - Mal.] 1.000,00 
111.4.51.2.0.00.00.00 Ad cional ISS - Fundo Municipal de Combate â Pobreza 
1.1.1.4.51.2.1.00.00.00 Ad'cional ISS - Fundo Municipal de Combate á Pobreza - Prin 2.000,00 
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 Taxas 

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 
1.1.2.1.04.0,0.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 
1.1.2.1.04.0.1.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal 16.000 00 
112150.0.0.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 
1.1.2.1.50.0.1.00,00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 5.000,00 
1.112,00.0.0.00.00.00 TaXas pela Prestação de Serviços 
1.1.1.2.01.0.0.00.00.00 TaXas pela Prestação de Serviços 
1.1.2101.0100.00,00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 5.000,00 
1.2.0.0,00.0.0.00,00.00 Contribuições 
1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 Contribuicóes Socia'is 
1.213.00.0.0.00.00.00 Contribuição para RPPS e Sistema de Proteção Social 
1.215.01.0,0.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil 
1,215.0110.00,00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo 
1.2.1.5,0111.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 3,400.000,00 3.400.000,00 
1.215.0112.00.00.00 Contribuição ou Servidor Civil Ativo - Multa e juros do pri 4.600,00 
1.2.1.5.01.1,3.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Dívida ativa 223.000,00 1/3.000,00 
1.215.0114.00.00,00 Contribuição ao Servidor Civil Ativo - Mul, jur, divida ati 3.450,00 
111,5,01.2.0.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Inativo 
1,215.01.2.1.00.00,00 Contribuição do Servidor Civil Inativo - Principal 
111.5.01.2.1,1E0E00 Contribuição do Servidor Civil Inativo - Principal 1,000.000,00 1.000.000,00 



Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
Consolidado Em R$ 1 00 

PREEÇÃO DA RECEITA CORRENTE LiQUIDA Pag: Ó02 
HP DESUET 

CÓDIGO I ES PECIFICAÇÃO 1 RECEITAS CORRENTES 1 DEDUÇÕES DE RECEITA 

1,215.01.3.0.00.00.00 
1.213.01,3100.00.00 
1.215,01.3110,00.00 

Contribuição do Servidor Civil - Pensionistas 
Contribuição do Servidor Civil - Pensionistas - Principal 
Contribuiçao do Servidor Civil -Pensionistas - Principal 57,500,00 57.500,00 

1.215,02.0,0.00,00.00 Contribuição Patronal-Servidor Civil 
1.215.0210.00.00.00 Contribuição Patronal-Servidor Civil Ativo 
1.213.0212.00.00.00 Contribuição Patronal-Servidor Civil Ativo - Multa e Jur. p 2.000,00 
1.2.4.0.00.0,0.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Public 
1.2.4100.0.0.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Public 
1.2.4150.0.0.00.00,00 Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Pri 500,000,00 
1,3,0.0.00.0.0,00,00.00 Receita Patrimonial 
1,310.00.0.0.00.00.00 Exploração do Património 'mobiliado do Estado 
1.3.1100.0,0,00.00M Exploração do Património Imobiliário do Estado 
1,311.01.0.0.00.00.00 AlUgueiS, Arrendamentos, Foros, laudimios, Tarifas de Ocupa 
"1.3,1.1.0110.00,00.00 Aluguéis e Arrendamentos 
1.311.0111.00,00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Principal 2.000,00 
1.311.99.0.0.00.00.00 Outras Receitas Imobiliárias 
1.311.99.01002.00 Outras Receitas Imobiliárias - Principal 10.000,00 
1,3,2.0.00,0.0.00,00.00 Valores Mobiliários 
1,3 1.1,00.0,0.00.00.00 Juros e Correçoes Monetarias 
1,3.2,1,01.0.0,00.00.00 ReOuneração de Depósitos Bancários 
1.3. .1.01.0.1.00.00.00 Remuneração de DepOsitos Bancários - Principal 

10.00.00 Remuneração de.Depositos de Recursos Vinculados - Principal 
2.1.01.0110,10.00 Rem. Dei), Banc., Rec. Vinc. - Rovalties - Principal 

1.3.2.1.01.0.1.10.10.90 Rem. Dep, Banc. Rec. Vinc.-Royal outros - Principal 11.000,00 
1.3.2101.0110.15.00 Rem, Dep. Banc. Rec. Vinc.-FUNDEB - Principal 156.000,00 
1.3.2101.0.1.10.20.00 Rem. Dep. .Banc, Rec. Vinc, - SUS - Principal 35,000,00 
1,3.2101.0.1,10.25.00 Rem,.Dep. Banc, Rec, Vinc. - FNDE - Principal 33.000,00 
1.3.2101,0110.30.00 Rem. Dep; Banc. Rec, Vinc, - FNAS - Principal 46.000,00 
1.3.2101.0110.35.00 Re . Dep. Banc. Rec. Vime. - Convênios - Principal 136.000,00 
1,3.1101.0110,53,00 Rem, Dep, Banc. Rec. Vinc. - CIDE - Principal 1.000,00 
1.3.2101,0120,00.00 Rem, de De.p.Banc.de Recur, Não Vinculados - Principal 57.000,00 
1.3.2.1.04.0.0.00.00.00 Remuneracao dos Recursos do RPPS 
1.3.2.1.04.0.1.00.00,00 Remuner4ao dos Recursos do RPPS - Principal 200.000,00 
1.3,9.0.00.0.0.00,00,00 Demais Receitas Patrimoniais 
1.3.9.9.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 
1,3.9.9,99.0.0.00.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 
1.3.9.9.99,0.1.00.00.00 Outras Receitas Patrimoniais - Principal 2,000,00 
1.6.0.0.00.0.0.00.00:00 Receita de Serviços 
1.6.9.0.00.0.0.0001g Outros. Snicos - 

Outros Serviiás 
L6'.9.51,99,0,0.00,u0.00 Outros Servi.Os 
1.63A.9.0.1.00.00.00 Outros serviços Principal 3.000,00 1 
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1.7.0,0.00.0.0.00,00.00 
1.7,1,0.00.0.0.00.00.00 
1,7,1100.0.0,00.00.00 
1.711.51.0.0.00.00.00 
1.711.5110,00.00,00 
1.7,1.1.51,1.1.00.00,00 
1.711.51.2.0.00,00.00 
1.7.1151.2.1.00.00.00 
1.711,52.0.0.00:00.00 
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 
1.7.1100.0.0.00.00.00 
1.712,31,0.0.00.00.00 
1,712.31.0,1.00.00.00 
1.712.52.0.0.00.00.00 
1.7.1152.1.0.00.00.00 
1.7.1.2.52,1.1.00.00.00 
1.7.1.2.32.4.0.00.00.00 
1,712.52.4.1.00.00.00 
1.7,1.3.00.0.0,00.00.00 
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 
111.3.5010.00.00.00 
1.7.1.3.50.1.1.00,00.00 
1,713.50,2.0.00,00,00 
1,7,1.3.50.2100.00.00 
1.713.503.0.00.00.00 
1.7.1.3.50.3.1.00,00.00 
1,713.50.4.0.00.00.00 
1.713.50.4100.0040 
1,713.50.5.0.00.00,00 
1.713.50.5.1.00.00.00 
1.713.50,5.1.90.00.00 
1,713.50.9.0.00.00,00 
1.713.50,9100.00.00 
1,714.00.0.0.00.00.00 
1,714.50.0.0.00.00.00 
1.714.50.0,1.00,00.00 
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 
1.7.1,4.52.0.1.00.00,00 
1,714.53,0.0.00.00.00 
1.714,53.0100.00.00 
1.7.1.5.00.0.0.00.00.00 
1.7.1.5.50.0.0.00,00.00 
1.715.50.0100,00.00 

1.715,51.0100.00.00 

Transferências Correntes 
Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da Un 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - FPM 
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 
Co a-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 
Coa-Parte do FPM - Cota extraodinária 
1Co a7Parte do FPM - Cota extraodinária - Principal 

Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural 
Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ 
Transf. da Compensação Financ, Exploração de Rec. Naturais 
Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEM 
Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEM - 
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petro 
Cota-Parte Royalties-Compen.Produç.Petro-lei 7,990/89 
Cota-Parte Royalties-Compen.Produç.Petro-Lei 7.990/89 - Pri 
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 
Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde - SUS 
Transferência de Recursos do SUS -Bloco de manutencão 
Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária 
Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária - Princ 
Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada 
Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada - 
Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde 
Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Pr 
Transferência Recursos do SUS-Assistência Farmacêutica 
Transferência Recursos do Sus-Assistência Farmacêutica - Pr 
Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS 
Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS - Principa 
Outros Programas Financ. por Transf. Fundo a Fundo - Princi 
Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Funde 
Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo R Fundo - Pri 
Transferências de Recursos do FNDE 
Transferências do Salario-Educação 
Transferências do Salário-Educação - Principal 
Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE 
Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE - Principal 
Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE 
Transferincias Diretas do FNDE referentes PNATE - Principal 
Transferências de Recursos de complementado da união ao FU 
Ti nsf de Rec de Complementação da união ao Fundeb-VAAT 
Tr nsf de Rec de Complementa* da união ao Fundeb-VAAT - P 
Tr nsf de Rec de Complementacão da união ao Fundeb-vAAF 
Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAF - P 

42.000.000,00 

3,200.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

800,000,00 

8.500.000,00 

1.100.000,00 

500.000,00 

34.500,00 

20.000,00 

300,000,00 

800.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

5,003,000,00 

8.000,000,00 
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1,7,1.5.52.0.0.00.00.00 Trinsf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAR 
1.715,52.0100,00.00 Transf de Rec de Complementacão da União ao Fundeb-VAAR - P 100.000,00 
1.7.1.6.00.0.0.00.0100 Transferências de Recursos dó FNAS 
1.716,50.0.0.00.03.00 Transferências de Recursos do FNAS 
1.7.1,6,50.0100.00.00 Transferências de Recursos do FNAS- Principal 1.305.900,00 
1.7.1.7.00.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 
1.717,52.0.0.00MM Transf.de Convênios da união Dest. a Prog Assist, Social 
1.717,51,0100,00.00 Transf.de Convênios da União Dest. a Prog Assist. Social - 200.000,00 
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transf de Recursos da União e de suas Entidades 
1.719.5.6.0.0.00.00.00 Transf de Decisão Judicial çprecatórios) relativa FUNDEF 
1.719.56,0100,00,00 Trinsf de Decisão Judicial ugecatórios) relativa FUNDEF - 21.751.861,08 
1,7.1.9,99.0,0.00,00.00 Outras Transf de Recursos da'união e de suas Entidades 
1.7.1.9.99.0.1.00,00.00 Outras Transf de Recursos da União e de suas Entidades 
1.719.99.0120.00.00 Cetsão Onerosa Pré-Sal - Principal 400.000,00 
1.719.99.0190.00.00 Outras Transferências da União - Principal 400.000,00 
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e suas Ent 
1.7.2100.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 
1,7.2.1,30.0.0.00.00.00 Cota-Parte do ICMS 
1.7.2.1.50.0100.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 13.000,000,00 
1.7,2.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 
1.7.2151.0100,00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 1.000.000,00 
1.7.2.1,52.0.0,00.00,00 Cota-Parte do IPI - Municípios 
1,7.2152.0100.00.00 

. 
Cota-Parte do IPI - municipios - Principal 50.000,00 

1,7.2131.0.0.00,00.00 Cota-Parte da CIDE 
1.7.2.1,55.0.1.00.00.00 Co a-Parte da CIDE - Principal 50,000,00 
1,7,2.3.00.0,0.00.00,00 Tr

i 
nsferências de Recursos do Sistema mu co de SaUde - SUS 

1.7.2.3.50.0,0,00.00,00 Tr nsferências de Recursos do Sistema Uniu de Saúde-SUS 
1.7.23.50,3100.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde-SUS - 200.000,00 
1.7.2.4.00.0.0.00,00,00 Tr nsf de Convênics dos Estados e DF e de Suas Entidades 
112,4.50,0.0.00.00,00 Tr nsf, de Convênios dos Estados e DF para SUS 
1,7.2.4,50,-0100,00.00 Tr nsf, de Convênios dos Estados e DF cara SUS - Principal 200.000,00 

Outras Iransferêncías de Convênios dos Estados e DF 
1.7.2,4.99,0100.00.00 Outras-Transfele'ncias de Convênios dos Estados e JF 
1.7,2:4.99.0,1,30,00.00 transf, convênio Estad Proc. Assistência Social - Principal 100.000,00 
1.7  O  00.0.0.00,00.00 Outras Trensferincias dos Éstados e Distrito Federal 

Transferência de Estado destinada 1 Assistência Social 
1 7' G' 1,O,1,00,00,Ü0 Transferçncia de Estado destinada a Assistência Social - Pr 80.000,00 
1,7.4.0.00.0.0.00,00.00 Transferencias de Instituides Privadas 
1.7.4100,0.0,00.00,00 Jransferencias-de Institui ões Privadas 
1.7,4199,0.0,00,00,00 Outras Transferências de Institujções-Privadas 
1.7.4.1.99.0.1.03.00,30 
1.7,4199.0190.00,00 

Outras 
tr!nsferincias 

Transferencias de Instituições Privadas - Principal 
de Instituições Privadas -.Outras - Principa 50.000,00 
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• - 1 
1.7.5A.00A,0,00,00.00 I Trisferencias de Outras Instituições Públicas 
1.7.5.1,Q0.0.0,00.00.00 ! Tránsf.Recur.do Fundo de Man.Desenv. da Educação Básica 
1,7,5,1,50,0,0,00.00.00 1 Transferência de Recursos do FUNDE8 
1.7.5,1,50,0.1.00,00.00 1 TranSférência de Recursos do FUNDEB -.Principal 
119.0.00.0.0,0E00.00 1 DeOals Tlansferenclas Correntes 
1,7.9.1.00.0,0.0010.00 1 Transferencias de pessoas Fisicas 
1.7.,9,1,99,0.0.00.00,00 , Ou ras Transferenclas de Pessoas Físicas 
1.7.9199.0100,00.00 1 Ou ras Transferencias de Pessoas Flsicas 
1.7.9.1.99.0,1,90,00.00 1 Outras Transferencias de Pessoas - Principal 
1.9,0,0,00,0,0.00,00.00. 1 Ou ras Receitv, ''..orrentes 
1,910,00,0,0,00,60,00 1 In enizações, P‘estituições e RessarcimentoS 
1.9.2,1.00.0,100.00.00 1 In eludes 
1.911A9.0.r..",00.00.00 1 outras Indenjzí,ções 
1A,/,1,99.0,1.00,60.00 I Ou ras Indenizações - ...rdpal 
1.9.%100.0.0,00.00.00 Re rilvicces 
1,9,2190:J,0,00.U2 Ou ras Resticoe'. . 

1 
99 Ou ras Re.0,1,00.00.0ü stituicoes - PO(ijpal 

1A.9,0.00,0.0.00.00.00 De ais Reeeita or:ent s 
!.,..., , Outras R2w,... rfv•I' 

' 3. A3 ..h1 Có pensaúcs c í1 ,í. uJs 'i,:utr?. Re lie Preçce,,,,, 
3 '1 ,A:03.0.1 00,00,00 1 cupensa0es Pin?Jceiuís entre o ?eme, V' 1L13 - Princ 
1,Á.9,03,0.1.10,00,00 Co pensacões Finanáiras entre e ROs e'RPPS - Principal 
710,.0,00.0.n0A,00.1 .Re.e.i_aepu°fltós. 

. 7,20'.006,0.0.0000,00 Co tribuicóg 
711,0,00.0,0,00,00,00 1 Cd tribui0es Sociais 
7,)-,1,5.00.0,0,00.30.00 1 Contribuição paraAPPS e Sistema de Proteção Social 
711,5,0200000000 1 Co tribuião.Patronal-Servidor Civil 
7 / 1,5 0/10,0E00.00 Co triboiço Patronal -Servidor Civi l Ativo 

1,0010,00 Co tribuiçã Patronal -Servidor Civil Ativo - Princioal 
Co tribu ão P:,.venal-Servidor Civil Ativo - multa 'e. jur o 
Co tribuicão Patronal , Parcelamentos 

i .(0.) 00 co tribuicao i,etronal-Sevidór Civil Ativo -Parcelamentos 
1 00.0).00 Contribuição i,atnonal-Snidor Civil Ativo -Parcelamentos 

'.;0,00 Cltrituião i'atconal-Ser'„fidor Civil Ativo -Parcelamentos 
00 D'EAC7,A5 de RecEitÀ • • 
.00 Deduções •,1,0 I'JN'I)2B 

.,j .00 Rece'itd i:err,:, 
Má .00.00 Transfe0.nris.s C.J ,es 
1 n n ,rí5.00 Transfer ncii ,iníec e suas Entidades 

..'„:0,00 Tk nsfennc.ias-, T,i,:ento 
1 Participação na Receita da Ur, 

12 Cp J'fp.r  r' 
, , 

:;C :J d3: ,, cipios - UM 
03 CO i 

„1„1) , nsa1 - Principa) 
r4 ' Cota-?afe dsv Incso Pu:priedade Territorial Rurai 

. . . . 

Cota=Patte'dó Imoósto'..popriedade Territorial kural 

20.000,000,00 

30,000,00 

34.500,00 

410.000,00 

3.000.000,00 3.000,000,00 

1,850.000,00 
10.000,00 

1.100.000,00 
60.000,00 

-8,400.000,00 1 

Princ -600,00 

1.850.000,00 
20,000,00 

1,200.000,00 
60.000,00 
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951-7,2,0. 0,0,0,0,00,00 
951,1,2,1, Q,M,00„0,00 
951,111,50.j.3.00:0.00 
9 1./.2,1.50,0100,00.00 
9S1.7,24,51.(.0.00,00,00 
951.7.2.1.51,1,1,00,00.00 
931.7à.1,52,0.0,00,00,00 
9S1,7,Li,52,01)0.00.00 
990A,M,00,0,5.)0,00,00 
991.0,d,0.00,0,0,00,00,00 
991.3.0.0.00,0,0,00,00,00 
991,3,2,0,00.0,0.00,00.00 
991,3,2100.0.0,00,00,00 
991.3.2104.0.0.00,00.00 
A, , 

1 RECEITAS CORRENTES DEMÕES DE RECEITA 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e suas Ent 
Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 
Cota-Parte do ICMS 
Cota-Parte do ICMS— Principal 
Cota-Parte do IPVA 
Cota-Parte do IPVA - Principal 
Cota-Parte do IPI - Municípios 
Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal.
Outras Deduções de. Receita 
Receitas Correntes 
Reteita Patrimonial 
valores Mobiliários 
Juros e Correçóes Monetárias 
ReMuneração dos Recursos do RPPS 
Remuneraçao dos Recursos do RPPS - Principal 

-2.600,000.00 

-200,000,00 

-10,000,00 

TOTAIS GA RECEITA 134.674,611,08 10.810.500,00 

RECEITA CORRENTE liQUIDA ........ 123,864,111,08 
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HP DESKJET 

Pag.: 0001 

111 Em R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL 1 DESPESA ORÇADA 2024 

• 
• 

DESPESAS COM PESSOAL DO EXECUTIVO (I) 

111 3.1.90.01.00 Aposentad. , reserva remun. e reformas 9.278.550,00 

3.1.90.03.00 Pensões 1 1.410.000,00 

111 3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado i 9.131.800,00 

010 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1 32.769.700,00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 9.167.544,00 

010 3.1.90.16.00 Outras desp. variáveis pessoal civil 1 1.000,00 

010 
3.1.90.91.00 Sentenças judiciais 1 14.342.861,08 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1 21.200,00 

111 3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 41.700,00 

010 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 1 1.727.000,00 

3.1.91.91.00 Sentenças judiciais 1 1.000,00 

010 3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec. contrai.. terc. 18.100,00 

111 
TOTAL DE DESPESAS COM PESSOAL DO EXECUTIVO  1 77.910.455,08 

010 

• 
DESPESAS COM PESSOAL DO LEGISLATIVO (II) 

II, 

111 3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1 1.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1.503.992,00 

111 3.1.90.13.00 Obrigações patronais 350.000,00 

010 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1 2.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações patronais 1 50.000,00 

010 

010 
TOTAL DE DESPESAS COM PESSOAL DO LEGISLATIVO (II)  1.906.992,00 

111 
111 
010 RECEITA CORRENTE LIQUIDA PREVISTA - Re._ 1 123.864.111,08 

111 , 
% do TOTAL DA DESPESA LIQUIDA Cosi PESSOAL. 1 

111 DO EXECUTIVO sobre a RCL 1 77.910.455,08 ( 62,90 % ) 

111 
LIMITE LEGAI DE DESPESAS DO EXECUTIVO i 66.886.619,98 ( 54,00 % ) 

010 

010 
% do TOTAL DA DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL 1 

DO LEGISLATIVO sobre a RCI 1 1.906.992,00 ( 1,54 % ) 

110 

010 LIMITE LEGAL DE DESPESAS DO LEGISLATIVO 7.431.846,66 ( 6,00 % ) 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 



Ceará • ORCAMENTO'PROGRAMA PARA 2024 
Governo Municipal de Capistrano PROJEÇÃO DO REPASSE AO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Consolidado 

1, RECEITA QUE COMPÕE A BASE DE CÁLCULO DO LEGISLATIVO 

HP DESKJET 
Pag.: 0001 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR PREVISTO (R$) 

1.1.1.2,50.0,1,00,00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Princ, SAF 80.000,00 
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Div,at SAF 300.000,00 
1.112.50.0.5.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mul.pr SAF 5.000,00 
1.1.1.2.50.0.6,00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Jur.pr SAF 2.300,00 
111.2.50.0.7.00,00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mu.d.a SAF 2.300,00 
1.1.1.2,50.0.8.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Ju,d,a SAF 2.800,00 
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 Imposto Transmissão inter Vivos Bens Imóveis e Direitos - Princ. SAF 30.000,00 
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal SAF 1.500.000,00 
1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos - Princ. SAF 50.000,00 
1,1.1.4.51.1.1.00,00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Princ. SAF 400.000,00 
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualguer natureza,- ISSQN - Mul.ju SAF 1.000,00 
1,1.1.4.51.2.1.00,00,00 Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate Pobreza - Princ. SAF 2.000,00 
112104.0100.00.00 Taxa de Controle e Fiscalizacão Ambiental - Principal SAF 16.000,00 
1.1.2.1.50.0.1.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal SAF 5,000,00 
112.2.01.0100.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal SAF 5.000,00 
114.1.50,0100.00,00 Contribuição Custeio do Serviço de Iluminado Pública - Princ, SAF 500.000,00 
1,7,1.1.51,1.1.00,00,00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal SAF 42.000.000,00 
1.7,1152.0100,00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ, SAF 3.000.00 
11.2150.0.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS Principal SAF 13,000,000,00 
112151,0.1,00,00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal SAF 1.000.000,00 
1,7,2152,0100,00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal SAF 50.000,00 

SUBTOTAL 58,953.900,00 

2. RECEITA QUE NÃO COMPÕE A BASE DE CALCULO DO LEGISLATIVO 

CODIGC ESPECIFICAÇÃO VALOR PREVISTO (R$) 

1.215.01.1.1.00,00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 
1.2,1. .01.1,2,00,00,00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Multa e juros do princ 

1.2.1, 
1.2.1, 
1.2.1, 
1.2.1. 
1.3.1.1.0111.00,00.00 Alugueis e Arrendamentos - Principal 
1,3.1199,0100.00,00 Outras Receitas Imobiliárias - Principal 
1.3.2.1.01,0,1,10,10.90 Rem. Dep, Banc. Rec Vinc.-Royal outros - Principal 

.0113,00.00.00 Contribuiçao do Servidor Civil Ativo - Divida ativa 

.01.1,4.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Mul, jur, divida ativa 

.01,2.1.10.00.00 Contribui0o do Servidor Civil Inativo - Principal 

.01.3.1,10.00.00 Contribuição do Servidor Civil - Pensionistas - Principal 

.02.1.2.00.00,00 Contribuição Patronal-Servidor Civil Ativo - Multa e jur. 

1,3,2101.0.1,10,10.90 Rem. 
1.3.1.1.01,0110.15.00 Rem. 
1.3.2.1.01.0.1.10.20.00 Rem, 
1,8.2,1,01.0110,25,00 Rem, 
112.1,01.0,1.10,80 .00 Rem. 
112,1.01.0.1.10.35.00 Rem. 
1,8,2.1,01.0.1.10,35.00 Rem. 
1.3,2101.0110,35,00 Rem. 
1,3.2101,0,1.10,53.00 Rem, 
1.8.2,1,01,0,1,20,00.00 Rem, 
1.3.2.1.01.0120.00.00 Rem, 
1.3.2,1.01,0120.00.00 Rem. 
1.3,2101,0,1.20.00,00 Rem. 
1,3.2.1,01,0,1.20.00,00 Rem, 

Dep, Banc, Rec. Vinc.-Royal outros - Principal 
Dep. Banc. Rec. Vinc,-FUNDEB - Principal 
Dep, Banc. Rec, Vinc. - SUS - Principal 
Dep, Banc, Rec. 'inc. - FNDE - Principal 
Dep, Banc, Rec, Vinc, - FNAS - Principal 
Dep, Banc. Rec, vinc. - Convênios - Principal 
Dep, Banc. Rec, Vinc, - Convênios - Principal 
Dep, Banc. Rec, Vinc. - Convênios - Principal 
Deo, Banc., Rec, Vinc, - CIDE - Principal 
de Dep,Banc,de Recur. Não Vinculados - Principal 
de Dep.6anc,de Recur, Não Vinculados - Principal 
de Dep,Banc.de Recur, Não Vinculados - Principal 
de Dep,Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal 
de Dep,Banc.de Recur, Não vinculados - Principal 

prin 

FMSS 3.400.000,00 
FMSS 4.600,00 
FMSS 223.000,00 
FMSS 3.450,00 
FMSS 1.000.000,00 
FMSS 57.500,00 
FMSS 2.000,00 
SAF 2,000,00 
SAF 10.000,00 
SAF 1.000,00 
SOSP 10,000,00 
FUNDEB 156.000,00 
FMS 35.000,00 
FME 35,000,00 
FmAS 4,000,00 
SAF 118.000,00 
SOSP 7.000,00 
SDUCTE 11.000,00 
SAF 1.000,00 
SAF 50.000,00 
FME 1.000,00 
FMAS 1.000,00 
SOSP 1.000,00 
SAPP 1,000,00 
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1.311,01.0.1,20.00.00 Rem. de Dee,Banc.de Recur, Não Vinculados - Principal SDUCTE 1.000,00 
1.3.2101.0120.00,00 Rem. de DeP.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal 1.000,00 
L311.01.0120.00.00 Rem. de Dep,Banc.de Recur, Não Vinculados - Principal :MA 

MS: 
FM 1,000,00 

1.3.2.1.04.0,1,00,00.00 Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 200.000,00 
1,3,9,9.99,0100.00.00 Outras Receitas Patrimoniais - Principal SAF 2.000,00 
1.6.9.9.99.0.1.00.00.00 Outros Serviços - Principal SAF 3.000,00 
1.7.1.1.51.2100.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota extraodinária - Principal SAF 3.200.000,00 
1.712.51.0100.00.00 Cota-Parte Compensaçao Financeira Recursos Minerais CFEM -Princ. SAF 20.000,00 
1,712.52.1100.00.00 Cota-Parte Royalties-Compen.Produç.Petro-lei 7.990/89 - Princ. SAÍ 50,000,00 
1.7.1.1.52.4.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FE P - Principal SAF 800.000,00 
1.7.1,350.1.1.00.00.00 Transferência de Recursos .do SUS - Atenção Primaria - Princ, FMS 8.500.000,00 
1,713.50.2.1.00,00.00 Transferência de Recursos do SUS - Atençao Especializada - Princ, FMS 1.700.000,00 
111150.3,1.00.00.00 Transferencia de Recursos do SUS - Vigilancia em SaUde - Princ. FMS 500.000,00 
1111.50.4100.00.00 Transferencia Recursos do SUS-Assistencia Farmacêutica - Princ, FMS 34.500,00 
1.7.1150.5.1.90.00.00 Outros Programas Financ. por Transf. Fundo a Fundo - Principal FMS 20.000,00 
1.7.1.3.50.9.1.00.00.00 Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo - Princ. FMS 300.000,00 
1,714.50.0100,00.00 Transferências do Salario-Educação - Principal FME 800.000,00 
1.714.52.0100.00.00 Transferencias Diretas do FNDE referentes PNAE - Principal FME 600.000,00 
1,714.53.0100.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE - Principal FME 600.000,00 
1.7.1.5.30,0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-vAAT - Princ, FUNDEB 5.000.000,00 
1.715.51.0100.00.00 TranSf de Rec de Complementaçao da União ao Fundeb-vAAF - Princ. FUNDEB 8,000.000,00 
1.7,1.5.52.0100.00.00 TranSf de Rec de Complementacao da União ao Fundeb-VAAR - Princ. FUNDEB 100.000,00 
1.716.50.0100.00.00 Transferencias de Re FMAS cursos co FNAS - Principal 1.303.900,00 
1.717,52.0100,00,00 Transfede Convênios da União Dest. a Prog Assist. Social - Princ. FMAS 200,000,00 
1,7_,1.9.56,0.1.00;00.00 TranSf de Decisão Judicial (precatórios) relativa FUNDEF - Princ. FUNDEB 11,731.861,08 
1.719,99,0120,00.00 Cessão Onerosa Pré-Sal - Principal SAF 400.000,00 
1.7_19.99,0190,00.00 Outras Transferências da União - Principal SAF 400.000,00 
1.7,1153.0100.00.H Cota-Parte. da'CIDE - Principal SAF 10,000,00 
1,711.53.0100.00.00 Cota-Parte da CIDE - Hncipal 30.000,00 
1.713.50.0100.00.00 Transferencias de Recursos do Sistema Único de Saúde-SUS - Princ, 200,000,00SFMSSP
1.714.50.0100.00,00 Transf, de Convênios.dos Estados e DF para SUS - Principal FMS 200.000,00 
1.7.1.4.99.0.1,30.00.00 TranSf,'Convênio'Estad Prog. Assistência Sucia' - Principal FMAS 100.000,00 
1,719,51.0.1.00.0003 Transferência de estado destinada á Assistencia Social -Princ. FMAS 80,000,00 
1.7,4199,0190.00.00 transferencias de Instituições Privadas - Outras - Principal FMDCA 50.000,00 
1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 Transferencia dê Recursos do FUNDES - Principal - FUNDES 20,000.000,00 
1.7.9199.0190.00.00 Outras Transferencias de Pessoas - Principal FMDCA 30.000,00 
1.9.21.99.0100.00.00 Outras Indenizaçêes - Principal SAF 34.500,00 
1.9.1,2.99.0.1.00.00.00 Outras Restituicoes - Principal SAF 400.000,00 
1.9.2199,0100.00.00 Outras Restituiçoes - Principal ° 10.000,00 
1,9.9.9,03.0110.00.0C Compensações Financeiras entre o RGPS e RPS - Principal SFNISSPS 3.000.000,00 
1.411.51.1100,00,00 Transferencias de Recursos do SUS-Atenção Primária,- Principal FMS 200.000,00 
2.4.1151.2100.00,00 Transferencias de Reursos do SUS-Atenção Especializada - Princ. FMS 900.000,00 
2.4.1150.9.1,00.00.00 Outras transferências destinadas a Programas de Educação - Princ, FME 400.000,00 
2,414.30.0100.00,00 Transferências de convênios da União para o SUS - Principal FMS 400.000,00 
2,414,31,0100.00,00 Transferência dê Cunvenio da União destinada a Educação - Princ. FME 600,000,00 
1414.99.0100.00,00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal SAF 2.100.000,00 
1.412.51,0,1.00.00.00 Transferencia Convênio Estado dest Programa de Educgao - Princ, FME 500.000,00 
1,4.2199.0100.00.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF - Princ. S4Fs5 1.600.000,00 
7 ^' " 11,1,00.00.00 Contribuição Patronal,Servidor Civil Ativo - Principal 1.850.000,00 

1.1.00,00.00 Contribuição Pa,Josal-Servidor. Civil Ativo - Multa e iur. prin FMSS 20.000,00 
1,00.00.00 Contribuiçao Patrona:-.Servidor Civil Ativo -Parcelamentos - Prig. FMSS 1,200.000,00 

72.1,5,5112.00,00,00 Contribuiçao Patronal-Servidor Civil Ativo -Parcelamentos - Mul.ju FMSS 60.000,00 
9511113111.00.00.00 CotaParte do 1,PI - Cota mansal - Principal SAF -8,400.000,00 

,931.7.951.7.115 .0.1.00.3003 Cota-Parte do IAposto_Pcoeriedade Territorial Rural - Princ, SAF -60000
,9317.2.1.30,04,00,00,00 Cota-Pare do INs - Principal SAF -1600.000,00

95L7,2.1.5101M.00,00 Cota,Parte do IPVA.-- :rHIC10,1 SAF -200,000,00 . . . 
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9 il. 7 • 2 .1. i 2 .0.1. 00 .00.00 cota-Parte do IPI Municipios Principal SAF -10.000,00 

HP DESKJET 
Pag.: 0003 

3. TOTAL-DA RECEITADO PERIODO (ITEM 1 ITEM 2) 

SUBTOTAL 82.420.711,08 

TOTAL : 141.374,611,08 

RECEITA QUE COMPÕE A BASE DE CÁLCULO DO LEGISLATIVO : 
VALOR FIXADO NO ORÇAMENTO PARA O LEGISLATIVO. (R$) : 
PERCENTUAL DE REPASSE PREVISTO NO ORÇAMENTO 

58.953.900,00 
2.805.996 1.00 

4,76 % 

PERCENTUAL LEGAL 'MÁXIMO DE REPASSE 7,00 % 



Ceará DEmoNSTRATIv0 DA DESPESA POR FUNÇÃO 
Governo Municipal de Capistrano 

: ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /024 Consolidado Página 001

Cd, Nome da função Valor fiscal Valor seguridade Total 

01 Legislativa 2.805.996,00 0,00 2.805.996,00 
04 Administração 9.808.244,00 0,00 9.808.244,00 
08 Assistência Social 0,00 5.264,900,00 5.264.900,00 
09 Previdência Social 0,00 11.378.550,00 11.378.550,00 
10 Saúde 0,00 26,444.185,00 26.444.185,00 
11 Trabalho 10,000,00 0,00 10,000,00 
12 Educação 64.502,736,08 0,00 64.502.736,08 
13 Cultura 247.000,00 0,00 247.000,00 
15 Urbanismo 9.63/.500,00 0,00 9.632.500,00 
16 Habitação 40.000,00 0,00 40.000,00 
17 Saneamento 40.000,00 0,00 40.000,00 
18 Gestão Ambiental 3.094.500,00 0,00 3,094.500,00 
20 Agricultura 2.183.000,00 0,00 2.183,000,00 
22 Indústria 30,000,00 0,00 30,000,00 
23 Comércio e Serviços 42,000,00 0,00 42.000,00 
25 Energia 1.438.000,00 0,00 1.438,000,00 
26 Transporte 1.075.000,00 0,00 1.075,000,00 
27 Desporto e Lazér 42,000,00 0,00 42.000,00 
28 Encargos Especiais 2.776,000,00 0,00 2.776.000,00 
99 Reserva de Contingência 320.000,00 200.000,00 520,000,00 

TOTAL GERAL 98.086,976,08 43.187.633,00 141,374.611,08 



111 
111 
111 
111 
411 
111 
111 
• 

Ceará DEMÔNSTRATIVO DA DESPESA POR SUBFUNÇAD 
Governo municipal de Capistrano 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2014 Consolidado Página : 001 

410 Cód. Nome da subf unção valor fiscal valor seguridade Total 

Ill 031 Acão Legislativa 2,805,996,00 0,00 2,805.996,00 
111 122 Administração Geral 22.911.419,00 5.106.000,00 28.017.419,00 

III 
123 Administração Financeira 
124 Controle Interno 

8,000,00 
37,200,00 

0,00 
0,00 

8.000,00 
37.200,00 

111 128 Formação de Recursos Humanos 
131 Comunicação Social 

6.000,00 
6.000,00 

0,00 
0,00 

6.000,00 
6.000,00 

III 241 Assistêntia ao Idoso 0,00 5.000,00 5,000,00 
111 243 Assistência á Crianca e ao Adolescente 

244 Assistência Comunitária 
0,00 
0,00 

827.700,00 
1.546.203,00 

, 827700,00
1.546,20040 

111 272 Previdência do Regime Estatutário 0,00 11.378.55040 11.378.550,00 
411 301 Atenção Básica 

302 Assi tincia Hospitalar e Ambulatorial 
0,00 
0.00 

9.643.885,00 
12.907.300,00 

9.643.885,00 
12.907.300,00 

111 03 Suporte Profilático e Terapêutico 0100 192.700,00 192.700,00 

111 04 Vigilância Sanitária 
34 Fomento ao Trabalho 

0,00 
10.000,00 

1,480.300,00 
0,00 

1.480.300,00 
10.000,00 

111 61 Ensino Fundamental 51.710,961,08 0,00 51J/0.961,08 
111 62 Ensino Médio 

64 Ensino Superior 
105.000,00 
26.000,00 

0,00 
0,00 

105.000,00 
26.000,00 

111 65 Educação Infantil 7.159.90040 0,00 7.159.900,00 
111 66 Educado de Jovens e Adultos 

67 Educado Especial 
229.000,00 

1.037.500,00 
0,00 
0,00 

2/9.000,00 
1.037,500,00 

111 91 PatriMonio Hist Artistico e Arqueologico 40.000,00 0,00 40.000,00 

111 92 Difusão Cultural 
51 Infra Estrutura urbana 

207.000,00 
1.880,803,00 

040 
3,00 

/07.000,00 
1,880.803,00 

111 52 Serviços Urbanos 2_885,197,00 0,00 2.885.197,00 
111 H 82 abitacão Urbana 

,12 Saneamento Básico Urbano 
40.000,00 
40.000,00 

0,00 
0,00 

40.000,00 
40.000,00 

111 541 Preservação e Conservacão Ambiental 350,000,00 0,00 350.000,00 

III 542 Controle Ambiental ' 
544 Recursos Hidricos 

771.000 ,00 
314.000,00 

0,00 
0,00 

771.000,00 
314.000,00 

111 606 Extensão Rural 661.000,00 0,00 661.000;00 

III 661 Promoção Industrial 
608 Promoção da Produção Agropecuária 200.000.00 

30.00000 0,00 
0,00 200.000,00 

30 .000,00 
111 691 Promoção Comercial 320.000,00 0,00 320.000,00 

111 695 Turismo 
517 Conservado de Energia 

. , 4200000 
30.000,00 

000 , 
0,00 

42,000,00 
30.000,00 

111 782 Transporte Rodoviário 
812 Desporto Comunitário 

1,075.000;00 
42.000,00 

0,00 
0,00 

1.075.000,00 
42.000,00 

411 843 Servico da Divida Interna 2.776.000,00 0,00 2.776.000,00 
111 
111 

997 Reserva do RPPS 
999 Reservado Contingência 

0,00 
320,000,00 

200.000,00 
0,00 

200.000,00 
320.000,00 

111 TOTAL GERAI 98.086,976,08 43.287,635,00 141.374.611,08 

111 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 



Ceará 
Governo Municipal de Capistrano 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 - consolidado 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 

Página : 001 

Cód. Nome do programa Valor fiscal Valor seguridade Total 

0001 Ação legislativa 
0002 Gestão Administrativa 
0003 Controle Interno e Ouvidoria 

1305,996,00 
20.873,919,00 

37.200,00 

0,00 
5.106.000,00 

0,00 

2,805.996,00 
25.979.919,00 

37.200,00 
0004 Gestão Filanceira 
0005 Edificações Públicas 
0006 Gestão da _Politica de Assis*cia 
0007 Gestão da Politica para 
0008 Gestão das_Politicas parc 
0009 Gestão dos Serviços de Atenção 
0010 Gestão dos Serviços da A4enca9 
0011 Gestão dos Serviços de AssiStençia 
0012 Gestão dos Serviços de Vigilância 
0013 Gestão dos Servjços da Previdência 

8.000,00 
30.000,00 

Social 0,00 
a Criança e o Adolescente 0,00 
o Idoso 0,00 

Basica em Saúde 0,00 
ambulatorial e Hospitalar 0,00 

Farmaceuticá 0,00 
em Saúde 0,00 
Própria 0,00 

0,00 
215.750,00 

1.330.450,00 
8/7.700,00 

5.000,00 
9.643.885,00 
12.907.300,00 

191.700,00 
1.480.300,00 
11.378.550,00 

8.000,00 
265.750,00 

1.330.450,00 
827.700,00 
5.000,00 

9.643.885,00 
12.907.300,00 

19/.700,00 
1.480,300,00 
11.378.550,00 

0014 Promoção do Trapalho e Geração de Emprego e Renda 40.000,00 0,00 40.000,00 
0015 Gestão dos Serviços dá Educação Infantil 6.943.900,00 0,00 6.943.900,00 
0016 Gestão dos Serviços da Educação de Jovens e Adultos 213.500,00 0,00 213.500,00 
0017 Gestão dos Serviços da Eduçaçao Especial 1,024.500,00 0,00 1.024.500,00 
0013 Gestão dos Serviços do Ensino Médio e Universitário 131.000,00 0,00 131.000,00 
0019 Programa de Merenda Escolar 657,500,00 0,00 657.300,00 
0020 Programa de Transporte Escolar 1.973.000,00 0,00 1.973.000,00 
0021 Gestao dos Serviços do Ensino Fundamental 19.334.961,08 0,00 49.334.961,08 
0022 Gestão dos Programas de Difusão Cultural 207.000,00 0,00 207.000,00 
0013 Gestão dos Serviços de Ilfraestrutura Urbana 1.880.803,00 0,00 1.880.803,00 
0024 Gestão dos Serviços Gerais de Utilidade Pública 2.331.000,00 0,00 2.331.000,00 
0025 Gestão de Habitaçoes Urbanas 40.000,00 0,00 40.000,00 
0026 Gestão dos Serviços de Saneamento Básico 40,000,00 0,00 40.000,00 
0027 Gestão dos Serviços de Abastecimento de Agua 554.197,00 0,00 554.197,00 
0018 Gestão da Política de Meio Ambiente 2.210.500,00 0,00 2.110.500,00 
0029 Gestão dos Serviços de Recursos Hídricos 314.000,00 0,00 314.000,00 
0030 Gestão dos Serviços dé Abastecimento e Agricultura 631.000,00 0,00 632.000,00 
0031 Apoio Técnico e Material ao homem do Campo 549.000,00 0,00 549,000,00 
0032 Gestão dos Serviços dé Desenvolvimento do Turismo 42.000,00 0,00 42.000,00 
0033 Distribuição de Energia Elétrica Ou Solar. 30.000,00 0,00 30.000,00 
0034 Melhoria da Malha Rodoviária Municipal 1,075.000,00 0,00 1.075.000,00 
0035 Gestão dos Serviços de Desporto e lazer 42.000,00 0,00 4/.000,00 
0036 Serviços da Divida Interna Contratada 2.776,000,00 0,00 2.776.000,00 
0037 Contribuição para Formação do PASEP 950.000,00 0,00 950.000,00 
0038 Reserva de Contingência 310.000,00 0,00 320.000,00 
9999 Reserva do RPPS 0,00 200,000,00 200.000,00 

TOTAL GERAL 98.086.976,08 43.187.635,00 141,374,611,08 
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ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 — Consolidado 

Receitas por fonte de recurso 
Página : 001 

Código U,G. Fonte Rec. do tesouro Rec, outras fontes Total 

1.1.1.2.50,0100.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Princ. 
SAF 1500000000-Recursos não vinculados de 48.000,00 48.000,00 

1500100100-Receita de Imposto e Trans 10.000,00 20.000,00 
1500100200-Receita de Imposto e Trans 12.000100 12.000,00 

1.1.1.2.50,0.3.00,00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Div.at 
SAF 1500000000-Recursos não vinculados de 180.000,00 180.000,00 

1500100100-Receita de Imposto e Trans 75.000,00 75.000,00 
1500100200-Receita de Imposto e Trans 45,000,00 45.000,00 

1.1.1.2,50,0,5.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mul.pr 
SAF 1500000000-Recursos não vinculados de 3,000,00 3.000,00 

, 1500100100-Receita de Imposto e Trans 1.250,00 1.25000
1500100200-Receita de Imposto e Trans 730,00 750,00 

1.1.1.2.50.0.6.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Jur.pr 
SAF 1500000000-Recursos não vinculados de 1.380,00 1,380,00 

1500100100-Receita de Imposto e Trans 575,00 575,00 
1500100200-Receita de Imposto e Trans 345,00 345,00 

1.112,50,0.7,00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana - mu.d,a 
SAF 1500000000-Recursos não vinculados de 1.380,00 1.380,00 

1500100100-Receita de Imposto e Trans 575,00 
1500100100-Receita de Imposto e Trans 345,00 174

50
5,000 

111,2,50,0.8.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Ju.d,a 
SAF 1500000000-Recursos não vinculados de 1,380,00 1,380,00 

1500100100-Receita de Imposto e Trans 575,00 575,00 
1500100200-Receita de Imposto e Trans 345,00 345,00 

1.1.1.2.53.0100.00.00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imoveis e Direitos - Princ. 
SAF 1500000000-Recursos mão vinculados de 18.000,00 18.000,00 

1500100100-Receita oe Imposto e Trans 7,500,00 7,500,00 
1500100200-Receita de Imposto e Trans 4.500,00 4.500,00 

1,1.1.3.0311.00.00.00 Imposto sopre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 
SAF 1500000000-Recursos não vinculados de 900.000,00 900.000,00 
• 1500100100-Receita de Imposto e Trans 375.000,00 375.000,00 
• 1500100200-Receita de Imposto e Trans 225,000,00 225.000,00 

1.113.03.4100.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos - Princ. 
SAF 1500000000-Recursos não vinculados de 30.000,00 30.000,00 

1500100100-Receita de Imposto e Trans 12.500,00 12.500,00 
1500100200-Receita de Imposto e Trans 7.500,00 7.500,00 

111,4.51,1,1,00.00,00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Princ. 
SAF 1500000000-Recursos nao vinculados de 240.000,00 240,000,00 

1500100100-Receita de Imposto e Trans 100.000,00 100.000;00 • 1500130200-Receita de Imposto e Trans 60.000,00 60.000,00 
111.4.5112.00,00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSO - Muldu 

SAF 1500000000-Recursos nao vinculados de 600,00 600,00 
• 1500100100-Receita de Imposto e Trans 250,00 250,00 

1500100200-Receita de Imposto e Trans 150,00 150,00 
111.4.51.2100.00,00 Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Princ. 

SAF 1500000000-Recursos não vinculados de 1./00,00 1./00,00 
1500100100-Receita de Imposto e Trans 500,00 500,00 
1500100200-Receita de Imposto e Trans 300,00 300,00 

112104,0,1,00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalizacao Ambiental - Principal 
SAF 1899000002-Recursos destinados ao Me i 16.000,00 16.000,00 
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Código U.G. Fonte Rec. d tesouro Rec. outras fontes Total 

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00 
SAF 

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 
SAF 

1.215.01.1.1.00.00.00 
FMSS 

1.215.0112.00.00.00 
FMSS 

1.215.01.1.3.00.00.00 
FMSS 

1.115.01.1.4.00.00.00 
FMSS 

1.2.1.5.01.2.1.10.00.00 
FMSS 

1.215.01.3110.00.00 
FMSS 

1.2.1.5.02.1.2.00.00.00 
FMSS 

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 
SAF 

1,311.01.1.1.00.00.00 
SAF 

1.311.99.0100.00.00 
SAF 

1.3,2101.0110.10.90 
SAF 
SOSP 

1.3.2.1.01.0.1.10.13.00 

1.3.2101.0,1.10,20.00 
RS 

FME 

1.3.2101,0110.30.00 
imã 

FUNDEB 1540000000-Transferincias do FUNDES - 
1540107000-Transferencias do FUNDEB - 
1541000000-Transf. do FuNDEB - comple 
1511107000-Transf. do FUNDEB 7h-como 
1512000000-Transf. do FUNDEB - Comole 
1542107000-Transf, do FUNDEB 70%-Como 
1543000000-Transf. do FUNDEB - Comple 

Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc, - SUS - Principal 
1600000000-Transferência SUS-Bloco de 
1601000000-Transferincia SUS-Bloco de 
1621000000-Transferência SUS - Govern 

Rem, Dep. Banc, Rec. Vinc. - FNDE - Principal 
1550000000-Transferência do Salário-E 
1552000000-Transferencia de recursos 
1553000000-Transferência de recursos 
1569000000-Outras transferências do F 

Rem, Dep. Banc, Rec. Vinc. - FÁS - Principal 
16o0000000-Transferencia de recursos 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 
1501000000-Outros recursos não vincul 5.000,00 

Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 
1501000000-Outros recursos não vincul 5.000,00 

Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 
1800111101-RPPS-Previdenciario-Execut 3.200.000,00 
1800112101-RPPS-Previdenciario-Legisl 200.000,00 

Contribuiclo do Servidor Civil Ativo - multa e juros do princ 
1800111101-RPPS-Previdenciario-Execut 2.300,00 
1800112101-RPPS-Previde0ciario-legisl 2,300,00 

Contribuição do Servidor Civil Ativo - Divida ativa 
1800111101-RPPS-Previdenciario-Exeçut 200.000,00 
1800112101-RPPS-Previdenciario-Legisl 23.000,00 

Contribuição do Servidor Civil Ativo - Mui. jur. divida ativa 
1800111101-RPPS-Previdenciario-Execut 2.300,00 
1800112101-RPPS-Previdenciario-legisl 1.150,00 

Contribuição do Servidor Civil Inativo - Principal 
1800111101-RPPS-Previdenciário-Execut 1.000.000,00 

Contribuição do Servidor Civil - Pensionistas - Principal 
1800111101-RPPS-Previdenciário-Exeçut 57.500,00 

Contribuição Patronal-Servidor Civil Ativo - Muita e jur. prin 
1800111101-RPPS-Previdenciário-Exeçut 2.000,00 

Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Princ. 
1751000000-Contribuição de iluminação 500.000,00 

Aluguéis e Arrendamentos - Principal 
1501000000-Outros recursos nao vincul 2.000,00 

Outras Receitas 'mobiliarias Principal 
1501000000-Outros recursos não vincul 10.000,00 

Rem, Dep. Banc. Rec, Vinc,-Royal outros - Principal 
1705000000-Transf. Estado exploração 1.000,00 
1705000000-Transf. Estado exploraçao 10.000,00 

Rem. Dep. Banc, Rec, VinC,-FUNDE8 - Principal 
30.000,00 
80.000,00 
20.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
1,000,00 
1.000,00 

20.000,00 
10.000,00 
5,000,00 

20.000,00 
5,000,00 
5,000,00 
5,000,00 

46,000,00 

5,000,00 

5.000,00 

3./00.000,00 
200.000,00 

2.300,00 
2.300,00 

200.000,00 
23.000,00 

2.300,00 
1.150,00 

1.000.000,00 

57,500,00 

2.000,00 

500.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

1,000,00 
10.000,00 

50,000,00 
80,000,00 
20.000,00 
2,000,00 
2.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

20.000,00 
10.000,00 
5.000,00 

/0.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

16,000,00 
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1,3,2101.0,1.10,15,00 Rem, Deu, Banc. Rec, Vinc, - Convênios - Principal 
SAF 1570000000-Transferência de convênio- * 30.000,00 

1571000000-Transferência de convênio- 10.000,00 
1631000000-Transferênc1a de convênio 40.000,00 
1632000000-Transferência de convênio 8.000,00 
1700000000-Outros convênios da União 20.000,00 
1701000000-Outros Convênios do Estado 10.000,00 

SOSP 1700000000-Outros convênios da União 5.000,00 
1701000000-Outros convênios do Estado 2.000,00 

SDUCTE 1700000000-Outros convênios da União 8.000,00 
1701000000-Outros convênios do Estado 3.000,00 

13.2.1.01.0.1.10.53,00 Rem. De , Banc. Rec. Vinc. - CIDE - Principal 
SAF J 00 00 -CIDE 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.20,00,00 Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal 
SAF 1500000000-Recursos não vinculados de 50.000,00 
FME 1 1500000000-Recursos não vinculados de 1,000,00 
FMAS ' 1500000000-Recursos não vinculados de 1.000,00 
SOSP 1500000000-Recursos não vinculados de 1.000,00 
SAPP 1500000000-Recursos não vinculados de 1.000,00 
SDUCTE I500000000-Recursos não vinculados de 1.000,00 
SMMA , 1500000000-Recursos não vinculados de 1,000,00 
FMMA 1500000000-Recursos não vinculados de 1.000,00 

1.3.2.1.04.0.1.00.00.00 Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 
FMSS 1800111101-RPPS-Previdenciario-Execut 200,000,00 

1,3,9,9,99,0.1,00,00,00 Outras Receitas Patrimoniais - Principal 
SAF 1501000000-Outros recursos não vincul 2,000,00 

1.6.9,9.99.0100,00,00 Outros Serviços - Principal 
SAF 1501000000-Outros recursos não vincul 3,000,00 

1.7.1.1.51,1.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota mensal - Principal 
SAF 1500000000-Recursos não vinculados de 25.200.000,00 

1500100100-Receita de Imposto e Trans 2.100.000,00 
1500100200-Receita de Imposto e Trans 6.300.000,00 
1540000000-Transferências do FUNDEB - 2.520.000,00 
1540107000-Transferencias do FUNDEB - 5.880000,00

1.7.1151.2100.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota extraodinaria - Principal 
SAF 1500000000-Recursos não vinculados de 2,400,000,00 

1500100100-Receita de Imposto e Trans 800.000,00 
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ. 

SAF 1500000000-Recursos não vinculados de 1.800,00 
1500100100-Receita de Imposto e Trans 150,00 
1500100200-Receita de Imposto e Trans 450,00 
1540000000-Transferencias do FUNDEB - 180,00 
1540137000-Transferencias do FOCH - , 420,00, 

1,7,1.2,51,0.1.00.00,00 Cotã-Parte Com)epsacão Filanceira Recursos Minerais CFEM - Princ. 
170800000J-Transf, colo, fin. recurso 20.000,00 

1./12.52.1.1.00.00.00 Cota-Parte Roval,ties-Conen,Prodg.Petro-Lei 7,990i89 - Princ. 
SAF. 15130000-Royalties do petroleo e ga 37,500,00 

1 35H0000-Roya1ties do petróleo e ga 12.500,00 
1,7, 2.52.4.1,00.00,U Cot2,,-Parte do Fodo Especial do Petróleo - PEP - Princioal 

' . . SAF - 1573000000-Royaities do petróleo e ga 60).000,00 
16353OG000-Royalties do petróleo e ga 200.000,00 

30.000,00 
10,000,00 
40,000,00 
8.000,00 
20.000,00 
10.000,00 
5.000,00 
2,000,00 
8,000,00 
3.000,00 

1.000,00 

50.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1,000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

200.000,00 

2.000,00 

3,000,00 

25.200.000,00 
2,100.000,00 
6,300.000,00 
2.520.000,00 
3.880.000,00 

2.400.000,00 
800.000,00 

1.800,00 
150,00 
450,00 
180,00 
420,00 

20,000,00 

37,500,00 
1/.500,00 

600.000,00 
200.000,00 
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1,7.1,3,50.1.1.00.00,00 Tra sferência de Recursos do SUS - Atencao Primaria - Princ, 
FMS 160000000G-Tránsferência SUS-Bloco'de 8,000.000,00 

1605000000-Transf, ccmplementação pis 500.000,00 
1,713.50,2100,00.00 Transferencia de Recursos do SUS - Atenção Especializada - Princ. 

• FMS 1600000000-Transferinc1a SUS-Bloco de 1,500,000,00 
1605000000-Transf, complementação pis 200 , , , 000 00 

1.713.50.3.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Princ. 
F $ .. . 1600000001,-Transferencia SUS-Bloco de 500.000,00 

1,7.1,3.50.4.1.(j0.00m,00 TranSferência Recursos do SUS -Assistência Farmacêutica - Princ, 
• 1600000000-,Transferência SUS-Bloco de 34.500,00 

1,713,50.519'025 00 Out os-Prmamas -Financ, por Transf. Fundo a Fundo - PrinciJal 
FMS 1600000000-Transferincia SUS-Bloco de 20.00J,00 

1.713.50,9100,00.00 Transf SUS-Outros Program:1S Financiados Fundo a Fundo - Princ, 
' • FMS • 1600000000-Transferência SUS-Bloco de 300,000,00 

1.714,50.0.1.00.00.00 Transferências do-Salário-Educação - Principal 
FME 1550000000-Transferência do Salário-E 800.000,00 

1.714.52,0100.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE - Principal 
FME 1552000000-Transferinc1a de recursos 600.000,00 

1,114.53,0100,00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE - Principal 
FME 1553000000-Transferência de recursos 600.000,00 

1.715,50.0,1,00.00.00 Transf de Rec de Complementacão da União ao Fundeb-VAAT - Princ. 
FUNDEB 1542000000-Transf-. do FONDEB - Comple 1.500.000,00 

1542107000-Transf. do FUNDEB 70%-Comp 3.500.000,00 
1.715,51,0100,00,00 Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAF - Princ, 

FUND$8 1541000000-Transf, do. FUNDES -. Compie 2.400.000,00 
1541107004 -Transf, do'FUNDEB 70%-Comp 5.600,000,00 

15,52,0100,01),H Traisf de Rec de Complementa* da União ao Fundeb-VAAR - Princ, 
-.• FuNDEB. 1 43000000 --Transf. do FUNDFUs-.C_omple 100.000,00 

1,716.50,0100.00,00 Ti:, ' ,r,cias--je Recursos do Principal 
-• • - • FMAS 0tU0000000-Transferência de recursos 1,305.900,00 

1,7.1,7.52.0,1,00,00,00 Transf .de Convênios da União Dest, a Proa Assist, Social - Princ, 
FMAS 166530000 -Transf.-de Convênios- - ,ffl 200,000,00 

1,7,1. .56,0.1.00,00,00 Tra sf de Decisão iudicial0(precatórios) relativa FUNDEF - Princ, 
'FUNDES ' '15440000.00 'Recursos de precatOrios do 21.731,861,08 

1,719.99,0,1A,00,00 Ces ,ao 'Onerosa 'PreHial - Principal 
• SAÍ' ' 1708000000-Transf, comL fin. recurso 400,000,00 

1.719,99 1,90,00,00 Ouras Itansferênclas da união - -Principal 
• SAF • -1715300000-Transf, .Cultura - LC195/22 . 100.000,00 

• , 1716000C00-Transf, CUInra - LC195/22 100.000,00 
-17490000000utas vinçulaçóes de:tran - 200.000,00 

' 4,50.0100.00,00 Cota-Parte tio ICMS - Princlpal, - 
• SAF, 1500000000-Recursos nao-vinculados de 7.800.000,00 

1500100100-Receita de Imposto e Trans. 650,000,00 
• 1500190200-Recei'A de. Imposto e Trans 1,950.000,00 

154 3000-Transférências do FUNDEB - 780.000,00 
1540107005-Transferências do FUNDEB - 1.820.000,00 

1.711,51,0100,00,00 Cota,Par ,";' U\,'•'; T ?rincipal - 
JrSOS néovincolauos do • 600.000,00 
jta je Impostve Trans i0.000,00 

Ç..eta,de Imposto e-Trans 150.000,00 
ánster cias (,',:.J FUNDES - • 60.000,00 
'f ,rjas d3 Fuv:s - 140.000,00 

8,000.000,00 
500,000,00 

1.500.000,00 
200,000,00 

500.000,00 

34.500,00 

20.000,00 

300.000,00 

800.000,00 

600,000,00 

600.000,00 

1.500.000,00 
3,500.000,00 

2,400.000,00 
5.60E000,00 

100,000,00 

1.305.900,00 

200.000,00 

21.731.861,08 

400.000,00 

100.000,00 
100,000,00 
200.000,00 

7.800.000,00 
650,000,00 

1.950,000,00 
730,000,00 

1,820.000,00 

600,000,00 
50.000,00 
150.000,00 
60.000,00 
140.000,00 
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1.7,2.1.52.Q.1.00.00,00 Cota-Parte do IPI , Municípios- Principal 
'SAF • 1500000000-Rêtursos nao vinculados de 30.000,00 
—* 1500100100-Receita de Imposto e Trans 2.500,00 

1500100200-Receita de Imposto e Trans 7.500,00 
1540000000-Transferências do FUNDEB - 3.000,00 

. 1540107000-Transferencias do FUNDEB - 7000,00
1.7,2,1.2.0.1.00.00.00 Cota-Parte da CIDE -Principal 

SAF 1750000000-CIDE /0.000,00 
SOSP 1750000000-CIDE 30.000,00 

1.7.2.3.50.0100,00.00 Transferênclas.de Recurscs do Sistema Único de Saúde-SUS - Princ. 
FMS 1621000000-Transferência SdS - G'overn 200,000,00 

1.7.2.4.30.0100,00.00 Transf.' de Convênios dos Estados e DF para SUS - Principal 
FMS 1632000000-Transferência de convênio 200.000,00 

1,7,2.4.99.0130.00.00 Transf, Convênio Estad Proo. Assistência Social - Principal 
FMAS 1665000000-Transf. de -convênios - Ass 100.000,00 

1,719.51,0,1.00,00.00 Transferência de Estado destinada à Assistência Social - Princ, 
FÁS 1661000000-Transf. rec. Fundo Estadua 80,000,00 

1.7.4,1,99.0.1.93.00.00 transferências de Instituições Privadas - Outras - Principal 
FMDCA 1749000000-Outras vinculações de tran 50.000,00 

1,7,5,1,50.0100.00.00 Transferência de Recursos do FUNDEB - Principal 
FUNDEB 1540000000-Transferências do FUNDEB - 6,000,000,00 

1540107000-Transferencias do FUNDEB - 14.000.000,00 
1.7.9.1.99,0.1.90.00.00 Outras Transferências de Pessoas - Principal 

FMDCA 1749000000-Outras vincolaçóes de tran 30.000,00 
1.9.1.1.99,0100,00,00 Outras Indenizações - Principal 

SAF 1501000000-Outros recursos não vincul 54.500,00 
1.912.99.0.1,00.00,00 Outras Restituições - Principal 

SAF 1 1501000000-CutrOs recursos não vincul 400,000,00 
SOSP 1501000000-Outros recursos nao vincul 10.000,00 

1.9.9.9,03.0.1.10.00.00 Compensações Financeiras entre o RPS e RPPS - Principal 
Fmss , 1801211102-M5-Financeiro-Executivo- 3.000.000,00 

2,4.1151.110E00.00 Transferências de Recursos do SUS-Atenção Primária - Principal 
FMS 1601000000-Transferência SUS-Bloco de 200,000100 

2,411.51,2100.00,00 Transferências de Recursos do SUS-Atenção Especializada - Princ. 
FMS 1601000000-Transferência SUS-Bloco de 900.000,00 

2.4.1.2.50.9100.30.00 Outras transferências destinadas a Programas de Educação - Princ. 
FME 1569000000-Outras transferências dó F 400.000,00 

7,414.50.0,1.00.00.00 Transrerências de Convênios da União para o SUS - Principal 
FMS 1631000000-Transferencia de convenio " 400.000,00 

2,414,51.0100,00.00 Transferência de Convênio da União destinada a Educação - Princ, 
FME 1570000000-Transterincia de convênio- 600.000,00 

2,414.99.0100.000 Outras Transferências de Convênios da União - Principal 
SAF 1700000000-Outros convênios da União 2.100,000100 

7.412,51.0100.00,00 Transferência Convênio Estado dest Programa de Educacão - Princ. 
• ' FE 1571000000-Transferência de convênio- '500.000,00 

2.4.2.2.99.0.1.30.00.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF - Princ. 
- . - SAF 1701000000-Outros convênios do Estado 1,600.000,00 

7,215,0211,00.00.00 Contribuição Patronal-Servidor Civil Ativo - Principal 
FMSS 1800111101-RPPS-Previdenciário-Execut 1.800.000,00 

1800112101-RPPS-Previdenciário-legisl 50.000,00 

30.000,00 
2.500,00 
7.500,00 
3.000,00 
7.000,00 

20,000,00 
30.000,00 

/00,000,00 

200.000,00 

100.000,00 

80.000,00 

50,000,00 

6.000.000,00 
14.000.000,00 

30,000,00 

34.500,00 

400,000,00 
10.000,00 

3,000.000,00 

200.000,00 

900.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

600.000,00 

2.100.000,00 

500.000,00 

1.600.000,00 

1.800.000,00 
50.000,00 



Ceará 
Governo Municipal de Capistrano 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 — Consolidado 

Receitas por fonte de recurso 
Página : 006 

Código U.G, Ponte Rec. do tesouro Rec. outras fontes Total 

7.215,0212.00,00.00 Contribuição Patronal-Servidor Civil Ativo - Multa e jur. prin 
FMSS 1800111101-RPPS-Previdenc1ário-Exeçut 20,00040 

7,215,5111,00.00.00 Contribuicão Patronal-Servidor Ciyil Ativo-Parcelamentos - Princ. 
FMSS 1800111101-RPPS-Previdenci rio-Execut 1.100,000,00 

1800112101-RPPS-Previdenciario-legisl 100.000,00 
7.215.51.1100,00.00 Contribuição Patronal-Servidor Ciyil Ativo-Parcelamentos - Mul,ju 

' FM$S 1800111101-RPPS-Previdenciario-Exeçut 50,000,00 
1800112101-RPPS-Previdenciario-legisl 10,000,00 

951,711,51,1,1,00.00.0ü Cota-Parte do FPM - Cota mensal - Principal 
SAF 1540000000-Transferências do FUNDES - -2,520,000,00 

1540107000-Transterencias do FUNDES - -5.880,000,00 
951,7,1,1,52,0,1,00,00.00 Cota-Parte do Imposto Prooriedade Territorial Rural - Princ. 

SAF 15400i4000-Transferências do FUNDES - -180,00 
154017000-Tansferincias do FUNDER - -420,00 

951.7.2.1,504,1.004040 Cot -Parte do Zn - Principal 
SAF 140N0000-Trarisferincias do FUNDES - -780,000,00 

1540IU000-Transterencias do FUNDES - -1.820,000,00 
951,7,2,1,51,0.1,00,00,00 Cota-Parte do IPVA - Principal 

SAF 15400rJ000C-Transferncias do FUNDES - -60.000,00 
15401070H-Tran:ferenrias do FUNDES - -110,000,00 

951.7.2.1.524,1400 .00 Cota-Parte do IPI - !liuniciolos - Principal 
SAF 1540'000000-Transferên'cias do FUNDES - -3,000,00 

1540107000-Transferências do FUNDEB
991,3,2104.0,140.0040 Rem neração dos Recursos do RPPS • Principal 

FMS$ 1800111101-RPpS-Previdenciario-Execut 040 .... 

20.000,00 

1.100.000,00 
100,000,00 

50.000,00 
10,000,00 

-2.520.000,00 
-5.880.000,00 

-180,00 
-420,00 

-780.000,00 
-1.820.000,00 

-60.000,00 
-140.000,00 

-3.000,00 
-7.000,00 

0,00 

Totais 141,374.611,08 0,00 141.374.611,08 



Ceará 
Governo Municipal de Capistrano 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2O24— Consolidado 

Receitas por fonte de recurso 

Código Fonte Valor 

1500000000 Recursos mão vinculados de impostos 
1500100100 Receita de Imposto e trans, - Educaça,, 
1500100200 Receita de Imposto e Trans, - Saúde 
1501000000 Outros recursos não vinculados 
1540000000 Transferências do FUNDES - Impostos 
1540107000 Transferências do FUJDEB - Impostos 70
1541000000 Transf. do FUNDES - 0ompla, Unqo - VAAF 
1541107000 Transf. do FUNDES 70/e-Comp . 0nião-VAAF 
134/000000 Transf, -do FUNDES - Comple, União - VAAT 
1542107000 Transf. do FUNDES 10 -Copie. União-VAAT 
1543000000 Transf. do FUNDES - omple. União - VAAR 
1544000000 Recursos de precatór os do F0NDEF 
1550000000 Transferência do Sal rio-Educacão 
155/000000 Transferência de rec.rsos do P!'0E 
1553000000 transferência de rec rsos do PNATE 
1569000000 Outras transferência do F E 
1570000000 Transferência de com ênio-oniao/Educaça 
1571000000 Transferencia de convênio-EstadojEouoca 
1571000000 Royalties do petróle í: gás á Ed0caçao 

/ 

1600000000 Transferência - SUS-81 ço .de mnuterw 
1601000000 TransterercA SUS-il co,dcItrá!'a0o 
1605000000 Transf, çomplementaç o.piV esfrágè.g;. 
1621000000 Transferência SUS - Governo EStaduai 
1631000000 Transferencia de c.onvOio - Unflo/Sa04 
1632000000 TranSf,e.rêgia_dç com emi.o. 7 E,gOLS40 _ 
163500000 Royaltiis do petóle - e OS 1 Sau-de 
1660000000 Transferência de.recursosjo.FNAS: _ 
1661000000 transf. recAMdo staduái SAoci,1 
1665000000 Transf, de çonyenios - AS. Social 
1700000000 Nitros convenios0da dniãO 
1701000000 Outros Convênios do Estado . 
1705000000 Trahst, Estado exploração rec.-hadais 
1708000000 Transf, cohp fi.m, rec0rsos minerais . 
1715000000 Transf„ Cultura LC195/N..,'AUdio istiál 
1716030000 Tralst, CUltuha-, Lq19122. -'j,0ais : .. 
1749000000 Outras vigUlaçóís0 tnhsferet,ttas 
1750000000 CIDE • - . . - . . , 
1751000000 Contribuição de iluminação póbnca 
1800111101 RFPS--previdenciário-Uec0ti0o:0, 
1800112101 RPPs-Previdlciarip islati'k 
1801111102 ms-FinanceirhExecutivo-cup;,financ, 
1899000002 Recursos dastinadps ao !lei:) AvAchte 

37.513.740,00 
4,196.375100 
8.764.185,00 
471,500,00 

6.050.000,00 
14.080.000,00 
1A/0.00030 
5.60/.000,00 
1.501.000,00 
3.501,000,00 
101.000,00 

/1.731.86138 
8/0,000,00 
605.300,00 
605.000,00 
405.000,00 
630.000,00 
510.000,00 
687.500,00 

10,374.500,00 
1,110.000,00 
.700.000,00 

" /05.000,00 
440.000,00 
/08,000,00 
/12.500,00 

-1.351.900,00 
80.000,00 
300.000,00 

20133.000,00 
1.615.000,00 

11.000,00 
420.000,00 
100.000,00 
100.000,00 
280.000,00 
51.000,00 
500.00M0 

7.634.100,00 
386.45030 

3.000.000,00 
16.000,00 
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Ceara 
Governo Municipal de capistrano 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 - Consolidado Página : 

Fontes de recurso por grupo de despesa 

código Fonte --Grupo de despeso valer 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 37.513,740,00 

1 - Pessoal e encargos sociais 15.260.736,00 
.2 -juros e encargos da olvida 24.000,00 
3 ''Outras despesas correntes 17.691.004,00 

; 4 -,InVestimentos'' 1,465.000,00 
6 -.Amortização da divida 2.753.000,00 
9 - Reserva de contingencia 320.000,00 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação '4.196.375,00 

1 - Pessoal e encargos sociais 1.144.500,00 
3 - Ouls despesas correntes 2,899.873,00 
- inve timentos 152,000,00 

1500100200 Receita de Imposto e Traris. - SoUde 8.764.185,00 

1 - Pessoal e encargos sociais 3.755.500,00 
- Outras despesas correntes 4.846.185,00 

4 - Investimentos 16/.500,00 

1501000000 Outros recursos [lã!) vinculados 471.500,00 

3 - Outras despesas correntes 471.500,00 

.1540000000 Transferencios do F EB - Impostos 6,050.000,00 

1- Pessdal e etIcarps sociais 379.500,00 
- Outras.despesas correntes 5.467,000,00 

4 Investimentos 203.500,00 

1540107000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 14.080.000,00 

" - Pessoal e encargos sociais 14.078.000,00 
- Outros despesas correntes 2.000;00 

1541000000 Traasf. dó FUNOEB - c.omple. união - vAAF 2.420.000,00 

- Pessoal é encargos sociais 1.975.500,00 
- Outras despesas correntes /36.500,00 
- Investimentos 208,000,00 

1541101000 Transf. do FuNDEB 70%-Coop1e. união-vAAF 5,602.000,60 

1 - Pessoal e enc ós sociais 5.600.000,00 
- Outras despesas correntes 2.000,00 

15420N0Q0 Tronsf..do.FuNOEB Comple, União - VAA1 1.502,000,00 

1 - Pess)al e encargos suciais 808.200,30 

001 
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Ceará 
Governo Municipal de Capistrano 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 — Consolidado 

Fontes de recurso por grupo de despesa 

Código Fonte Grupo de despesa Valo!' 

- Outras despesas correntes 
- Investimentos 

15421070H Trnsf, do FUNDEB Mi-Complei Uniao-VAAT 

I - Pessial e encargos sociais 

1543000O6 Transf, do FUNDEB - comple. união - VAAR 

1 - PessOal e eicargos sociais 
3 - Outras despesas correntes 
- Investimentos 

1544000NO Recursos de precatórios do FUNDE!,

I - Pessoal e Encargos sociais 
: Outrs,despesas corrente: 
4 - Investimentos 

IÇSOCGVAO Transferência do Sai rio-Educa,,ão 

- Outras despesas correntes 
4 - Investiment,is 

1 52006000 Transferega de rat1f2S 

- Outras despesas correntes 

1553HOOCO Transferencia de reGi'sos do FE 

' Outras despesas uientes 

156.9OUGON Outras transferencih do FtiDE 

-1,essW, encargG': 
- OutTas,despesas co rentes 

4 - Inv,estuentg.s. 

157000)0N TransferiAd - ne cèidniri,UnijolEucaç ; 

Investimenios'.

15710CM0 TransferÊJncia de (Àndfli s 

- OUtns 
- 

1S73E1;;Jv3 Royaltie petrol rr,

- cetu ocsou,as 

351.800,00 
341.000,00 

3.501.000,00 

3.501.000,00 

101.000,00 

88,500,00 
9.500,00 
3.000,00 

21.73i,861,08 

14,141,861,08 
170.000,30 

7.2?0,000,00 

810.000,00 

788.000,00 
31,000,00 

605.000,00 

505.000,00 

605.000,00 

605.000,00 

40 .000,00 

.1u.03U3 
77.000,00 

158.000,00 

630.030,00 

630.000,00 

510.000,00 

145.003,00 
365.000,00 

637,500,50 

457.500.00 
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Ceará 
Governo Municipal de Capi!"21cano 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 - Consolidado 

FOntes de recurso por grupo de despesa 

Código Fonte. 'Grupos de despesa' valor 

4 - Invrtinentos 130.000,00 

1600000000 Transferência SUS- loco de manutenção 10.374.500,00 , .. - • 
1 - Pess al t encargos sociais 6,473.200,00 
3 - Outr s 'despesas correntes 3,80E400,00 

_ 4 - ',live timeptos 100.900,00 •,.. . . . .... , 

1601000000 Transferência SUS- loco.de estruturação 1.110.000,00 

- lave timentos 1.110,000,00 

1605000000 Tra,isf, complementacao piso enferiir.id, 700.000,00 

1 - Pess al é elcargos S;ICiak 680.000,00 
3 - Outrls despesas correntes 23.000,00 

1621000000 Transferência SUS - averno Estadual 205.000,00 

L1 - Pess ai e encargos soctais 28.200,00 
3 , Outr s desOsas:corrente5. 164.800,00 
4 - Investiteptps ' ' 12.000,00 

1631000000 Tro sferência de c nvênic - uniãoislúd2 440.000,00 

- Investimentos 440.000,00 

1632000000 Transferência de'c nveniu - Estado/Saúde 208.000,00 

,- InveStimentós 208.000,00 

1635000000 Royalties do.petróto é gasa Saúde ', /12.500,00 
. , 1 
3 - Outras despesas correntes 110.000,00 
4- Imre timentos 101.500.00 

1660000000 Transfecênola de r cursos do FNAS 1.351,900,00 

1.-,Pessda1,e encargos socia.i'., 671,000,00 
3!--Outr4S desoesÉ correntes 648.900,00 
4 - Investimen'tos, 32.000,00 

1661000000 Transf, rec. FUhdo Estadual ASS., SOCi2! 80.000,00 

- Pess al e encargos sociais 1.000,00 
3 - Outr s.despzsas correntes, 77.500,00 
4 - InVeStimentOS' •  1,500,00 

1665000000 Transf. de cOnvêni s -.Ass. Sucij 300,000,00 

:J'. õutr' s' desnesas'córrente's '94.250.00 

Página : 003 
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Ceara .  
Governo Municipal de Capistrano 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 — Consolidado 

Fontes de recurso por grupo de despesa 
Página : 

• 
• 

código Fonte Grupo de despesa Valor 

• 
• 
• 

• - Investimentos 205.750,00 
1700000000 Outros convênios da união 2.133.000,00 

• 
• 

3 - Outras despesas correntes 1,000,00 
4 - Investimentos 2.132.000,00 

• 1731000000 Outros convênios do Estado 1.615.000 00 
• 
• 

3 - Outras despesas correntes 102,000,00 
4 - Investimentos 1,513.000,00 

• 1705000000 Transf. Estado exploração rec. naturais 11.000,00 
• 
• 4 - Investimentos 11.000,00 
• 1708000000 Transf. comp. fin, recursos minerais 420.000,00 
• 
• 

1 - Pessoal e encargos sociais 344.000,00 
3 - outras despesas correntes 76.000,00 

1715000000 Transf, Cultura - LC195/22 - Audiovisual 100.000,00 
• 
• 3 - Outras despesas correntes 100.000,00 
• 1716000000 Transf. Cultura - LC195/22 - Demais 100,000,00 
• 3 - Outras despesas correntes 100.000,00 
• 
• 

, 
1749000000 Outras vinculaçoes oe transferências 280.000,00 

• 
O 

1 - Pesspal,e 
- Outras 
- Investimentos 

encargos sociais 12,500,00 
despesas correntes 240.500,00 

27.000,00 

• 
1750000000 (IDE 51.000,00 

• 
• 

3 - Outras despesas correntes 49,000 00 
. 4 - Investimentos . 2.000;00 

1751000000 Contribuição de iluminação pública 500.000,00 
• 
• 

3 - Outras despesas correntes 496.000,00 
4 - Investlentos 4.00000 

O 1300111101 UPS-Previdenciario-ExecJtivo -7,634,100,GO 
• 
• 

1 - Pessoal e eicargos sociais 7.334.100,00 
3 - Outras desposas wreotes 100.000,00 

• 
• 

• 
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Ceará 
Governo municipal de Caoistrèno 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 - consolidado 

Fontes de recurso por grupo de despesa 

Valor código Fonte Grupo de despesa 

9 - Reserva de contingincia 200.000,00 

1800112101 ms-Previdenciario-Legislativo 386.450,00 

1 - Pessoal e encargo:i sociais 386.450,00 

1801211102 RPPS-Financeiro-Executivo-Comp. i rc. 3.000,000,00 

1 Pessoal -e ,,ricargos socia . 2.980,000,00 
- Outras des sas correntes 20.000,00 

1899000002 Recursos destinados ao meio lubiente 16.000,00 

- Odtr s despasas co.r tes 16.000,00 

Total 1 - Pessoal e encargos sociais 79.813,747,08 
Total 2 - Juros e encargos da di,flda 24.000,00 
fotal 3 - Outras despesas- coue:Ites 41.141.214,00 
Total 4 - Investimentos 17,122.650,00 
Total 6 - Amortização da divida 2.753.000,00 
Total 9 - Reserva de Contingí!n',iá - 520.000;00 

'Total geral • 141.34.611,08 

Pagina : 005 
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Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 
RECEITA POR TIPO DE RECEITA Em R$ 1,00 

HP DESKJET 

CODIGO E S P ECIFICAÇÃO , REC, DO TESOURO 1 REC. OUTRAS FONTES 1 TOTAL 

1.0.0,0,00.0.0.00.00,00 Receitas Correntes 142.755.211,08 0,00 142,755.211,08 
110.0.00,0.0.00,00.00 Impostos, taxas e contribuições de 

melhoria 2.400.900,00 0,00 2.400,900,00 
111.0.00.0.0.00.0E00 
111100.0.0.00.00.00 

. 
Impostos 
impostos sobre o Patrimônio 

2,374.900,00 
421,900,00 

0,00 
0,00 

2,374.900,00 
421.900,00 

1.1.1,2.50.0.0.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana 391.900,00 0,00 391.900,00 

111.2,50.0100.00.00 imposto sobre 4 Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - Princ, 80.000,00 0,00 80,000,00 

111.2.50,0.3.00.00.00 Imposto sobre 4 Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - Div,at 300.000,00 0,00 300.000,00 

1,112.50.0.5,00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - Mul.pr 5.000,00 0,00 5.000,00 

111.2.50.0.6,00.00,00 Imposto sobre a Prçpriedade Predial e 
Territorial Urbana - 2.300,00 0,00 2.300,00 

111,2.50.0:7.00.00.00 imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - mu.d.a 2.300,00 0,00 2,300,00 

111.2.50.0.8.00.00,00 Imposto sobre 4 Propriedade Predial e 
Territorial urbana - Ju,d.a 2.300,00 0,00 2.300,00 

111.2.53.0.0.00.00.00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bons 
Imoveis e Direitos 30.000,00 0,00 30.000,00 

1.1.1.2.53.0.1.00.00,00 mposto Transmissão Inter Vivos Bens 
moveis e Direitos - Princ. 30.000,00 0,00 30.000,00 

111,3.00.0.0.00,00,00 Imposto Renda Prov. de Qualquer 
Natureza 1.550.000,00 0,00 1,550.000,00 

1,1,1.3.03,0,0,00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na 
Fonte I 1.550.000,00 0,00 1.550.000,00 

1.1.1.3.0310,00,00,00 Imposto sobre a Renda - Retido na 
Fonte - Trabalho 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 

111.3.0311.00.00.00 imposto sobre a Renda - Retido na 
Fonte - Trabalho - Principal 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 

111.3.03.4.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
Outros Rendimentos 50.000,00 0,00 50.000,00 

111.3,03.4,1.00.00,00 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
Outros Rendimentos - Princ. 50.000,00 0,00 50.000,00 

111.4.00.0.0.00.00.00 Impostos sobre a Produção e 
Circulação de Merc4dorias e Serviços 403.000,00 0,00 403.000,00 

1.1.1,4.51,0.0,00.00.00 Impostos sobre Serviços 403.000,00 0,00 403.000,00 
1.1.1.4.51.1.0.00.00,00 Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN 401.000,00 0,00 401,000,00 
111.4.51.1.1.00.00.00 imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - iSSON - Princ. 400.000,00 0,00 400.000,00 
1.1.1.4,s1,1100.p0.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISQN - Mul,ju 1.000,00 
A'dicional 

0,00 1.000,00 
ISS - Fundo Municipal de 

combate a Pobreza 2.000,00 0,00 2,000,00 
L114.5111,00.00.00 Adicional ISS - Fundo Municipal de 

Combate 4 Pobreza - Princ, 2,000,00 0,00 2,000,00 
- continua - 



0 
continuação

. 0. O —Taxas 
112100.0.0.00.00.00 Taxas pelo Exercicio do Poder de 

Policia 
112104.0.0,00.00,00 Taxa de Controle e Fiscalização 

Ambiental 
112104.0100,00,00 Taxa de Controle e Fiscalização 

Ambiental - Principal 
112150.0,0.00.00,00 Taxa de Fiscalização de Vigilância 

Sanitaria 
112150.0100.00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância 

Sanitária - Principal 
112.2.00,0,0.00.00.00 Taxas pela Prestacao de Serviços 
112.2.01,0.0,00.00,00 Taxas pela Prestação de Serviços 
112.2.01,0100,00,00 Taxas pela Prestação de Serviços - 

Principal 
1.2.0.0,00.0.04E0040 Contribuições 
1.210,00.0.0,00.00,00 Contribuições Sociais 
1,21540.0.0,00.00,00 Contribuição para RPPS e Sistema de 

Proteção Social 
1.215.01.0.0.00,00.00 Contribuição do Servidor Civil 
1.215.01.1.0.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo 
1.2,1.5.01.1.1.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo 

- Principal 
1.2.1.5.01.1.2.00,00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo 

- Multa e juros do princ 
1.215.0113.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo 

- Divida ativa 
1.215,0114.00,00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo 

- Mu.!, jur. divida ativa 
111,5.01.24.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil 

Inativo 
1,215,0111,00,0040 Contribuição do Servidor Civil 

Inativo - Principal 
1,215,01.2.1.10,00.00 Contribuição do Servidor Civil 

Inativo - Principal 
1,215.01.3.040.00.00 Contribuição do Servidor Civil - 

Pensionistas 
111.5.014100,00,00 Contribuição do Servidor Civil - 

Pensionistas - Principal 
1.2.1.5.01.3110.0040 Contribuição do Servidor Civil - 

Pensionistas - Principal 
1.2.1.5.02.0.040,00.00 Contribuição Patronal-Servidor Civil 
1.215,0210.00.00.00 Contribuição Patronal-Servidor Civil 

Ativo 
1.2,1.5,02.1,2.00.00.00 Contribuição Patronal-Servidor Civil 

Ativo - Multa e jur. prin 
1.2,44,00.0.0,00.00.00 Contribuição para o Custeio do 

Serviço de Iluminação Pública 
114.1.00,0.0,0440.00 Contribuicao para o Custeio cio 

Serviço de Iluminação Pública 
1.2.4.1.50,0,0,00,00.00 Contribuição Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública 
1.2.4150.0100.00,00 Contribuição Custeio do Serviço de 

, 'Iluminação Pública Print, 

26,000,00 

:1,000,00 

16.000,00 

16.000,00 

5,000,00 

5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

5.000,00 
5.190.550,00 
4.690,550,00 

4.690.550,00 
4.638.550,00 
3.631.050,00 

3.400.000,00 

4.600,00 

223.000,00 

3.450,00 

1.000,000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

57,500,00 

57.500,00 

57.500,00 
2.000,00 

2.000,00 

2,000,00 

500.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

/6.000,00 

21.000,00 

16.000,00 

16.000,00 

5.000,00 

5.000,00 
5.000,00 
5,000,00 

5.000,00 
5.190.550,00 
4.690.55040 

4.690.550,00 
4.688.550,00 
3,631.050,00 

3.400,000,00 

4.600,00 

223.000,00 

3.450,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

57.500,00 

57.500,00 

57.500,00 
2,000,00 

2.000,00 

2,000,00 

500.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

500,000,00 
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- continuação - 
1,3,0.0.00.0.0,00, 0,00 reita Patrimonial 
L310.00.0.0.00.00.00 xploração do Patrimônio Imobiliário 

do estado 
1.3.1.1.00,0,0.00,00.00 Exploração do Patrimônio 'mobiliaria 

do Estado 
1.311,01 0,00.00.00 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, 

• Laudimios, Tarifas de Ocupação 
1,111.01.1.0.00.00.00 Alugueis e Arrendamentos 
1.311,0111.00.00,00 Alugueis e Arrendamentos - Principal 
1.3.1199.0.0.00.00,00 Outras Receitas Imobiliárias 
1.311.99.0.1.00,00,00 Outras Receitas "mobiliarias - 

Principal 
112.0,00.0.0.00,00,00 alares Mobiliários 
112100.0.0.00,00.00 uras e Correções Monetárias 
1.3.2101.0.0.00,00,00 Remunera* de Depósitos Bancários 
1.3.2.1,01.0.1.00,00.00 lemuneraçao de Depósitos Bancarias - 

• Principal 
1.3.2.1.01.0.1,10.00.00 Remuneração de Depósitos de Reçursos 

Vinculados - Principal 
1,3.2101,0110,10.00 Rem, Dep. Banc. Rec. Vinc. - 

Royalties - Principal 
1.3.2.1,01,0110,10.90 Rem. Dep. Banc, Rec. Vinc,-Royal 

outros - Principal 
1.31,01.0110,15,00 Ra, Dep. Banc. Rec, Vinc.-FUNDEB - 

Principal 
1.3,2, .01.011E20.00 Rem, Dep. Banc. Rec, Vinc. - SUS - 

Principal 
1.3,2. .01,0110,25.00 em, Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNDE - 

1,3.2, .01,0110,30.00 em. De , Banc, Rec, Vinc, -t iP-al
Principal 

3.2101.0.1.10,3l.00 Ren. !)e.p. Banc, Rec, vinc, - 
Convênios - Principal 

1,311.01,0,1,1ü,53.00 em. Dep. Sãnc. Ri't(,, Vinc. - CIDE - 
• Principal 

13.2101.0.1.20,00,00 em. d,.... Dep.2anc.de Rear. Não 
. Vincuiálos - Principal 

1.3.2104.0.0,00MM emunerach dm Recursos do RPPS - 
L3.2,1.04,0100,00,00 emunera0o dos Recursbs do RPPS - ' Principal 
1.3.9.0.00.0,0.00.00A0 emais Receita s atri cniais 
1.3.9,9,00.0,0.00,00,00 utraS Receitas Patrimoniais 
1.3.9.9.99.0.0.00.0E00 Outras Receitas Pátrimaniais 
1.3.9,9.99,0100,00,00 tutras Receitas Patrimoniais - . 

Principal 
1.6.0.0.00,0.0.00,00.00 Receita de Serv as 
L6.q.0.00.0.0.00.00.00 Outros Serviços ' 
Lj.9.00.0.0.00.00.00 utros ServIcos 
1.0,9.9,99,0.0.00,00.00 Outros Serviços 
1,6.9.9.99.0100.00,00 Outros Servlcos - 

691,000,00 0,00 691,000,00 

12.000,00 0,00 12.000,00 

12.000,00 0,00 12,000,00 

2.000,00 0,00 2,000,00 
2.000,00 0,00 2.000,00 
2.000,00 0,00 2.000,00 

10.000,00 0,00 10,000,00 

10.000,00 0,00 10,000,00 
677.000,00 0,00 677,000,00 
677.000,00 0,00 677.000,00 
477.000,00 0,00 477.000,00 

477.000,00 0,00 477,000,00 

420.000,00 0,00 420.000,00 

11,000,00 0,00 11.000,00 

11.000,00 0,00 11.000,00 

156.000,00 0,00 136.000,00 

35.000,00 0,00 35.000,00 

35.000,00 0,00 35.000,00 

45.000,00 0,00 46.000,00 

136.000,00 0,00 136.000,00 

1.000,00 0,00 1.000,00 

57,000,00 0,00 57.000,00 
200.000,00 0,00 200.000,00 

200.000,00 0,00 200.000,00 
2.000,00 0,00 2.000,00 
2.000,00 0,00 2.000,00 
2.000,00 0,00 2.000,00 

2.000,00 0,00 2,000,00 
3.000,00 0,00 3.000,00 
3.000,00 0,00 3.000,00 
1.000,00 0,00 3.000,00 
3.000,00 0,00 3,000,00 
3.000.00 0,00 3.000,00 
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- continuação 
Transferências Correntes 131.025.261,08 0,00 131.0/5.261,08 

1.710.00.0.0.00.00.00 Transferências da União e de suas 
Entidades 96,263.261,08 0,00 96.263,261,08 

1.711.00.0.0,00.00.00 Transferencias Decorrentes de 
Participação na Receita da União 45,203.000,00 0,00 45.203.000,00 

1.7,1151.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Partiçipação 
• 'dós Municípios - FPM 45,200.000,00 0,00 45,200.000,00 

1.711,5110,00.00.00 Cota,Parte do FPM - Cota Mensal 42.000.000,00 0,00 42.000.000,00 
1.711,51.1100.00,00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - 

Principal 42.000.000,00 0,00 4/.000.000,00 
1.7.1.1.51,2,0.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota 

extraodinaria 3.200,000,00 0,00 3,200.000,00 
1,7,1151..2100,00.00 Cota-Parte do FPM Cota 

extraodinaria - Principal 3.200.000,00 0,00 3.200.000,00 
1711,52.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Imposto -Prgpriedade 

Territorial Rural 3,000,00 0,00 3.000,00 
1.7.1152,0100,00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade 

Territorial Rural - Princ, 3,000,00 0,00 3.000,00 
1.712.00.0.0.00,00,00 jransf, da Compensação Financ. 

Exploração de Rec. Naturais 870.000,00 0.00 870.000,00 
1.712.51,0.0.00.00.00 Cota-Parte Compensação Financeira 

Recursos Minerais CFEM 20.000,00 0,00 /0.000,00 
1.712.51,0100.00,00 Cota-Parte Compensação Financeira 

Recursos Minerais CFEM - Princ, 20.000,00 0,00 20.000,00 
1712.52.0.0.00.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira 

pela Produção de Petróleo 850.000,00 0,00 850.000,00 
1.712.5210,00,00.00 Cota-Parte 

Royalties-Compen.Produc.Petro-iei 50.000,00 0,00 50,000,00 
1.712.52.1100,00,00 Cota-Parte 

Royalties-Compen.Prodg4Petro-Lei 50.000,00 0,00 50.000,00 
1;712.52,4.0,00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do 

Petróleo - FEP 800.000,00 0,00 800.000,00 
111,2.52.4,1,00.00,00 Cota-Parte do Fundo Especial dg 

petróleo - PEP - Principal 800.000,00 0,00 800.000,00 
1,713.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema 

Único de Saúde 7 sus 11.054.500,00 0,00 11.054,500,00 
1.713.50.0,0.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS 

-dloco de Manutenção 11.054.500,00 0,00 11.054.500,00 
1.7.1.3,50.1.0.00:00,00 'fransferência de Recursos do SUS 

• . Atenção. Primaria 8,500,000,00 0,00 8.500.000,00 
1.7.1.3.50.1100.00.00 transferência de Recursos do SUS - 

Ategh Primaria - Princ, 8.500.000,00 0,00 8.500.000,00 
1,7,1.3:50.2.040,0000 Transferência de Recursos do SUS -

Atenção Especializada 1,700.000,00 0,00 1,700.000,00 
1.713.50,2100,00.00 Transferência de Recursos do SUS - 

Atenção Especializada - Princ. 1.700.000,00 0,00 1./00.000,00 
L713.50.3.0.00.00.00 Transferência de Reçursos do SUS - 

Vigilancia em Saúde 500.000,00 0,00 500.000,00 
1.7.1.3.50.3.1.00.00,00 Transferência de Recursos do SUS - 

Viginncia em Saúde - Princ. 500.000,00 0,00 500.000,00 
1.713.50.1,0.00,00.00 Transfêrincia Recursos do 

- SUS-Assistência Farmacêutica 34,300,00 0,00 34.500,00 
1.71.3.50.1100.0.0.00 Transferençia-Recursos do 

• SUS-Ass)stencia Farmacêutica - Princ. 34.500,00 0,00 34.500,00 
- continua - 



1—./.131,r5,101. .01.1001.g030 Transferência de Recursos do SUS - 
Gestão do SUS 20,000,00 0,00 20.000,00 

1,713.50,5.1,00.00,00 Transferência de Recursos do SUS - 
Gestão do SUS - Principal 20.000,00 0,00 20.000,00 

1.?,1.3.50.490.00,00 Outros Programas Financ. por Transt. 
Fundo a Fundo - Principal /0.000,00 0,00 /0.000,00 

1,7,1150.9.0.00,00.00 Transf SUS-Outros Programas 
Financiados Fundo a Fundo 300.000,00 0,00 300.000,00 

1.7.1,3.50.9100.00.00 Transf SUS-Outros Programas 
Financiados Fundo a Fundo - Princ. 300,000,00 0,00 300.000,00 

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 

Transferências de Recursos do FNDE 
Transferencias do Salario-Educação 

2.000,000,00 
800.000,00 

0,00 
0,00 

2.000,000,00 
800.000,00 

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 Transferências do Salario-Educaçao - 
Principal 800.000,00 0,00 800.000,00 

1.7,1.4.5/.0,0,00.00.00 transferências Diretas do FNDE 
referentes PNAE 600,000,00 0,00 600.000,00 

1.714.52.0100,00,00 Transferências Diretas do FNDE 
referentes PNAE - Principal 600.000,00 0,00 600.000,00 

1.7.1.4.51.0.0.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE 
referentes PNATE 600,000,00 0,00 600.000,00 

1.714.53.0.1.00,00.00 Transferências Diretas do FNDE 
referentes PNATE - Principal 600.000,00 0,00 600.000,00 

1.715.00,0.0.00.00.00 Transferências de Recursos de 
Complementacão da União ao FUNDEB 13.100.000,00 0,00 13.100.000,00 

1.715.50.0.0.00.00.00 Transf de Rec dê Cmlementação da 
Uniao ao Fundeb-vAAT 5,000,000,00 0.00 5.000.000,00 

1.7.1.5 30.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementação da 
União ao Fundeb-VAAT - Princ. 5.000.000,00 0,00 5.000,000,00 

1.7.1.5,51.0.0.00,00.00 de Rec de Coulementação da Transf 
Uniao ao Fundeb-VAAF 8,000,000,00 0,00 8,000.000,00 

1,7.1.3.51.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementa* da 
Uniao ao Fundeb-VAAF - Princ, 8.000.000,00 0,00 8.000,000,00 

1.7.1.5.52.0.0,00.00.00 Transf de Rec de alplementação da 
Uniao ao Fundeb-VAAR 100.000,00 0,00 100.000,00 

1.7.1,5.52,0100.00,00 Transf de Rec de Complementação da 
União ao Fundeb-VAAR - Princ, 100.000,00 0,00 100.000,00 

1.7,1,6.00.0,0,00.00.00 Transferências de Recursos do FNAS 1.305,900,00 0,00 1.305.900,00 
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 Transferencias de Recursos do FNAS 1.305.900,00 0,00 1.305.900,00 
17.1.6.50.0.1.00.00.00 Transferencias de Recursos do FNAS - 

Principal 1.305.900,00 0,00 1.305.900,00 
1.717.00.0.0.00.00,00 transferências de Convênios da Uniao 

e de suas Entidades 200.000,00 0,00 200.000,00 
1.7.1.7.52.0.0.00.00.00 Transf.de Convênios da União Dest. a 

Proa Assist. Social 200.000,00 0,00 /00,000,00 
1.7.1.7.32.0.1.00.00,00 Transf,de Convênios da União Dest. 

Prog Assist. Social - Princ. 
o'utras 

200.000,00 0,00 200.000,00 
1.7.1.9.00.0.0.00.00,00 Transf de Recursos da União e 

de suas Entidades 22.531.861,08 0,00 /2.531.861,08 
1.719,56.0.0,00.00.00 Transf de Decisão Judicial 

jprecatorios)..relativa FUNDEF 
1.719.56.0.1.00.00.00 Transf de Decisão Judicial • 

21.731.861,08 0,00 /1.731.861,08 

(precatórios) relativa FUNDEF - /1,731,861,08 0,00 /1.731.861,08 
— continua — 



continuação 
1.119.99.0.0,00.U0,00 

1.719,99.0100.00,00 

1j.1.9.99.0.1.20.00,00 
1.7.1.9.99.0.1.90,00,00 

1,7,2,0,00,0.0,00,00,00 

1,7.2100,0.0,00.00.00 

1.7,1150.0,0.00.00.00 
1,7.2.1,50.0.1.00.00.00 
L7.2.1.51,0.0,00.00,00 

17 1.52 0.000 0000 
1.7,2152,0100.00,00 

1,711.53.0.0.00.00,30 
1,711.53.0.1.00.00.00 
L7.2,3,00,0.0.00.00.00 

1.713,50,0,0.00.00,00 

1.7.2.3,50 0.1.0E00.00 

00 

1.7.2.4,S0,0.0,00,00,00 

1.;,2.4.99.0:0.00:00.0-0 

112.4,99.0.1.00,00,00 

1,7.1.4,99,0.1;30,00,00 

17.7/.9.00.0,0.00.00.00 

1,71M1.0.0,00.00.00 

1.7,2.9:51,0100.00,00 

1.7,4.0.00,0 0 00.0A.00 

1.7,4.1.00:0.0.00,00,00 

1,7.4,1.9 0,03Q00

Ntres 

! 

, 
utras Transf de Recursos da União e ! 

de suas Entidades 
utras Transf de Recursos da união e i 

de suas Entidades 1 
essão Onerosa Prê-Sal - Principal 1 
utras Transfer ncias da União - ! 

Principal 1 
Transferências dos Estados e do 

Distrito Federal e suas Entidades 
Participação na Receita dos Estados e 

Distrito Federal 
ota-Parte do ICMS 
ota-Parte..do ICMs - Principal 
ota-Parte dó IPVA • 
ota-Parte d3 IPVA - Principal 
óta-Parte do IPI - guniciplos . - 
ata-Parte do In - municipios - , Principal , ! 
:ots-F :te da EIDE 
Cota- .rte da CIDE - Principal 

, l' ns :encias de Recuws do Sistema 
¡Pico de Saúde - SUS 

T'rinsferencies de Fiec,.;Ïsos do Sistema 
'2i:o d2 Saúde-SUS 

Trinsi enrj4s V. kewsos do Sistema 
(Jr-,o de Saüde-SUS - Princ, 

'L.8nsf ...., cç,r,.,.H, -,,,, kt-gn,,,,e DF 
, e- de-suas. ntidades 
Tivist, de cmv nios uos Estados E DF 

' Liara sus 
Transf. de.rff es Estados e DE 

I25 Prinupal 
o.fiStEÏG ,Clas con.ânics 

jU Estados e OF 
utras Iransferàcias de convênios 

dys Estados e DF 
ransf. Convento Estad,Pro , 

Assistência - Principal 
utras Transferencias dos Estados e 

: Distrito Federal 
ransferencia de Estado destinada à 

.ssistencia social 
Transfirencia de Estado'dstinada à 

• . 'AssisteilCia'sccial - prior, 
Trensferêncm dt. institjres 

f'rivadas 

Tra., 
Privadi 

jices 
Ipdas 

• 

800.000,00 

800.000,00 
400,000,00 

400.000,00 

14.680.000,00 

14.100.000,00 
13.000.000,00 
13.000.000,00 
1.000.000,00 
1,000.000,00 

50.000,00 

50.000,00 
50.000,00 
50,000,00 

200.000,00 

100.000,00 

200.000,00 

300.000,00 

200,000,00 

200.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100,000,00 

80.000,00 

80,000,00 

53,000,00 

00 

50,000,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

800.000,00 

800,000,00 
400.000,00 

400.000,00 

14.680.000,00 

14.100.000,00 
13.000.000,00 
13.000.000,00 
1,000.000,00 
1.000.000,00 

50.000,00 

50.000,00 
50.000,00 
50,000,00 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

300.000,00 

/00,000,00 

200.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

80.000,00 

80.000,00 

80.000,00 

50,000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 
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- conti nuação - 
1.7,5.0.00,0.0.00.ff0,00 

1 7,5.1,00.0,0,00.00.00 

1.7.5130.0.0.00.00,00 
1.? 5.1.500.10300.00 

1,7,9,0,00.0,0.00.00;00 
1.7.9100,0.0.00,00.00 
119199;0.0,00.00;00 

1.7,9,1,9'9,0190.00,00 

13,0.0.00;0;0,00,00,00 
111.0.00.0,0.0040.00 

1.9.2100.0.0,00.0(j.00 
1.9.2,1,99.0.0.00,00.00 
1.9.2,1.99.0.1.00.00,00 
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 
1,9.2,2.99.0.0,00,00.00 
1.9.2.2.99.0100.00.00 
1.9.9.0.00.0.0.00.00,00 
1,93.9,00.0.0.00.00.00 
1:9.9.9,03;0.0.00..00.00 

1.5.9.9.03.0.1.00,00,00 

2.0.Ü.0.00,0.0.00.00.00 
2.4,0.0.00,0.0.00.00.00 

2.4;1.1.00,0.0.00.00.00 

2.41.1.1.51.0.0.00.00.00 

ransferências de Outras instituições 
Públicas 

ransf,Recur.du Fundo de mamesenv, 
da Educaçao Basica - FUNDES 

ransferéncia de Recu ses do FUNDES 
ransferência de Recursos do FUNDES - 

Principal 
emaiS.Trásferências Correntes 
ransferencias de Pessoas Físicas 

Outras Transferências de Pessoas 
Físicas 

pot-ris 'Transferências de Pessoas 
Físicas 

jiitraS Transferências de Pessoas - 
Principal 

utras Receitas Correntes 
ndenipçâs„Restitujcões.e 

ie.ssãrcimentos 
ndeni ações 
Outras Indenizaçdes 
Outras Indenizaçoes - Principal 
.eslituicoes 
utras Résti,JJições 
utras Restituições - Principal 

Oemais Receitas Correntes 
Outras Receitas Correntes 
:ompensações Financeiras entre o 

Reuime Previdência 
Compensações Financeiras entre o 

Redime Previdência - Pfilt, 
ComPensaçoes Financeiras entre o RGPs 

e RPS - Principal 
eceit4s de CapitJ 
Transfere)cias,de Capital.. 
Transferencias da União-e 'Ci2 suas 

. Entidades 
TranSferincias de Recursos do Sistema 

.dnico.de Saúde SUS 
Transferencias dé Recursos do 

. suS-Bloco de Estruturacio 
2.4,115110.00.0M Transferências de Recursos do ' 

. SUS-Atenção Primaria 
2,11.1.1.51,-44.,00.0000 TransferéciaS de Recu os do • 

SUS-Atenção Primaria -Principal 
Transferências de Recursos do 
;. sus-Atenção Especializada 

2,411..51.2.1.00.00,00 Transferências de Reçursos do 
SUS-Atenção Especializada Princ, 

2,412.00.0.0.00.002 Transferencias de Recursos do FNDE 
3,412,50:0,0.0J10,00 transferênciaS de R2Ctir5Q5 DeStiNadOS 

a Progrúsás de. Educação 
1 4 133 r "Jutas transferências destinadas a 

• Programas de,gducação 
YA Outras transferências destin4das, 4 

Programas de Educação - Rrinc, 

20.000.000,00 

Z0.000.000,00 
20.000.000,00 

20.000.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 
3.444.500,00 

444.500,00 
34,500,00 
34.500,00 
34.500,00 

410.000,00 
410.000,00 
410,000,00 

3.000,000,00 
3.000.000,00 

3.000,000,00 

3.000,000,00 

3.000.000,00 
6.700.000,00 
6.700.000,00 

4.600.000,00 

1,100,000,00 

1,100,000,00 

200.000,00 

200,000,00 

900.000,00 

900.000,00 
400.000,00 

400,000,00 

400,000,00 

400,000,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

20.000.000,00 

20.000,000,00 
20,000.000,00 

20.030.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

30,000,00 
3.444.500,00 

444.500,00 
34.500,00 
34.500,00 
34.500.00 

410,000,00 
410.000,00 
410,000,00 

3.000.000,00 
3.000.000,00 

3,000.000,00 

3.000.000,00 

3,000.000,00 
6.700.000,00 
6.700.000,00 

4.600,000,00 

1.100.000,00 

1.100.000,00 

200.000,00 

200,000,00 

900.000,00 

900.000,00 
400.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

400.000,00 
continua - 



10
 1
0 
10

 1
0 
10

 1
0 
10

 1
0 
10

 1
0 
11

 1
0 
10

 4
, 
11

 1
1 
41

 4
1 
10
 4
0 
11

 1
0 
1,
 10

 4
1 
40
 4
0 
40
 1
0 
40
 4
, 
40
 4
0 
40
 4
0 
10

 4
0 
10

 1
0 
10
 4
0 
40
 1
0 
40
 1
0 
10

 4
0 
41

 4
0 

- continuação 
2 4 1.4.30.3000 O 00 Transferências de convénios da união 

e de suas Entidades 3,100.000,00 0,00 3.100.000,00 
2.414.50.0,0.00.00.00 Transferências de convénios da união 

para o SUS 400.000,00 0,00 400,000,00 
1.4,1.4.50,001.00.00.00 Transferências de convênios da uniac 

para o SUS - Principal 400,000,00 0,00 400.000,00 
2.414.51.0.0.00.00.00 Transferência de Convênio da união 

- destinada a Educação 600.000,00 0,00 600.000,00 
2.414.51.0.1.00.00.00 Transferência de Convênio da União 

destinada a Educação - Princ, 600.000,00 0,00 600.000,00 
2.4.1.4,99.0.0,00.00.00 Outras iransferências de Convénios da 

união 2.100.000,00 0,00 2.100.000,00 
2.401,4.99,0100.00,00 Outras Transferências de convênios da 

União - Principal 2.100.000,00 0,00 2.100.000,00 
2.4.2.0.00.0.0.00.00 00 Transferências Estados e do Distrito 

Federal e de suas Entidades 2.100.000,00 0,00 2.100.000,00 
Transferências de convênios dos 

Estados e DF e de Suas Entidades 2.100.000,00 0,00 2.100.000,00 
2,4,2.2.51.0.0,00.00,00 Transferência Convênio Estado dest 

Programa de Educação 500.000,00 0,00 500.000,00 
2.4.2.2,51.0100,00,00 Transferência Convimo Estado dest 

Programa de Educação - Print, 500,000,00 0,00 500.000,00 
2.4.2,2,99.0.0.00.00.00 Dutras Transferencias de Convênios 

dos Estados e DF 1.600.000,00 1 0,00 1.600,000,00 
2,4.2.2.99.0,1.00.00.00 Outras Transrerências de Convênios 

dos Estados e DF - Princ, 1.600.000,00 0,00 1.600.000,00 
7,0,0.0.00,0.0.00.00,00 Receitas Correntes 1.130.000,00 0,00 3.130.000,00 
7.2.0.0,00.0.0.03.00.00 Contribuições 3.130,000,00 0,00 3.110.000,00 
7,210.00.0.0:00 00.00 
7'.215.00.0.0.00:00.00 

Contribuições Sociais 3.130.000,00 0,00 3.130.000,00 
contribuiçao para RPPS 9. Sistema de 

Protecão Social 3.130.000,00 0,00 3.130.000,00 
7.2.1.5.02.0,0.00.00 00 Contribuição Pational-Servidor Civil 1.870.000,00 0,00 1.870.000,00 
7.2.1,5,02.1,0.00.00,00 Contribuição Patronal-Servidor Civil 

Ativo 1.870,000,00 0,00 1,870.000,00 
7,2,1.5.02,1,100,00,00 Contribuição Patronal-Servidor Civil 

Ativo - Principal 1.850.000,00 0,00 1.850.000,00 
7.215,0212,00.00,00 Contribuição Patronal-Servidor Civil 

Ativo - Multa e jor, prin 20.000,00 0,00 20.000,00 
7.215.51.0.0,00.00,00 ContriOuição Patronal - Parcelamentos 1 260.000,00 0,00 1.260.000,00 
7.215,51.1.0.00.00.00 Contribuiçao Patronal-Servidor Civil 

Ativo-Parcelamentos 1.260,000,00 0,00 1.260.000,00 
7.2.1.5.31.1,1,01.00.00 Contribuição Patronal-Servidor Civil • 

Ativo-Parcelamentos - Princ, 1,200.000,00 0,00 1,200.000,00 
7.2.1.5.51.1.2.00.00.00 I Contribuição Patronal-Servidor Civil 

. Ativo-Parcelamentos - Mul.ju 60.000,00 0,00 60.000,00 
— continua — 



— continuação 
900,0.0.0.00.0.0.00. 0.00 
950,0.0.0.00.0.0,00.00.00 
951.0,0,0.00.0.0.00,00.00 
951.7,0.0.00.0.0.00,00.00 
951 7100000.30.0000

951.711.00,0,0A0..00,00 

951,7.1151.0,0,00.00.00 

951.7.1.1.51.1,0.00.00.00 
951,711.5111.00.00.00 

951.7.1,1,52,0.0.00.00..00 

951,7,1152,0.1,00,00,00 

Deduções de Receita 
Deduções do FUNDEB 
Receitas Correntes 
ransferencias Correntes 

transferências da união e de suas 
Entidades 

TranSferências Deurrentes.de 
' Particidacao na Receita da união 
Cota-Parte do Fundo de Participaçao 

dos Municípios - FPM 
dota-Parte do FPM - Cota mensal 
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - 

Principal 
Cota-Parte du iii:Asto Propriedade 

Territorial Rural 
Cdt34drte do I4ostu Propriedade 

Territorial Rural -.Priv. 
951,710.00.0.0.00,00A0 Trans renclas dos Estados e GO . 

' Disirito Federdl e suas Entidades 
951.7,2100,C.0,00,00,00 Fartic ação na REceil" dos Estados e 

' 
rr: "... "ltr! :.:24"2i . J.. — ,diçia 

951,711.50,0.0.00.0.0,00 dta-?aJte de ICM'J 
951,-/.2.1,'0.0.1.00.9.03 Coe-F'aite k- -:71E 
951,7,2.1 51.0,9.00,00.00 t 1n .r.) 

Cota-Ntte (Aí': fPVA 
rota-Wte do 151 - Wiciolos 
ota-Paitc dc IP! - ãniciplos - 

Princi ai . 

951.7,2,1,51A,1.09,9900 
951,7,2152.0.0A08ÜA8 
951.1.2152 E1gA0.03 

-11.210.600,00 
-11,210.600,00 
-11,210.600,00 
-11.210.600,00 

-8.400,600,00 

-8.400.600,00 

-8.400,000,00 
-8,400,000,00 

-8.400,000,00 

-630,00 

-600,00 

.10.000,00 

-2.600.000,00 
-1.600,000,00 
-100.000,00 
-200.000,00 
-10.003,00 

-13.000,00 

0,00 -11.110.600,00 
0,00 -11.210.600,00 
0,00 -11,210.600,00 
0,00 -11.210.600,00 

0,00 -8.400,600,00 

0,00 -8.400.600,00 

0,00 -8.400,000,00 
0,00 -8.400.000,00 

0,00 -8.400.000,00 

0,00 -600,00 

0,00 -600,00 

0,00 -2.810.000,00 

0,00 -2.810,000,00 
0,00 -2.600.000,00 
0,00 -2.600.000,00 
0,00 -200.000,00 
0,00 -200.000,00 
0,00 -10.000,00 

0,00 -10.000,00 

0,00 141.374,611,08 
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Governo Munidpal de Capisti'ano 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 202-1 - consolidado 

ANEXO I - DESDOBRAMENTO DA RECEITA POR FONTES 
HP DESIGET 

FONTES VALOR 

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Receitas Correntes 142.755.211,08 

Impostos, • taxas e contribuições de melhoria 2.400.900,00 
contribuições 5.190.550,00 
Receita Patrimon.ial 691.000,00 
Receita de serviços 3.000,00 
Transferências correntes 131.025.261,08 
Outras Receitas correntes 3.444.500,00 

Receitas- de capital 6.700.000,00 

Transferências de .capital 6.700.000,00 

Receitas correntes - intra. 3.130.000,00 

Contribuições 3.130.000,00 

Deduções de Rec.eta -11.210.600,00 

Deduções do fUNDEB -11.210.600,00 

Receitas correntes - retif. - Fundeb -11.210.600,00 

Transferências Correntes -11.210.600,00 

SUBTOTAL 141.374.611,08 

TOTAL GERAL 141.374.611,08 



6
4
•
•
•
•
•
•
•

•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
C
e
e
t
t
e
 

Governo Municipal de Capistrano 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2024 - Consolidado 

ANEXO II - DESDOBRAMENTO DA DESPESA POR ÓRGÃOS 
HP DESIGET 

ÓRGÃO 1 VALOR 

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

01 - Câmara Municipal de Capistrano 
02 Secretaria de Administração e Finanças 
03 - Secretaria de Saúde 
04 - Secretaria de Educação Básica 
05 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 
06 Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
07 - Sec. de Agricultura, Pecuária e Pesca 
08 - Sec.Desenv. Urbano, Cultura, Turismo e E 
09 - Secretaria de Meio Ambiente 
10 - Fundo Municipal da Seguridade Social 

SUBTOTAL 

2.805.996,00 
10.959.244,00 
26.444.185,00 
64.502.736,08 
5.314.900,00 

12.269.500,00 
2.183.000,00 
2.222.000,00 
3.094.500,00 

11.578.550,00 

141.374.611,08 

TOTAL GERAL 141.374.611,08 



Elaborado por: 

CELEBRE 
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